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Novembro registra queda de 19%
do desmatamento na Amazônia
Itens da ceia de Natal têm diferença

de preço de 124,72%
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Taxa de juros deve continuar a
subir, diz ata do Copom

Banco do Brasil prorroga
mutirão de renegociação

de dívidas
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Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

26º C

20º C

Quarta: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia. Perío-
dos de nublado,
com chuva a qual-
quer hora.

Previsão do Tempo

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,69
Venda:       5,69

Turismo
Compra:   5,71
Venda:       5,85

Compra:   6,40
Venda:       6,40

Esporte

Com o encerramento de
mais uma temporada da Fór-
mula 2, o foco dos pilotos e
equipes a partir de agora passa
a ser a preparação para mais um
ano da categoria, que nesta se-
mana (16 a 18) dá início aos
tradicionais treinos pós-tem-
porada em Abu Dhabi.

O brasileiro Felipe Drugo-
vich participará dos treinos
que, de certa forma, vão abrir
sua terceira temporada na Fór-
mula 2 já em sua nova equipe,
a sua conhecida MP Motors-
port, pela qual foi um dos
grandes destaques em 2020.

Página 8

Felipe Drugovich voltará a
competir na MP Motorsport

na próxima temporada

A disputa da Elite começou na largada
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Kartismo: Alberto Otazú
confirma título de campeão

da Elite da AKSP
A Associação dos Kartistas

de São Paulo (AKSP) encer-
rou o seu campeonato de 2021,
realizando a prova final da ca-
tegoria Elite no último fim de
semana. Ela havia sido adiada
em virtude de forte temporal
que em novembro assolou o
Kartódromo de Interlagos, na
zona sul de São Paulo (SP). E
nesta nona etapa Alberto Ota-
zú confirmou o seu título de
campeão, Leonardo Ferreira
conquistou o vice-campeona-
to e Rogério Cebola venceu o
terceiro turno. “Fico feliz em
ter conquistado o bicampeona-
to da AKSP. Foi o campeonato
anual mais forte que disputei
em 2021, e tive fortes adver-

sários em disputas limpas. Por
isto estou orgulhoso deste enor-

me troféu que ganhei”, comemo-
rou Alberto Otazú.         Página 8

As inscrições para os atletas
não federados para participar da
Copa Brasil Loterias Caixa de
Cross Country terminam às 20
horas desta quarta-feira (15).

Última competição do calen-
dário nacional de 2021 da Con-
federação Brasileira de Atletis-
mo (CBAt), o evento será dispu-
tado a partir das 7 horas de do-
mingo (19), no Parque Munici-
pal Cemucam, no Jardim Passár-

Inscrições para
corredores não

federados terminam
nesta quarta-feira

gada, em Cotia (SP).
Os atletas da categoria adul-

ta, a partir de 19 anos, têm 300
vagas à disposição e devem pa-
gar uma taxa no valor de R$
50,00. Todo o dinheiro arreca-
dado será doado para a Associ-
ação Bragantina de Combate ao
Câncer. Para corredores de 10
a 18 anos, a inscrição é gratui-
ta e foram disponibilizadas 60
vagas. Página 8

Stock Light termina
temporada com

vitória de Matheus
Iorio e consagração
de Felipe Baptista

Matheus Iorio
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Matheus Iorio venceu a
corrida de encerramento da
temporada 2021 da Stock Li-
ght, disputada no Autódromo

de Interlagos, em São Paulo
(SP), em um final de semana
que consagrou Felipe Baptis-
ta.           Página 8

Tornados:
mortes no
Kentucky

podem
aumentar nas

próximas
semanas

O governador do Kentucky,
Andy Beshear, admitiu na ter-
ça-feira (14) que o número de
mortes, provocadas pela pas-
sagem dos tornados, pode au-
mentar à medida que as equi-
pes de resgate prosseguem os
trabalhos. Ele revelou que pelo
menos 100 habitantes ainda
estão desaparecidos.

Numa entrevista, Beshear
emocionou-se ao confirmar
que pelo menos 78 pessoas ti-
nham morrido nos tornados de
sexta-feira (10) que varreram
várias áreas dos Estados Uni-
dos. Sessenta e quatro dos óbi-
tos foram registrados no esta-
do do Kentucky, o mais afeta-
do.  Página 3

Ex-presidentes
da FCC pedem
resolução para
disputa entre
aviação e 5G
Seis ex-presidentes da Co-

missão Federal de Comunica-
ções dos EUA (FCC) instaram
o governo Joe Biden na segun-
da-feira (13) a resolver logo
uma disputa sobre o uso do
espectro 5G que, segundo a
indústria da aviação, represen-
ta um risco para a segurança
aérea.

Os ex-presidentes da FCC
Ajit Pai, Tom Wheeler, Julius
Genachowski, Michael Copps,
Michael Powell e Mignon Cly-
burn disseram em carta con-
junta estarem “preocupados”.
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A taxa básica de juros, a
Selic, deve subir novamente na
próxima reunião do Comitê de
Política Monetária (Copom) do
Banco Central (BC), em feve-
reiro de 2022. A previsão está
na ata da última reunião do
comitê, divulgada na terça-fei-
ra (14). A taxa Selic sofreu a
sétima alta seguida, na última
semana, ao passar de 7,75%
para 9,25% ao ano.

“Para a próxima reunião, o
comitê antevê outro ajuste da
mesma magnitude 1,5 ponto

percentual”, diz a ata do
Copom.

Ao avaliar os riscos para
inflação, o Copom avalia que
“novos prolongamentos das
políticas fiscais, aumento de
gastos públicos de resposta à
pandemia que pressionem a
demanda agregada procura
por bens e serviços e piorem
a trajetória fiscal podem ele-
var os prêmios de risco, rela-
ção entre risco e rendimentos
de investimentos do país”.

Página 3

Vacinas de reforço podem
ajudar a conter a disseminação da
covid-19, contanto que as pesso-
as mais necessitadas de proteção
também tenham acesso a elas,
disse o chefe da Organização
Mundial da Saúde (OMS) na ter-
ça-feira (14).

“É uma questão de prioriza-
ção. A ordem importa. Dar refor-

OMS diz que 77 países já
relataram casos da variante

Ômicron
ços a grupos com risco baixo de
doenças graves ou mortes sim-
plesmente ameaça as vidas da-
queles com risco alto que ainda
estão esperando suas doses pri-
márias por causa de restrições de
suprimento”, disse o diretor-ge-
ral da OMS, Tedros Adhanom
Ghebreyesus, em um briefing
virtual.     Página 4
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Governo envia à Alesp projeto
de parcelamento do IPVA em

até 5 vezes

Aumento de núcleos de
inflação preocupa, diz

presidente do BC
Página 3
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Professor da rede estadual terá
até 73% de aumento
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O Governador João Doria
anunciou na terça-feira (14), no
Palácio dos Bandeirantes, au-
mento de até 73% para os pro-
fessores da rede estadual de en-
sino. A proposta que será envia-
da à Assembleia Legislativa de-
fine o salário inicial da catego-
ria em R$ 5 mil para professo-
res em jornada de 40 horas se-
manais.

“Os professores do Estado te-
rão até 73% de aumento no salá-
rio inicial, isto é um fato históri-
co e inédito”, afirmou Doria. “Os
que estão no topo da carreira tam-
bém serão valorizados com au-
mento salarial e promoção por
mérito. A valorização vai tornar a
profissão mais atraente, melho-
rando o desempenho do quadro
docente e a qualidade do ensino,
em benefício de todos os alunos
da rede pública”, reforçou.

A expectativa é que a propos-
ta seja aprovada pelos Deputa-
dos Estaduais e entre em vigor
em janeiro de 2022. O plano de
modernização de carreira dos
professores estaduais receberá
investimentos de R$ 3,7 bilhões,
segundo estimativa da Secreta-
ria da Educação do Estado.

O Governo de São Paulo
propõe que o desempenho e o
desenvolvimento de competên-
cias serão combinados para de-
finir aumentos salariais e avan-
ços na carreira de cada profes-
sor. A adesão dos atuais quadros
docentes ao novo plano de car-
reira será opcional.

“A melhoria da educação en-
volve cada vez mais atrair novos
talentos e valorizar os nossos
profissionais, isto é fundamen-
tal. A melhoria na aprendizagem
tem que ter a valorização do pro-

fessor”, declarou o Secretário
da Educação Rossieli Soares

Para tornar a carreira mais
atraente e atrair profissionais
mais jovens, a Secretaria da Edu-
cação decidiu reformular os cri-
térios de reajuste salarial e de
desenvolvimento profissional
após uma pesquisa com os pró-
prios professores.

Atualmente, o piso da cate-
goria equivale ao salário de pro-
fessor com jornada semanal de
40 horas com vencimentos de
R$ 2.886,24. Pela nova propos-
ta, um profissional com a mes-
ma jornada passa a ganhar R$ 5
mil. Se o texto for aprovado pela
Alesp, 89% dos docentes terão
aumento salarial imediato caso
escolham aderir à nova carreira.

Profissionais em topo da car-
reira também serão valorizados
pelo Estado. Com as promoções

por desenvolvimento e desem-
penho da nova proposta, o salá-
rio de um professor na referên-
cia L15, a mais alta da carreira,
poderá chegar a R$ 13 mil.

A adesão à nova carreira será
voluntária para professores que
já integram a rede pública esta-
dual. Para facilitar a decisão de
cada profissional, a Secretaria da
Educação prepara um simulador
online para comparação de sa-
lários na antiga e na nova moda-
lidade de remuneração.

Profissionais com mestrado
e doutorado terão acréscimo de
3% a 5% sobre aqueles que têm
apenas a licenciatura. A avalia-
ção de mérito também prevê um
sistema de pontuação por de-
sempenho em sala de aula. O
detalhamento dos critérios de
avaliação ainda será elaborado
com a participação da categoria.

Governo envia à Alesp
projeto de parcelamento
do IPVA em até 5 vezes

O Governador de São Pau-
lo, João Doria, enviou na se-
gunda-feira (13) à Assembleia
Legislativa (Alesp) projeto
que amplia de três para cinco
vezes o parcelamento máximo
para o pagamento do IPVA (Im-
posto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores) de
2022 e estende aos autistas a
isenção de imposto para PCDs
(pessoas com deficiência).

As modificações ao Proje-
to de Lei 868/2021 remetido
à Alesp no dia 8 de dezembro
foram publicadas na terça-fei-
ra (14) no Diário Oficial do
Estado. O parcelamento do

IPVA em até cinco vezes foi
confirmado no sábado (11), por
Doria, durante visita a Santos.

“Essa autorização atende a
uma parcela considerável da
população. Isso se aplica tam-
bém ao licenciamento de no-
vos veículos a partir de 2 de ja-
neiro de 2022”, disse o Gover-
nador.

O projeto encaminhado
ainda estende o benefício da
isenção do imposto a autistas
em grau moderado, grave ou
gravíssimo, ou com deficiên-
cia física, sensorial, intelectu-
al ou mental, moderada, grave
ou gravíssima. SP participa da retomada das atividades

da Fábrica de Aduelas da Linha 6-Laranja
O Vice-Governador de São

Paulo, Rodrigo Garcia, parti-
cipou na terça-feira (14) da
retomada das atividades da Fá-
brica de Aduelas da Linha 6-
Laranja. A Concessionária Li-
nha Universidade e a ACCIO-
NA recomeçaram as opera-
ções da fábrica, que produz os
segmentos de concreto pré-
moldado utilizados para a sus-
tentação dos túneis subterrâ-
neos da Linha 6-Laranja do
Metrô de São Paulo. A grande
presença feminina na força de
trabalho e na liderança da fá-
brica é um dos diferenciais,
pois cerca de 70% da equipe
será formada por mulheres.

“Eu já tinha passado por
aqui, pela fábrica de aduelas
parada, e fico feliz de ver as
operações dela sendo retoma-
das agora, fabricando um in-
sumo fundamental para fazer
aquilo que, talvez seja o mais
importante em um grande cen-
tro urbano, que é melhorar a
mobilidade das pessoas. Quan-
do a Linha 6-Laranja estiver
pronta, nós sabemos quantas
horas vamos economizar por
dia no transporte público”,
disse Garcia.

Com o recomeço das ati-
vidades, serão fabricadas as
mais de 60 mil novas aduelas
que serão utilizadas até o fi-
nal da construção da linha,
com previsão de ser inaugura-
da integralmente em 2025. As
aduelas são fundamentais para
o início da operação das duas
tuneladoras (tatuzões), inclu-
sive, já foi realizado o primei-
ro transporte de aduelas para
os canteiros de obras. A pri-
meira tuneladora – que segui-
rá no sentido sul – começará

a operar ainda este mês e per-
correrá o trecho entre as es-
tações Santa Marina e São Jo-
aquim. A partir do poço cen-
tral, o equipamento perfurará
dez quilômetros, abrangendo
dez estações, com escavações
em solo.

Outra etapa das obras pre-
vê a instalação da segunda tu-
neladora para a escavação em
rocha de 5,3 quilômetros no
sentido norte – até a futura es-
tação Brasilândia.

“Esta fábrica começa a fun-
cionar hoje porque o Gover-
nador João Doria e o Vice-
Governador Rodrigo Garcia
tiveram coragem, ousadia e
determinação de retomar o
contrato da produção da Linha
6-Laranja.  Foram meses e
meses de negociação com a
ACCIONA para que a gente
chegasse neste momento, para
poder trabalhar uma nova linha
de metrô que atenderá 630 mil
brasileiros que moram em São
Paulo e que hoje levam mais
de uma hora e meia para ir da
Brasilândia para o centro de
São Paulo e que farão este tra-
jeto em 23 minutos”, afirmou
o secretário de Transportes
Metropolitanos, Paulo Galli.

A fábrica, que contará com
mais de 120 colaboradores,
terá grande parte da força de
trabalho formada por mulhe-
res. Parte delas ainda não pos-
suía experiência no setor ou
em suas funções. Elas foram
selecionadas pelo programa
“Mulheres da Construção” da
ACCIONA, que além de con-
tratar, também oferece capa-
citação profissional certifica-
da em parceria com o Senai e
a Escola da Movimentação.

Alguns dos postos de trabalho
já ocupados por mulheres na
linha de produção da Fábrica
de Aduelas são: Auxiliares de
Produção,  Ponte Rolante,
Movimentação de Carga, Aju-
dantes de Pedreiras, além de
funções de liderança, como
Responsável de Produção, En-
genheiras e Técnicas.

“Com o programa Mulhe-
res da Construção, ratificamos
nosso compromisso com a di-
versidade, a inclusão de gêne-
ro e a transformação do cená-
rio de nosso segmento, onde
usualmente não se encontram
muitas mulheres na linha de
frente”, disse André De Ange-
lo, diretor País da ACCIONA,
empresa responsável  pela
construção e principal acio-
nista da Linha Uni.

Ao todo, a Linha 6-Laran-
ja já conta com mais de 5 mil
trabalhadores, diretos e indi-
retos, em 19 frentes de traba-
lho simultâneas. Ao longo de
toda a obra, serão gerados
mais de 9 mil empregos.

Fábrica e processo pro-
dutivo

A fábrica está localizada
estrategicamente em uma pe-
dreira de Perus (SP), com uma
área de 40 mil metros quadra-
dos, próxima a importantes
rodovias, como o Rodoanel,
Rodovia dos Bandeirantes e
Marginal Tietê.

Nove aduelas compõem
um anel a ser instalado nos
túneis. A capacidade de produ-
ção é de 15 anéis completos
por dia, que equivalem a 27
metros de extensão. Cada anel
tem diâmetro externo de 10,2
metros, largura de 1,8 metro
e peso de 58 toneladas. Até o

final das obras, serão aproxi-
madamente 6,5 mil anéis pro-
duzidos, consumindo 145 mil
metros cúbicos de concreto,
58 mil toneladas de cimento
e mais de 9 mil toneladas de
aço.

A linha de produção de um
anel de concreto é composta
por diferentes etapas, desde a
limpeza das formas até o es-
toque. Depois de estocados
por 28 dias – tempo ideal para
garantir a cura do concreto –
os segmentos podem ser mo-
vidos e colocados na frente da
tuneladora, que os posiciona
à medida em que cava os 15,3
quilômetros da nova linha de
metrô.

Sobre a Linha Universi-
dade ou Linha 6-Laranja

Com 15 km de extensão e
15 estações, a Linha 6-Laran-
ja de metrô de São Paulo vai
ligar o bairro da Brasilândia,
na zona norte, à Estação São
Joaquim, na região central da
cidade, reduzindo a apenas 23
minutos um trajeto que hoje é
feito de ônibus em cerca de
uma hora e meia. A linha de-
verá transportar cerca de 630
mil passageiros por dia.

Maior obra de infraestru-
tura em execução atualmente
na América Latina, o empre-
endimento é uma parceria pú-
blico-privada (PPP) do Go-
verno do Estado de São Paulo
com a Concessionária Linha
Universidade. As obras estão
em execução pelo braço de
construção do grupo ACCIO-
NA, com geração de mais de
9 mil empregos. Depois de
finalizada, a Linha 6 será ope-
rada pela Linha Uni por 19
anos.

O Vice-Governador Rodri-
go Garcia anunciou, na terça-
feira (14), a aplicação de R$
33,2 milhões em recursos do
Estado em projetos de retoma-
da econômica, programas soci-
ais, infraestrutura urbana e me-
lhorias habitacionais para a re-
gião de Piracicaba. Ele partici-
pou da abertura do mutirão Re-
toma SP em Piracicaba, que
oferece serviços gratuitos de
qualificação, emprego e renda,
além de fomento ao empreen-
dedorismo na nova região me-
tropolitana.

“O Retoma SP é um conjun-
to de serviços para o pequeno e
microempreendedor da região
e também para a população mais
carente, com os vários progra-
mas sociais do Bolsa do Povo.
É natural que depois de uma
pandemia que segurou muito a
economia, ela retome. O que o
Governo de São Paulo precisa
é apoiar as pessoas que querem
empreender. A retomada econô-
mica já está acontecendo, o que
a gente quer é acelerar esta re-
tomada”, afirmou Garcia.

O Retoma SP em Piracica-
ba é promovido pelo Estado em

Governo autoriza R$ 33,2 milhões em
projetos estaduais na região de Piracicaba

parceria com a Prefeitura local
e a InvestSP, a Agência Paulista
de Promoção de Investimentos
e Competitividade. Garcia con-
firmou a liberação de mais de
R$ 17 milhões em programas
que compõem o mutirão para
reaquecer a economia regional.

Os recursos serão transfe-
ridos pela Secretaria de Desen-
volvimento Econômico e dis-
tribuídos entre os programas
Bolsa do Povo Trabalho e Bol-
sa do Povo Empreendedor,
oferta de microcrédito para pe-
quenos negócios via Banco do
Povo e vagas de qualificação no
Empreenda Rápido.

O Vice-Governador também
fez a entrega simbólica de 4.408
vouchers dos programas Bolsa
Trabalho (1 mil) e Bolsa Em-
preendedor (3.408). Ambos são
vinculados ao Bolsa do Povo, o
maior programa social e de
transferência de renda da histó-
ria de São Paulo, com investi-
mento de R$ 1 bilhão em 2021.

Já o mutirão de serviços
gratuitos contou com estandes
para atender interessados em
vagas de emprego, microcrédi-
to, cursos de qualificação, ser-

viços do Poupatempo Digital e
orientação profissional para
pessoas com deficiência. Os
participantes também acompa-
nharam palestras de especialis-
tas, entre eles o economista
Eduardo Giannetti da Fonseca.

Melhorias habitacionais
O Vice-Governador também

confirmou a liberação de R$
600 mil da Secretaria de Habi-
tação para melhorias em con-
juntos habitacionais nas cidades
de Cordeirópolis (R$ 200 mil),
Elias Fausto (R$ 200 mil) e
Rio Claro (R$ 200 mil). A ver-
ba será usada em infraestrutu-
ra, reformas e ampliações de
moradias, estímulo à implanta-
ção de serviços públicos e
ações de inclusão social.

Infraestrutura urbana
Garcia também anunciou R$

15,6 milhões para diversos in-
vestimentos em obras de infra-
estrutura urbana. A Secretaria
de Desenvolvimento Regional
foi autorizada a firmar 27 con-
vênios com 22 municípios da
região de Piracicaba.

Do total, R$ 8,4 milhões
serão usados para asfaltar ruas
de terra nas cidades de Águas

de São Pedro (R$ 100 mil),
Analândia (R$ 305 mil), Con-
chal (R$ 580 mil), Cordeirópo-
lis (R$ 1 milhão), Leme (R$
682 mil), Piracicaba (R$ 477,5
mil), Rafard (R$ 1,75 milhão),
Rio das Pedras (R$ 2 milhões),
Santa Cruz da Conceição (R$
297 mil), Santa Cruz das Pal-
meiras (R$ 618,5 mil), Santa
Gertrudes (R$ 450 mil) e San-
ta Maria da Serra (R$ 174,5
mil). O programa Nossa Rua é
uma parceria inédita entre o
Governo do Estado e Prefeitu-
ras para investimento público
conjunto em pavimentação.

Os R$ 7,2 milhões restan-
tes serão aplicados em convê-
nios diversos nos municípios
de Rafard (R$ 250 mil), Rio
Claro (R$ 1 milhão), Santa
Maria da Serra (R$ 500 mil),
Rio das Pedras (R$ 250 mil),
Saltinho (R$ 250 mil), Araras
(R$ 250 mil), Capivari (R$
700 mil), Elias Fausto (R$ 300
mil), Ipeúna (R$ 450 mil), Ira-
cemápolis (R$ 250 mil), Mom-
buca (R$ 400 mil), Araras (R$
1,53 milhão), Pirassununga
(R$ 765 mil) e Limeira (R$
350 mil).

CÂMARA (São Paulo)
Mesa Diretora será eleita hoje pra 2022, com o virtual vice-

prefeito Milton Leite (DEM) presidindo tudo. Pelo PT, na 1ª
Secretaria, sai a Juliana e entra o Alfredinho

.
PREFEITURA (São Paulo)
213 dias do ex-vereador Ricardo Nunes (MDB) segue se pre-

parando pra um carnaval particular, em fevereiro 2022. Come-
morar o 1º mundial de clubes do Palmeiras

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Pelas contas do PL, já são pelo menos 8 os deputados que

podem migrar pro partido - agora do Jair Bolsonaro - na ‘janela
de transferência’ até o final de março 2022

.
GOVERNO (São Paulo)
Doria candidato à Presidência, vai fazer a faxina orgânica que

nunca houve no PSDB do FHC reeleito Presidente e do Alckmin
ex-governador paulista, virando um Lulista

.
CONGRESSO (Brasil)
Entre deputados e senadores, tá literalmente nas mãos do

senador Ciro Nogueira quem será o escolhido do PP (ex-ARE-
NA) caso o partido seja vice do Bolsonaro (PL) 2022

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
O vice Mourão não comenta a briga na família do Levy - fa-

lecido dono do PRTB - pelo comando do partido em 2022. O
general já tem portas abertas em vários bem maiores

.
PARTIDOS (Brasil)
Federação partidária pra 4 anos (2023 - 2026) no Congresso

é a única saída pra partidos que podem literalmente morrer no
caminho por falta de votos e de dinheiro

.
JUSTIÇAS  (Brasil)
TSE de Barroso, com Alexandre nas eleições 2022, apresen-

tou quase 25 mil urnas eletrônicas (mais seguras que as atuais).
Quais TREs terão mais das menos seguras ?

.
HISTÓRIAS
Câmara Brasileira do Livro confirma a volta da Bienal Inter-

nacional do Livro de São Paulo - que a pandemia Covid-19 im-
pediu rolar fisicamente (2020) - pra julho 2022

.
M Í D I A S
Cesar Neto é jornalista desde 1992 e colunista de política na

imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. A coluna -
cesarneto.com - recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara Muni-
cipal (São Paulo) e “Colar de Honra ao Mérito” (Assembleia -
Estado de São Paulo)

.
Twitter @cesarnetoreal - Email cesar@cesarneto.com
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Tornados: mortes no
Kentucky podem

aumentar nas
próximas semanas

O governador do Kentucky, Andy Beshear, admitiu na terça-
feira (14) que o número de mortes, provocadas pela passagem
dos tornados, pode aumentar à medida que as equipes de resgate
prosseguem os trabalhos. Ele revelou que pelo menos 100 habi-
tantes ainda estão desaparecidos.

Numa entrevista, Beshear emocionou-se ao confirmar que
pelo menos 78 pessoas tinham morrido nos tornados de sexta-
feira (10) que varreram várias áreas dos Estados Unidos. Ses-
senta e quatro dos óbitos foram registrados no estado do Kentu-
cky, o mais afetado.

A idade dos que morreram varia de alguns meses a 86 anos,
sendo que seis tinham menos de 18 anos, acrescentou Beshear
na entrevista em Frankfort, capital do estado.

No Kentucky, cerca de 26 mil casas e empresas continuam
sem eletricidade, incluindo quase todas de Mayfield, a localida-
de mais afetada pelo fenômeno climático.

A maioria das vítimas no Kentucky estava trabalhando numa
fábrica de velas, quando um poderoso tornado arrancou o telha-
do do edifício e matou dezenas de pessoas.

Os tornados provocaram ainda danos em Illinois - onde seis
pessoas morreram num centro de distribuição da Amazon em
Edwardsville -, quatro no Tennessee e dois em Arkansas, onde
um lar ficou destruído e dois no Missouri.

Colapso é investigado
A Administração Federal de Segurança e Saúde Ocupacional

anunciou que tinha aberto uma investigação sobre a queda do ar-
mazém da Amazon, em Illinois. No entanto, Kelly Nantel, da
Amazon, disse que o edifício tinha sido “construído de acordo
com o código”.

Já o governador de Illinois, B. Pritzker, anunciou uma inves-
tigação para atualizar o código “devido às sérias mudanças no
clima a que estamos assistindo em todo o país”.

Um funcionário da Amazon afirmou ao jornal The Guardian
que “parecia que um comboio estava passando pelo armazém. As
placas do teto desabaram. Nós estávamos na casa de banho e es-
tivemos lá pelo menos duas horas e meia”.

Biden vai visitar Kentucky
O presidente norte-americano, Joe Biden, anunciou que irá

viajar para o Kentucky na quarta-feira (15), para observar os da-
nos dos devastadores tornados.

A Casa Branca informou que Biden visitará Ft. Campbell, para
um briefing sobre as operações de resposta, partindo depois para
Mayfield e Dawson Springs, para avaliar os danos provocados
pelos tornados.

O presidente disse, ainda, que estava definindo o itinerário
em consulta com as autoridades locais, para garantir que a sua
presença não desviará a atenção da resposta de emergência em
curso.

Ele também admitiu que poderá declarar estado de catástrofe
para Illinois e Tennessee, igualmente muito afetados pelos de-
sastres naturais. (Agencia Brasil)

Ex-presidentes da FCC
pedem resolução para

disputa entre aviação e 5G
Seis ex-presidentes da Comissão Federal de Comunicações

dos EUA (FCC) instaram o governo Joe Biden na segunda-feira
(13) a resolver logo uma disputa sobre o uso do espectro 5G
que, segundo a indústria da aviação, representa um risco para a
segurança aérea.

Os ex-presidentes da FCC Ajit Pai, Tom Wheeler, Julius Ge-
nachowski, Michael Copps, Michael Powell e Mignon Clyburn
disseram em carta conjunta estarem “preocupados” com os re-
centes esforços da Federal Aviation Administration (FAA) para
rever a decisão da FCC de 2020 de permitir o uso de o espectro
da banda C para uso sem fio.

Os ex-funcionários disseram que as agências deveriam tra-
balhar para “resolver as preocupações da FAA rapidamente, mas
este debate não deve ser travado publicamente de uma forma que
enfraqueça a confiança do consumidor no processo”.

Questionado sobre a carta dos ex-presidentes da FCC, a FAA
disse que continua “a trabalhar com agências federais e empre-
sas para que a banda C do 5G e a aviação possam coexistir com
segurança”.

A indústria da aviação e a FAA levantaram preocupações so-
bre a potencial interferência do 5G em componentes eletrôni-
cos sensíveis de aeronaves, como altímetros de rádio. AT&T e
Verizon concordaram em novembro em atrasar o lançamento
comercial do serviço sem fio de banda C até 5 de janeiro, após a
FAA levantar questões e emitir diretrizes de aeronavegabilidade,
ordenando a revisão dos manuais de voo de aviões e helicópte-
ros para proibir algumas operações que requerem dados de rá-
dio-altímetro quando na presença de sinais de banda larga 5G.

A FAA continua em discussões com a FCC, a Casa Branca e
funcionários da indústria sobre os contornos precisos de quais-
quer limitações, que devem ser descritas nas próximas semanas
em uma série de avisos.

AT&T e Verizon disseram que iriam adotar medidas de pre-
caução por seis meses para limitar a interferência. Mas grupos
da indústria da aviação disseram que elas eram insuficientes para
lidar com as questões de segurança aérea. (Agencia Brasil)

A taxa básica de juros, a Se-
lic, deve subir novamente na
próxima reunião do Comitê de
Política Monetária (Copom)
do Banco Central (BC), em fe-
vereiro de 2022. A previsão
está na ata da última reunião do
comitê, divulgada na terça-fei-
ra (14). A taxa Selic sofreu a
sétima alta seguida, na última
semana, ao passar de 7,75%
para 9,25% ao ano.

“Para a próxima reunião, o
comitê antevê outro ajuste da
mesma magnitude 1,5 ponto
percentual”, diz a ata do Co-
pom.

Ao avaliar os riscos para in-
flação, o Copom avalia que
“novos prolongamentos das
políticas fiscais, aumento de
gastos públicos de resposta à
pandemia que pressionem a
demanda agregada procura por
bens e serviços e piorem a tra-

jetória fiscal podem elevar os
prêmios de risco, relação en-
tre risco e rendimentos de in-
vestimentos do país”.

“Apesar do desempenho
mais positivo das contas públi-
cas, o comitê avalia que ques-
tionamentos em relação ao ar-
cabouço fiscal elevam o risco
de desancoragem das expecta-
tivas de inflação, mantendo a
assimetria altista no balanço de
riscos. Isso implica maior pro-
babilidade de trajetórias para
inflação acima do projetado de
acordo com o cenário básico”,
acrescenta.

Cenários
Na ata, o Copom diz que ava-

liou a possibilidade de fazer um
ajuste maior do que 1,5 ponto
percentual na Selic, mas decidiu
manter o ritmo de ajuste. “Con-
cluiu-se que o ritmo de ajuste de
1,5 ponto percentual, neste mo-

mento, é adequado para atingir,
ao longo do ciclo de aperto mo-
netário, um patamar suficiente-
mente contracionista para não
somente garantir a convergência
da inflação ao longo do horizon-
te relevante, mas também con-
solidar a ancoragem das expec-
tativas de prazos mais longos”,
acrescenta a ata.

Para o Copom, a decisão fará
com que a inflação convirja para
a meta em 2022 e em 2023.
“Sem prejuízo de seu objetivo
fundamental de assegurar a es-
tabilidade de preços, essa deci-
são também implica suavização
das flutuações do nível de ativi-
dade econômica e fomento do
pleno emprego”, ressalta.

Segundo o Copom, em um
cenário com projeções para a
Selic feitas pelo mercado finan-
ceiro e taxa de câmbio em US$
5,65, a inflação pelo Índice Na-

cional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA) fica em tor-
no de 10,2% em 2021, 4,7% em
2022 e 3,2% em 2023. Esse
cenário supõe trajetória de ju-
ros que se eleva para 11,75% ao
ano durante 2022, terminando o
próximo ano em 11,25% ao ano,
e reduz-se para 8% ao ano em
2023.

Para 2021, o Conselho Mo-
netário Nacional (CMN) fixou
a meta de inflação em 3,75%,
com margem de tolerância de
1,5 ponto percentual. Ou seja, o
limite superior é 5,25% e o in-
ferior, 2,25%. A meta de 2022 é
3,50% e para 2023, é 3,25%,
com intervalo de tolerância de
1,5 ponto percentual para os dois
anos. Ou seja, por esse cenário,
a inflação ficará acima do limi-
te superior da meta em 2021 e
do centro da meta em 2022.
(Agencia Brasil)

Banco do Brasil prorroga mutirão
de renegociação de dívidas

O Banco do Brasil prorro-
gou o mutirão de renegociação
de dívidas. As condições espe-
ciais podem ser acessadas até
o dia 30 de dezembro. O prazo
anterior era 17 deste mês.

Nesse período, os descon-
tos chegam a até 95%, para li-
quidação à vista de dívidas ven-
cidas.

Também estão disponíveis

descontos nas taxas de juros e
prazo de até 100 meses para re-
negociação a prazo de opera-
ções vencidas.

Segundo o Banco do Brasil,
o mutirão teve início no dia 6
deste mês e, desde então, mais
de 42 mil operações foram re-
alizadas, totalizando R$ 634
milhões renegociados em todo
o país.

De acordo com o banco, to-
dos os clientes que estiverem
com dívidas vencidas e não pa-
gas podem buscar uma solução
adequada a sua capacidade de
pagamento. As condições estão
disponíveis para pessoas físi-
cas, produtores rurais e pesso-
as jurídicas, que tenham dívidas
inadimplidas oriundas de ope-
rações de crédito pessoal, car-

tão de crédito, cheque especial
e outras.

Os clientes podem acessar
as agências do banco para rene-
gociar suas dívidas e também os
canais digitais: site, aplicativo
e WhatsApp (61 4004-0001). A
renegociação também pode ser
feita pela Central de Atendi-
mento (4004-001 / 0800 729
0001).  (Agencia Brasil)

Aumento de núcleos de inflação
preocupa, diz presidente do BC

O presidente do Banco Cen-
tral (BC), Roberto Campos
Neto, afirmou na terça-feira (14)
que, embora haja questionamen-
tos em relação ao arcabouço fis-
cal de curto prazo no Brasil, os
agentes de mercado apontam
que a grande fragilidade está na
capacidade de o país crescer no
longo prazo.

Em apresentação durante
evento promovido pelo Tribunal
de Contas da União (TCU), Cam-
pos Neto disse que a autoridade
monetária tem demonstrado pre-
ocupação com o aumento de nú-
cleos da inflação no Brasil e res-
saltou que os índices de preços
estão claramente descolando,
com “elementos de dissemina-
ção bastante ampliados”.

No evento, o presidente do
BC disse que a desancoragem da
expectativa de inflação para
2022 está parecida com a obser-

vada em 2017, sendo “superim-
portante” o BC atuar e ancorar
as expectativas.

“O imposto mais maligno
que temos é a inflação, é muito
importante agir de forma rápi-
da, consistente, de forma trans-
parente para que a gente consi-
ga abortar esse processo de de-
sancoragem”, afirmou.

Segundo Campos Neto, os
agentes de mercado estão dizen-
do que o crescimento estrutural
do Brasil está mais baixo do que
o previsto anteriormente.

“Parte desse prêmio na par-
te longa da curva está em parte
associado a ruídos fiscais, mas
existe questionamento sobre a
capacidade de o país crescer”,
afirmou.

Campos Neto afirmou que o
ciclo de aperto monetário no
mundo deve secar ainda mais a
liquidez e destacou que o Brasil

precisaria desses investimentos
para gerar crescimento econô-
mico em um momento em que a
parte fiscal “está exaurida”.

Ao falar sobre as dificulda-
des observadas nas projeções
para a inflação durante a pande-
mia de covid-19, o presidente do
BC afirmou que os banqueiros
centrais se prepararam para uma
depressão que não veio, sendo
observada uma recessão. Ele dis-
se que há um “surto inflacioná-
rio” global, ressaltando que hou-
ve uma ruptura nas cadeias de
comércio, especialmente por
uma alta na demanda por bens.

No Brasil, o presidente do
BC disse que as medidas de en-
frentamento à pandemia foram
efetivas e permitiram um retor-
no mais veloz da atividade. No
entanto, ele afirmou que agora
é possível ver países emergen-
tes acelerando mais fortemente

do que a economia brasileira.
Campos Neto também disse

que as partes mais voláteis da
inflação começaram a apresen-
tar algum arrefecimento, mas
ponderou que ainda é preciso ver
como esse movimento vai se dar
à frente.

A ata da reunião da semana
passada do Comitê de Política
Monetária, divulgada nesta terça-
feira, manteve tom duro em re-
lação à inflação e sinalizou que o
BC poderá manter a taxa básica
de juros em patamar elevado por
mais tempo para domar o índice
e as expectativas de inflação.

O documento mostra que o
BC avaliou cenários com ajuste
mais intenso na Selic do que a
alta de 1,5 ponto percentual fei-
ta na semana passada, além de
quadros em que a taxa de juros
permanece elevada por período
mais longo. (Agencia Brasil)

Itens da ceia de Natal
têm diferença de

preço de 124,72%
A partir desta quarta-feira

(15), o preço médio de venda da
gasolina A da Petrobras para as
distribuidoras passará de R$
3,19 para R$ 3,09 por litro, uma
redução média de R$ 0,10 por
litro, anunciou na terça-feira
(14) a empresa.

“Considerando a mistura
obrigatória de 27% de etanol
anidro e 73% de gasolina A para
a composição da gasolina co-
mercializada nos postos, a par-
cela da Petrobras no preço da
gasolina na bomba passará a ser
de R$ 2,26 a cada litro em mé-
dia. Uma redução de R$ 0,07”,
informou, em nota, a companhia.

No comunicado, a Petrobras

Petrobras reduz preço
da gasolina A para

distribuidoras
reiterou o compromisso com a
prática de preços competitivos
e em equilíbrio com o merca-
do, “ao mesmo tempo em que
evita o repasse imediato para os
preços internos, das volatilida-
des externas e da taxa de câm-
bio causadas por eventos con-
junturais”.

“Esse ajuste reflete, em par-
te, a evolução dos preços inter-
nacionais e da taxa de câmbio,
que se estabilizaram em patamar
inferior para a gasolina”, acres-
centou a Petrobras.

Segundo a empresa, a última
redução do preço da gasolina
pela Petrobras foi no dia 12 de
junho.(Agencia Brasil)

Levantamento feito pelo
Procon de São Paulo com pro-
dutos que compõem a ceia de
Natal apontou diferença de pre-
ço de até 124,72%. A coleta de
preços foi realizada nos dias 29
e 30 de novembro e 1º de de-
zembro nos sites de sete super-
mercados.

Foram comparados os pre-
ços de 63 dos seguintes itens de
diferentes marcas: azeites, bom-
bons, lentilhas secas, conservas,
farofas prontas, frutas em calda,
panetones, chocotones e carne.

Entre os produtos analisa-
dos, um azeite de oliva de 500
ml custava R$ 44,90 em um es-
tabelecimento e R$ 19,98 em

outro, diferença de R$ 24,92.
Um panetone com gotas de cho-
colate de 400 gramas foi encon-
trado a R$ 20,78 em um estabe-
lecimento e R$ 14,99 em outro.

Na comparação com o levan-
tamento feito no ano passado,
houve aumento de 17,11% no
preço médio.

Especialistas do Procon-SP
recomendam planejar o cardápio
e montar listas dos alimentos e
bebidas antes da ida ao super-
mercado para evitar compras
por impulso. Orientam também
que o consumidor faça uma
comparação entre os preços pra-
ticados pelos diferentes estabe-
lecimentos. (Agencia Brasil)

O presidente Jair Bolsonaro
disse, na segunda-feira (14), que vai
tratar com a equipe econômica
sobre reajuste salarial para agen-
tes da Polícia Rodoviária Federal
(PRF), Polícia Federal (PF) e do
Departamento Penitenciário Naci-
onal (Depen) até o ano que vem.

“Temos que valorizar vocês
também, não podemos ficar ape-

Policiais federais devem ter
reajuste até 2022, diz presidente

nas nos discursos e nas promes-
sas”, afirmou o presidente.

“A questão de recursos [para o
reajuste salarial] para vocês, a par-
te humana, se Deus quiser, hoje à
tarde a gente resolve”, disse o pre-
sidente, que também convidou os
diretores da PRF, Silvinei Vasques,
e da Polícia Federal (PF), Paulo
Maiurino, para participarem do lan-

çamento do programa Rodovida
2022, no Palácio do Planalto. O
programa é da PRF, com apoio do
Ministério da Infraestrutura.

A ação tem como foco a inte-
gração entre órgãos públicos fede-
rais, estaduais e municipais para a
fiscalização, prevenção e redução
de acidentes de trânsito.

Na terça-feira, sem dar de-

talhes, por meio das redes soci-
ais, o ministro da Justiça, Ander-
son Torres, já havia adiantado
que entregou ao ministro da
Economia, Paulo Guedes, uma
proposta para “reestruturação
das carreiras” policiais. Segun-
do ele, a medida busca “ainda
mais valorização das forças de
segurança”. (Agencia Brasil)

Para você que sofre de insônia, en-
xaqueca, dores nas costas e deseja
melhor noite de sono, melhor qua-
lidade de vida e saúde através do
desenvolvimento sustentável de
produtos que promovem bem-es-
tar para pessoas que buscam
longevidade, nós temos uma solu-
ção para lhe oferecer.(11) 99653-7522
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Vacinas de reforço podem
ajudar a conter a disseminação
da covid-19, contanto que as
pessoas mais necessitadas de
proteção também tenham aces-
so a elas, disse o chefe da Orga-
nização Mundial da Saúde
(OMS) na terça-feira (14).

“É uma questão de prioriza-
ção. A ordem importa. Dar re-
forços a grupos com risco bai-
xo de doenças graves ou mortes
simplesmente ameaça as vidas
daqueles com risco alto que ain-
da estão esperando suas doses
primárias por causa de restri-
ções de suprimento”, disse o

diretor-geral da OMS, Tedros
Adhanom Ghebreyesus, em um
briefing virtual.

“Por outro lado, dar doses
adicionais a pessoas com risco
alto pode salvar mais vidas do
que dar doses primárias àqueles
com risco baixo.”

Ele ressaltou que o surgi-
mento da variante Ômicron le-
vou alguns países a iniciar pro-
gramas de vacinas contra covid-
19 de reforço para todas as suas
populações adultas, enquanto
pesquisadores carecem de indí-
cios sobre a eficácia dos refor-
ços contra esta variante.

Tedros disse que 77 países
já relataram casos de Ômicron
“e a realidade é que a Ômicron
provavelmente está na maioria
dos países, mesmo se ainda não
tiver sido detectada. A Ômicron
está se disseminando em um rit-
mo que não vimos com nenhu-
ma variante anterior”, disse.

A OMS receia que as pesso-
as estejam minimizando a Ômi-
cron por considerá-la amena.

“Certamente, aprendemos a
esta altura que subestimamos
este vírus por nossa conta e ris-
co. Mesmo que a Ômicron de
fato cause doenças menos gra-

ves, o número imenso de casos
poderia sobrecarregar mais uma
vez sistemas de saúde desprepa-
rados”, disse.

Mike Ryan, o principal espe-
cialista em emergências da
OMS, disse que o pico desta
onda de infecções ainda está a
“algumas semanas” de distância,
dada a proliferação muito rápi-
da da Ômicron.

Kate O’Brien, especialista
em vacinas da OMS, disse que
pessoas não vacinadas têm que
ser a prioridade, já que estão
pressionando os sistemas de
saúde. (Agencia Brasil)

Os 37 aeroportos da Em-
presa Brasileira de Infraestru-
tura Aeroportuária (Infraero)
devem receber cerca de 2,9
milhões de passageiros entre
os dias 17 de dezembro de
2021 e 3 de janeiro de 2022,
de acordo com dados divulga-
dos na terça-feira (14) pela
empresa.

O número é 44% maior em
relação ao mesmo período do
ano passado, entre os dias 18
de dezembro de 2020 e 4 de
janeiro de 2021, quando 2 mi-
lhões de pessoas embarcaram
e desembarcaram nos termi-
nais da empresa.

Segundo a Infraero, estão
previstos mais de 22 mil pou-
sos e decolagens no período,
uma alta de 37% em relação aos
16,5 mil voos realizados em
2020. O pico de movimento
está previsto para os dias 20 e
23 de dezembro e 3 de janeiro.

Aeroportos da
Infraero devem

movimentar 3 milhões
de passageiros

Recomendações
Os aeroportos seguem as

recomendações da Agência
Nacional de Vigilância Sanitá-
ria (Anvisa) sobre distancia-
mento social, uso de máscara
e higienização das mãos den-
tro dos terminais. As orienta-
ções completas estão disponí-
veis no site da Infraero.

A empresa recomenda que
os passageiros cheguem ao
aeroporto com antecedência
mínima de uma hora e meia
para voos domésticos e de três
horas para voos internacionais.

Também está disponível
para consulta, no site da Agên-
cia Nacional de Aviação Civil
(Anac), o Guia do Passageiro
com informações sobre compra
de passagem, documentos para
embarque, orientações em caso
de atraso, cancelamento e aces-
sibilidade, entre outras reco-
mendações. (Agencia Brasil)

Novembro registra queda de 19%
do desmatamento na Amazônia

O desmatamento na Região
Amazônica registrou queda de
19%, na comparação ao mesmo
período de 2020. Os dados do
sistema Deter-B (Detecção do
Desmatamento em Tempo
Real), do Instituto de Pesquisas
Espaciais (Inpe), foram apresen-
tados na terça-feira (14) pelo
ministro do Meio Ambiente,
Joaquim Leite.

Durante coletiva de impren-
sa, acompanhado pelo ministro
da Justiça e Segurança Pública,
Anderson Torres, Leite destacou
que o mês de novembro regis-
trou a menor área de alertas de
desmatamento na Amazônia des-
de o início da série histórica que
começou em 2016.

Foram 249 quilômetros qua-
drados (km²) de florestas da

Amazônia com avisos de des-
truição. De janeiro a novembro,
o desmatamento já acumula
8.142 km². Mesmo sem os da-
dos de dezembro, este já é o ter-
ceiro maior acumulado anual,
atrás apenas do registrado em
2020 e 2019.

Na avaliação de Joaquim Lei-
te, a queda nos alertas de des-
matamento no mês de novembro
é resultado de um trabalho inte-
grado entre os Ministérios do
Meio Ambiente, da Defesa e da
Justiça com órgãos ambientais,
Polícia Federal e a Força Naci-
onal de Segurança Pública.

A área desmatada na Amazô-
nia Legal entre agosto de 2020
e julho de 2021 foi de 13.235
km², um aumento de 22% em
relação ao período anterior.

Torres está à frente da pasta
da Justiça desde março quando
substituiu André Mendonça. Já
Joaquim Leite foi nomeado mi-
nistro do Meio Ambiente em ju-
nho, após Ricardo Salles pedir
demissão. Ao dizer que não po-
dia comentar sobre gestões an-
teriores, Anderson Torres come-
morou os resultados. “Eu falo da
nossa gestão. “Nós estamos vin-
do mostrar que o trabalho que foi
feito a partir da nossa chegada no
governo e ministério do Meio
Ambiente e da Justiça, eles já
estão trazendo resultados positi-
vos. Isso é um fato”, destacou.

“Os números agora, desse
novo período, agosto, setembro,
outubro, novembro, mostra uma
redução de 12%, isso significa
que nós estamos na direção cor-

reta em relação aos números
para a gente consiga atingir o
objetivo, que é eliminar o des-
matamento ilegal até 2028”,
acrescentou.

O ministro do Meio Ambi-
ente prometeu ainda uma atua-
ção do governo mais forte em
relação a crimes ambientais. “Os
resultados estão começando a
aparecer, nesses últimos quatro
meses, e nós devemos caminhar
mais contundente, de forma
mais integrada, Ministério da
Justiça, Ministério da Defesa e
Ministério do Meio Ambiente,
para atingir os objetivos que to-
dos nós queremos. O governo
federal atuará de forma contun-
dente em relação aos crimes
ambientais”, garantiu Leite.
(Agencia Brasil)

Cidades baianas atingidas pelas
chuvas recebem novos recursos

Novos recursos para quatro
cidades baianas atingidas pelas
chuvas fortes no estado, desde
o fim de novembro, foram libe-
rados na terça-feira (14) pelo
Ministério do Desenvolvimen-
to Regional (MDR). O dinheiro
será usado para recuperar as áre-
as mais afetadas pelo desastre
natural.

De acordo com o ministé-
rio, o maior repasse, de R$ 1,1
milhão, foi destinado ao mu-
nicípio de Jiquiriça. A cidade

de Guaratinga foi atendida com
R$ 888 mil. Eunápolis, que já
havia recebido recursos fede-
rais, recebe mais R$ 403 mil.
Para Itambé, o MDR destinou
R$ 376 mil. Outros municípi-
os ainda aguardam análise dos
planos de trabalho e serão be-
neficiados em breve, informa
o ministério.

Recursos liberados
Segundo a pasta, com os re-

passes de hoje, o governo fede-
ral liberou R$ 8,5 milhões aos

municípios do sul da Bahia atin-
gidos pelas chuvas. No último
sábado (11), o governo já havia
autorizado a liberação de R$ 5,8
milhões. As portarias foram pu-
blicadas no Diário Oficial da
União dessa segunda-feira (13).

Até o momento, o MDR re-
conheceu a situação de emer-
gência em 26 cidades da Bahia.
São elas: Anagé, Baixa Grande,
Boa Vista do Tumpim, Camacan,
Canavieiras, Encruzilhada, Eu-
nápolis, Guaratinga, Ibicuí, Ita-

bela, Itacaré, Itamaraju, Itambé,
Itapetinga, Itarantim, Jaguaqua-
ra, Jiquiriçá, Jucuruçu, Marcio-
nílio de Souza, Mascote. Medei-
ros Neto, Mundo Novo, Santa-
nópolis, Teixeira de Freitas, Te-
olândia e Vereda.

De acordo com os dados
mais atualizados divulgados pela
Defesa Civil do Estado da Bahia,
as chuvas já causaram a morte de
11 pessoas e deixaram 267 fe-
ridas. O número de desabrigados
chega a 6.371. (Agencia Brasil)

A Câmara dos Deputados
concluiu na terça-feira (14) a
votação do Projeto de Lei 3754/
21, do Senado, que cria a Lei das
Ferrovias. O texto-base foi
aprovado na noite de segunda-
feira (13), em votação simbóli-
ca. O deputado Zé Vitor (PL-
MG), relator do projeto, deu
parecer favorável e recomendou
a aprovação do texto sem mu-
danças. Texto segue para san-
ção.

Na segunda-feira , o presi-
dente da Câmara, Arthur Lira
(PP-AL) viabilizou um acordo
que resultou na desistência do
PT de apresentar destaques so-
bre emendas. Lira disse que o
governo deve editar uma medi-
da provisória em janeiro para tra-
tar dos pontos questionados

Câmara aprova
texto-base do Projeto
de Lei das Ferrovias

pelo Câmara no projeto de au-
toria do Senado. Isso permitiu a
aprovação sem mudanças e o
envio do projeto à sanção. O
único destaque votado, e rejei-
tado, foi apresentado pelo PSOL
e pretendia retirar do projeto a
possibilidade de construção de
rodovias por meio de autoriza-
ção em vez de concessão.

O projeto de lei permite à
União autorizar a exploração de
serviços de transporte ferroviá-
rio pelo setor privado em vez de
usar a concessão ou permissão.
O prazo do contrato poderá ser
de 25 até 99 anos, prorrogáveis.

Ao contrário das conces-
sões, para as quais existem limi-
tes tarifários, a empresa que ob-
tiver autorização terá liberdade
de preço. (Agencia Brasil)

O Ministério da Economia
vai realizar na quarta-feira (15)
um feirão de imóveis em Brasí-
lia para a venda de 88 imóveis.
Serão ofertados apartamentos
funcionais e terrenos no Plano
Piloto e uma casa no Lago Sul,
região nobre da capital federal.

Segundo o ministério, no lei-
lão será divulgada a Proposta de
Aquisição de Imóveis (PAI), que
permite que qualquer pessoa, fí-
sica ou jurídica, apresente pro-
postas para compra de imóveis
da União.

Em novembro, a edição do

Ministério da
Economia coloca

88 imóveis no DF à
venda em feirão

Feirão de Imóveis SPU+ ocor-
reu em Belo Horizonte. Foram
139 imóveis com maior poten-
cial de venda. Em outubro, o
Ministério da Economia fez, na
capital paulista, um feirão com
uma lista de 1.030 imóveis com
maior potencial de venda elabo-
rada pela Secretaria de Coorde-
nação e Governança do Patrimô-
nio da União (SPU).

Em agosto um feirão simi-
lar foi realizado no Rio de Ja-
neiro. Na ocasião, 118 propos-
tas foram recebidas para 21 imó-
veis. (Agencia Brasil)

Convênio entre MEC e Fundação
BB levará internet a escolas públicas

O Ministério da Educação
(MEC) e a Fundação Banco do
Brasil firmaram na terça-feira
(14) um acordo de cooperação
técnica para levar internet às es-
colas públicas do país. Por meio
do convênio, cerca de 500 es-
colas que apresentam baixos ín-
dices de conectividade e de de-
fasagem dos alunos serão con-
templadas.

De acordo com o MEC, os
professores das escolas escolhi-
das pelo projeto poderão ter

acesso à plataforma AVAMEC,
que reúne diversos cursos onli-
ne, e melhorar a qualidade do
ensino, por meio de aulas sobre
tecnologias digitais no proces-
so educacional e de formação
voltada ao processo de alfabeti-
zação.

Segundo a presidente da Fun-
dação Banco do Brasil, Eveline
Veloso Susin, a entidade acredi-
ta que as mudanças estruturais na
educação vão ocorrer a partir da
inclusão social dos cidadãos.

“O acordo com o MEC esta-
belece um conjunto de ações de
capacitação de professores e
gestores de 500 escolas públi-
cas situadas em região de baixa
ou nenhuma conectividade em
todas as regiões do país e que
apresentem altas taxas de distor-
ção idade-série”, disse.

O secretário executivo do
MEC, Victor Godoy, afirmou
que o convênio é um passo im-
portante para auxiliar os profes-
sores e gestores educacionais a

terem acesso a conteúdos de
formação para melhorar a qua-
lidade da educação oferecida aos
alunos.

“Que juntos, nós possamos
oferecer essas formações dis-
poníveis na nossa plataforma
digital AVAMEC e nos inte-
grarmos, ampliando a conecti-
vidade em escolas públicas e
reduzindo a exclusão digital
que ainda existe em níveis al-
tos em nosso país”, afirmou.
(Agencia Brasil)

Vendas de Natal: Ipem
autua 24,6% dos

estabelecimentos de SP
O Instituto de Pesos e Me-

didas do Estado de São Paulo
(Ipem-SP) fiscalizou lojas fí-
sicas e virtuais que comerci-
alizam artigos como brinque-
dos, bicicletas infantis, lumi-
nárias natalinas e pisca-pisca
na capital paulista e cidades do
interior. Dos 211 estabeleci-
mentos visitados, 24,6% esta-
vam irregulares e foram autu-
ados. Entre os 29.362 produ-
tos, 9,7% tinham irregularida-
des.

A operação, batizada de Pa-
pai Noel, foi realizada de 6 a
10 de dezembro em São Pau-
lo, Araras, Campinas, Campos
do Jordão, Lorena, Mauá,
Osasco, Ribeirão Preto, Suma-
ré e Tupã. As principais irregu-
laridades encontradas foram a
falta do selo de identificação
do Instituto Nacional de Me-

trologia, Qualidade e Tecnolo-
gia (Inmetro) e informações
obrigatórias nos brinquedos.

De acordo com o instituto,
a orientação é apenas comprar
brinquedos e bicicletas que
contenham avisos de classifi-
cação etária e o selo do Inme-
tro. Pisca-pisca e mangueiras
para iluminação precisam ter o
CNPJ do importador ou fabri-
cante na embalagem, além de
informações sobre a certifica-
ção do plugue, marca da con-
formidade do Inmetro e dados
sobre a voltagem e a potência
máxima do conjunto.

As lojas e empresas autua-
das pelo Ipem-SP têm dez dias
para apresentar defesa ao ór-
gão. De acordo com a Lei Fe-
deral 9.933/99, as multas po-
dem chegar a R$ 1,5 milhão.
(Agencia Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019288-67.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, 
na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) JONATHAN ALEXANDRE NUNES DOS SANTOS, CPF 413.672.558-21, E 
ANTÔNIO OLIVEIRA BARBOSA, CPF 312.281.538-9 , que nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial, 
requerida por Madefolha Comércio de Revestimentos Ltda, foi instaurado incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica da empresa Antocollor Revestimento Ltda-Me, CNPJ 10.420.116/0001-33, objetivando 
integrar seus sócios, no polo passivo da presente ação, possibilitando-se, assim, o alcance de bens, os quais 
garantirão o débito em litígio. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que 

especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato 

lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de novembro de 2021               B 15 e 16/12
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1005353-12.2021.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível,do Foro Regional XII-Nossa Senhora do Ó, Estado 
de São Paulo, Dr. Rodrigo de Oliveira Carvalho, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ HENRIQUE DA SILVA, que 
lhe foi proposta uma ação de Consignação em Pagamento por 
parte de Anderson Ricardo Monteiro, objetivando seja julgada 
procedente, autorizando o depósito em consignação no valor 
de R$ 403,98 (maio/21), referente ao cheque 000022, c/c 
75475-0, Banco Santander. Estando o réu em lugar ignorado, 
expede-se edital de citação, para em 15 dias a fluir do prazo 
supra, contestar a ação ou levantar a quantia depositada, sob 
pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e publicado 
na forma da Lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 30 de novembro de 2021.                       [14,15] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0015929-41.2021.8.26.0001. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).
José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) SERGIO LUIS AMARAL
PAVANELLO, Brasileiro, RG 17.462.050, CPF
086.302.278-26, que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de sentença, movida por
Associação de Instrução Popular e Beneficencia -
Sipeb. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 18.552,16 (dezoito mil quinhentos
e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos
do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de
dezembro de 2021.  14 e 15/12

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO / SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD
08/70, tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do
cartório nos termos da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s)
mutuario(s) abaixo, para ciência de que estamos autorizados na forma dos
artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e do Decreto-Lei nº 70, de 21/
11/1966 e das normas complementares do S.F.H, a promover a execução
extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias,contados
de 15/12/2021  , para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução,
o que poderá ser feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:B50877 -  CONTRATO: 118164123165  - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA PHILIPPE DE VITRY , 68 , APARTAMENTO
31, 4º PAVIMENTO DO BLOCO A , 3º ANDAR, JARDIM SANTA JOSEFINA,
SAO PAULO - SP, CEP: 05819-080.
ERENILDO DA ROCHA , BRASILEIRO, SOLTEIRO , SUPERVISOR , CPF:
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Ata de Reunião de Diretoria Realizada em 08 de Novembro de 2021
1. Data, Hora e Local: Em 08 de novembro de 2021, às 9h, na sede social da Bahema Educação S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1656, 9º andar, conjunto 9A, Jardim Paulistano, CEP 01451-001. 2. Convocação
e Presença: Dispensada a convocação em decorrência da presença da totalidade dos membros da Diretoria da Companhia. 3. Mesa: Presidente:
Sr. Guilherme Affonso Ferreira Filho; Secretário: Sr. Bruno Bertolucci Belliboni. 4. Deliberações: Os membros da Diretoria da Companhia, por
unanimidade de votos, decidiram, sem ressalvas: 4.1. A fim de regularizar os dados cadastrais da Companhia, notadamente quanto ao valor do seu
capital social, perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) e o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”), ratificar e
confirmar que foram aprovados os seguintes aumentos do capital social da Companhia entre outubro de 2020 e junho de 2021: (a) Aumento no valor
de R$ 567.138,00, passando o capital de R$ 130.267.243,99 para R$ 130.834.381,99, conforme aprovado em Reunião do Conselho de
Administração da Companhia realizada em 02.10.2020, dentro do limite do capital autorizado, conforme ata registrada na JUCESP
sob nº 460.530/20-3 em sessão de 05.11.2020. Referido aumento de capital foi devidamente refletido na Ficha Cadastral da JUCESP
e no Quadro de Sócios e Administradores (“QSA”) do CNPJ da Companhia; (b) Aumento no valor de R$ 212.520,00, passando o capital
de R$ 130.834.381,99 para R$ 131.046.901,99, conforme aprovado em Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em
13.11.2020, dentro do limite do capital autorizado, conforme ata registrada na JUCESP sob nº 532.785/20-4 em sessão de 15.12.2020. Referido
aumento de capital foi devidamente refletido na Ficha Cadastral da JUCESP e no QSA do CNPJ da Companhia; (c) Aumento no valor de
R$ 13.201.672,25, passando o capital de R$ 131.046.901,99 para R$ 144.248.574,24, conforme aprovado em Reunião do Conselho de
Administração da Companhia realizada em 26.04.2021, dentro do limite do capital autorizado, conforme ata registrada na JUCESP sob nº
233.956/21-9 em sessão de 20.05.2021. Referido aumento de capital decorreu da conversão de 176.611 debêntures em ações, ao preço de R$
74,75 por ação, e, embora tenha sido devidamente aprovado pelo Conselho de Administração, Não Constou devidamente refletido na Ficha
Cadastral da JUCESP e no QSA do CNPJ da Companhia; (d) Aumento no valor de R$ 13.724.890,20, passando o capital de R$ 144.248.574,24
para R$ 157.973.464,44, conforme aprovado em Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 30.06.2021, dentro do limite
do capital autorizado, conforme ata registrada na JUCESP sob nº 352.834/21-3 em sessão de 21.07.2021. Referido aumento de capital decorreu
do exercício de 178.570 bônus de subscrição, resultando na emissão de 178.570 novas ações ao preço de R$ 76,86 por ação, e, embora tenha sido
devidamente aprovado pelo Conselho de Administração, Não Constou devidamente refletido na Ficha Cadastral da JUCESP e no QSA do CNPJ
da Companhia. 4.2. Ratificar e consignar que, conforme refletido na ata da Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) da Companhia realizada em
18.08.2021, ainda pendente de registro pela JUCESP, os acionistas da Companhia aprovaram a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da
Companhia, a fim de refletir os aumentos de capital aprovados pelo Conselho de Administração, dentro do limite do capital autorizado, nos termos
do item 4.1 acima, bem como o desdobramento de ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 1 (uma) ação ordinária para 5
(cinco) ações ordinárias. Dessa forma, conforme refletido na ata da AGE de 18.08.2021, o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passou a
vigorar conforme segue: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 157.973.464,44 (cento e cinquenta e sete milhões, novecentos e setenta
e três mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 12.988.200 (doze
milhões, novecentas e oitenta e oito mil e duzentas) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal.” 4.3. Ratificar e confirmar
que, após a aprovação da nova redação do Artigo 5º do Estatuto Social na AGE de 18.08.2021, o Conselho de Administração aprovou dois novos
aumentos do capital social dentro do limite do capital autorizado, conforme segue: (a) Aumento no valor de R$ 33.255.677,00, passando o capital
de R$ 157.973.464,44 para R$ 191.229.141,44, conforme aprovado em Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em
21.09.2021, dentro do limite do capital autorizado, conforme ata registrada na JUCESP sob nº 522.471/21-3 em sessão de 29.10.2021.
Referido aumento de capital decorreu da conversão de 2.224.460 debêntures em ações, ao preço de R$ 14,95 por ação, e, embora tenha sido
devidamente aprovado pelo Conselho de Administração, Não Constou devidamente refletido na Ficha Cadastral da JUCESP e no QSA
do CNPJ da Companhia; e (b) Aumento no valor de R$ 1.622.575,00, passando o capital de R$ 191.229.141,44 para R$ 192.851.716,44,
conforme aprovado em Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 30.09.2021, dentro do limite do capital
autorizado, conforme ata registrada na JUCESP sob nº 522.472/21-7 em sessão de 29.10.2021. Referido aumento de capital decorreu
do exercício de 20.500 bônus de subscrição, resultando na emissão de 102.500 novas ações ao preço de R$ 15,83 por ação, e, embora tenha sido
devidamente aprovado pelo Conselho de Administração, Não Constou devidamente refletido na Ficha Cadastral da JUCESP e no QSA
do CNPJ da Companhia. 4.4. Face à necessidade de atualização e regularização do valor do capital social da Companhia constante
da Ficha Cadastral da JUCESP e do QSA do CNPJ, autorizar os membros da Diretoria da Companhia a tomar todas e quaisquer providências
necessárias ou convenientes, apresentando os atos societários, formulários e demais documentos que se façam necessários a fim de regularizar
as pendências cadastrais da Companhia. 5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer
uso e, não havendo manifestação, foi suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida,
achada conforme, e aprovada. 6. Assinaturas: Mesa: Presidente: Sr. Guilherme Affonso Ferreira Filho; Secretário: Sr. Bruno Bertolucci Belliboni.
Diretores: Gabriel Ralston Correa Ribeiro, Guilherme Affonso Ferreira Filho, Frederico Marques Affonso Ferreira, Bruno Bertolucci Belliboni.
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 08 de novembro de 2021. Mesa: Guilherme Affonso Ferreira Filho -
Presidente, Bruno Bertolucci Belliboni - Secretário. JUCESP nº 563.780/21-6 em 29/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ISEC SECURITIZADORA S.A.
CNPJ: 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2021
1. Data, Horário e Local: Realizada em 30 de abril de 2021, às 10:00 horas na sede social da Isec Securitizadora S.A. 
(“Companhia”), localizada na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e presença: Dispensada em virtude da presença da única acionista 
representando a totalidade do capital social com direito a voto, conforme dispõe o artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: o Sr. Daniel Monteiro Coelho De Magalhães, Presidente; e a Sra. 
Andressa Maciel Scerni, Secretária. 4. Publicações: O Relatório de Administração, das Demonstrações Financeiras 
acompanhadas das respectivas Notas Explicativas e do Parecer dos Auditores Independente, relativos ao exercício 
fi ndo em 31 de dezembro de 2020 foram publicados em 31 de março de 2021 no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo 
e no Jornal “O Dia”. Não foi necessária a convocação desta assembleia geral em virtude da participação de seu único 
acionista, detentor de 100% das ações da Companhia. 5. Ordem do Dia: (i) exame, discussão e votação do Relatório 
de Administração, das Demonstrações Financeiras acompanhadas das respectivas Notas Explicativas e do Parecer dos 
Auditores Independentes, relativos ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2020; (ii) deliberação sobre a destinação 
do lucro líquido do exercício de 2020 e sobre a distribuição de dividendos. 6. Deliberação: O Sr. Presidente declarou 
instalada a assembleia e, após exame das matérias, foram feitas as seguintes deliberações: 6.1. Com relação ao item 
(i) da ordem do dia, foram aprovados, sem ressalvas, o Relatório de Administração, das Demonstrações Financeiras 
acompanhadas das respectivas Notas Explicativas e do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício 
fi ndo em 31 de dezembro de 2020. 6.2. Com relação ao item (ii) da ordem do dia, quanto à destinação do resultado, 
como a Companhia não teve lucro líquido no exercício de 2020, os acionistas não precisaram deliberar sobre este 
tópico. 7. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi lavrada a 
presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Acionista, que autorizou a 
sua publicação sem as respectivas assinaturas na forma do artigo 130, §2º da Lei das Sociedades por Ações. São 
Paulo, 30 de abril de 2021. Certifi camos que a presente é cópia fi el da ata lavrada no livro próprio. Daniel Monteiro 
Coelho De Magalhães - Presidente, Andressa Maciel Scerni - Secretária. Acionista presente: Isec Participações 
Ltda. JUCESP nº 233.141/21-2 em 20.05.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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KCOSTA E-BUSINESS SERVIÇO DE INFORMAÇÃO NA INTERNET LTDA | CNPJ/MF 40.159.748/0001-56 | NIRE 35.236.687.025 | ATO 
Nº 01 DE 07 DE OUTUBRO DE 2021: O Procurador - MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS torna público o Memorial Descritivo 
de Armazém Geral, Regulamento Interno, Tarifa Remuneratória em ANEXO. MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS | MEMORIAL 
DESCRITIVO DE ARMAZÉM GERAL: (Declarações do Artigo 1º Decreto Lei 1.102/1903): Av. Dr. Eduardo Cotching nº 1660, 1º 
andar, Vila Formosa, São Paulo/SP, CEP 03356-001. CAPITAL SOCIAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). CAPACIDADE: A área 
para estocagem e movimentação de produtos acabados é de 420 m²  em galpão coberto, a área de escritórios é de 150 m², a 
capacidade de armazenagem é de 42 toneladas. COMODIDADE: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias 
no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato, segundo o laudo técnico aprovado pelo 

SEGURANÇA: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza 

de vistoria. NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: O Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e 

natureza agropecuária. EQUIPAMENTOS: Não há equipamentos. SERVIÇOS: Armazenagem, movimentação de entrada e saída de 
mercadorias, paletização de mercadorias, embalagem e reembalagem de mercadorias, lonamento e deslonamento de veículos, 
conferência de mercadorias, emissão de conhecimento de depósito e warrants. REGULAMENTO INTERNO: 1. DAS MERCADORIAS: 
1.1. A empresa de armazéns gerais receberá em seu depósito mercadorias gerais e secas, nacionais e /ou já nacionalizadas, 

1.2. Os depósitos 
poderão ser recusados se a mercadoria não for tolerada pelo regulamento interno, se não houver espaço para a sua acomodação 

2. OPERAÇÕES E SERVIÇOS: 2.1. 
Procedimento: 2.1.1. 
sua quantidade e peso, bem como os serviços a serem efetuados para seu perfeito armazenamento. 2.1.2. A empresa emitirá 

2.1.3. 
As saídas ou devoluções de mercadorias somente serão efetuadas quando for reconhecido o pedido de liberação pelo armazém. 
2.1.4. Quando solicitado pelo depositante a empresa emitirá dois títulos unidos, mas separáveis à vontade, denominamos 

podendo este último ser representado por procurador. 2.2. Prazo: 2.2.1. O prazo de depósito será de 6 (seis) meses a contar da 
data da entrada da mercadoria no armazém, podendo ser prorrogado livremente por acordo entre as partes. 2.2.2. Vencido o 
prazo de depósito, a mercadoria reputar-se-á abandonada e o armazém geral dará aviso ao depositante, marcando o prazo de 
8 (oito) dias improrrogáveis para a retirada da mercadoria contra a entrega do recibo ou dos títulos emitidos. 2.2.3. Findo este 
prazo, que correrá do dia em que o aviso for registrado no correio, o armazém geral mandará vender a mercadoria por corretor ou 
leiloeiro, em leilão público, anunciado com antecedência de três dias pelo menos, observando-se as disposições do art. 28, §§ 3º, 
4º, 6º e 7º do decreto lei 1.102 de 1.903. 2.3. Seguro: 2.3.1. O Armazém fará em seu nome seguro das mercadorias depositadas, 
e em caso de sinistro será indenizado pelo valor declarado na apólice, tendo que ressarcir o depositante conforme preço de 
mercado na data de sinistro. 2.4. Restrições Legais: 2.4.1. O Armazém não pode estabelecer preferência entre os depositantes 
a respeito de qualquer serviço. 2.4.2. O Armazém não pode emprestar ou fazer, por conta própria ou alheia, qualquer negociação 
sobre os títulos que emitir. 2.5. Horário de funcionamento: 2.5.1. As mercadorias deverão ser manuseadas em dias úteis no 
horário comercial das 8h00m às 17h00m. 2.6. Responsabilidade: 2.6.1. O Armazém é responsável pela mercadoria depositada, 
obrigando-se ao ressarcimento indenizatório caso ocorram danos inerentes à má conservação, manipulação e sinistro ocorrido 
durante a vigência do contrato de armazenagem. 2.6.2. O direito de indenização prescreve em 3 (três) meses, contados do dia 
em que a mercadoria foi ou devia ser entregue. 2.7. Inadimplência: 2.7.1. O Armazém tem o direito de retenção para garantia 
do pagamento das armazenagens e despesas com a conservação e com as operações, benefícios e serviços prestados às 
mercadorias, a pedido do dono; dos adiantamentos feitos com fretes e seguro, e das comissões e juros, quando as mercadorias 
lhes tenham sido remetidas em consignação. 2.7.2. O Inadimplemento do pagamento da armazenagem ou serviços acarretará o 
vencimento antecipado do prazo de depósito e se adotarão os procedimentos previstos nos itens 2.2.2. e 2.2.3. 3. DISPOSIÇÕES 
GERAIS: 3.1.
regulamento, serão regidos pelas disposições do Decreto Federal 1.102 de 21/11/1903. TARIFA REMUNERATÓRIA

Serviço Descrição Base de cálculo Tarifa R$

Armazenagem Armazenagem por período de 
30 dias ou fração. 

Tonelada 54,60

M² 49,14

Seguro Seguro contra danos às mercadorias
(período de 15 dias) “Ad valorem” 0,20%

Movimentação 

Mercadoria paletizada Tonelada 35,15

Mercadoria não paletizada
M³ 75,92

Tonelada 70,13

Paletização Paletização de mercadorias
M³ 13,50

Tonelada 30,00

Outros serviços 
Embalagem ou reebalagem Por milheiro 780,00

Lonamento e deslonamento de veículos Por milheiro 115,00

Conferência Conferência de mercadorias Hora 23,20

Movimentação Operação de empilhadeira Hora 25,40

JUCESP: 582.241/21-2 em 06/12/2021 – Secretária Geral: Gisela Simiema Ceschin.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO
NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente a
usucapião administrativo, prenotado sob nº 837.513 em 30 de setembro de 2021 a
requerimento de ROBERTO ZANOTTI, brasileiro, aposentado, RG nº 3.964.344-SSP/
SP e CPF nº 372.151.408-49 e sua mulher VERA LÚCIA ZANOTTI, brasileira, auxiliar
Depto Pessoal, RG nº 4.614.561-8-SSP/SP e CPF nº 635.279.108-59, casados na
vigência da Lei 6.515/77, sob o regime da comunhão universal de bens, domiciliados
em nesta Capital, residentes na Rua Leblon nº 346, aptº 24, Vila Guilhermina, FAZ
SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, terceiros eventualmente
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,
que Roberto Zanoti e s/mr Vera Lúcia Zanotti, acimas qualificados, requerem a
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL ORDINÁRIA, nos termos do artigo 1.071 da Lei 6.015/
73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento 65/2017 da CNJ, visando a declaração de
domínio sobre: a) apartamento nº 134-A, localizado no 13º pavimento do bloco 01, que
conterá a área total de 83,456513m², sendo 51,250000m², a área de uso privativo e
32,206513m², a área real de uso comum, matriculado sob nº 52.004 e, b) espaço de
estacionamento nº 156, que se localizará no bolsão nº 9, que conterá a área total de
10,855247, sendo 9,900000m², a área real privativa e 0,955247m², a área real de uso
comum, matriculado sob nº 52.005, ambos do Conjunto Residencial Jardim Celeste
III, situados nas Ruas Augustas Santel, Alexandre Rapin, Artur Quellini e Viela nº 6,
lotes 1 a 3 e 7 a 20, da quadra 10, na Saúde – 21º Subdistrito, de propriedade de Nelson
Correa Simoes e s/mr Maria das Graças Sana Lucioli Simões e Rogelio Correa
Simões, alegando e comprovando posse mansa e pacifica a mais de 38 anos exercida
pelos autores. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para no prazo de 15 (quinze) dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores, nos
termos do artigo 16 do provimento 65/2017 da CNJ. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 09 de dezembro de 2021.

Virgo Companhia de Securitização
Companhia Aberta - NIRE 35.300.340.949-CNPJ/MF 08.769.451/0001-08
Ata de Reunião do Conselho de Administração em 24.09.2021

1. Data e Horário e Local: Em 24.09.2021, às 10hs, sede social da Virgo Companhia de Securitização. (“Companhia”), 
localizada na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, na cidade de São Paulo/SP. 2. Convoca-
ção e presença: Dispensadas as formalidades de convocação, em virtude do comparecimento da totalidade dos mem-
bros do Conselho de Administração. Presente, também, a secretária, Andressa Maciel Scerni. Tendo sido verifi cado o quó-
rum necessário para sua instalação, a presente reunião foi declarada regularmente instalada (“RCA”). 3. Mesa: Sr. Da-
niel Monteiro Coelho De Magalhães, Presidente; e Sra. Andressa Maciel Scerni, Secretária. 4. Ordem do Dia: Reuniram-
-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para deliberar sobre: (i) a aprovação da Política de Segu-
rança e Sigilo das Informações e da nova versão do Código de Ética e de Conduta da Virgo; (ii) aceitação da renúncia 
apresentada pela Sra. Juliane Effting Matias ao cargo de Diretora de Operações; (iii) a renúncia do Sr. Pedro Paulo Olivei-
ra de Moraes ao cargo de Diretor Distribuição e sua eleição ao cargo de Diretor de Operações; (iv) a eleição do Sr. Gabriel 
Nóbrega dos Santos para o cargo de Diretor de Distribuição e da Sra. Carla Quaglio Evangelista ao cargo de Diretora de 
Gente e Inovação; (v) em virtude das eleições acima citadas, ratifi car a composição da Diretoria da Companhia. 5. Deli-
berações: Os Srs. Conselheiros deliberaram, inicialmente, pela lavratura da ata da RCA em forma de sumário. Após exa-
minar a matéria constante da ordem do dia, foram tomadas as seguintes deliberações: 5.1. Com relação ao item (i) da 
ordem do dia, foi aprovada a Política de Segurança e Sigilo das Informações e a atualização do Código de Ética e de 
Conduta da Virgo na forma do Anexo A e Anexo B, respectivamente; 5.2. Com relação ao item (ii) da ordem do dia, foi 
aceita a renúncia da Sra. Juliane Effting Matias, brasileira, casada, administradora de empresas, RG nº 34.309.220-7, 
CPF/ME nº 311.818.988-62 ao cargo de Diretora de Operações (ANEXO C); 5.3. Com relação ao item (iii) da ordem do 
dia, foi aceita a renúncia do Sr. Pedro Paulo Oliveira de Moraes, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 
24.724.747-9 SSP/SP, CPF/ME nº 222.043.388-93 ao cargo de Diretor de Distribuição (ANEXO D) e a sua eleição para ocu-
par o cargo de Diretor de Operações; 5.4. Com relação ao item (iv) da ordem do dia, foram eleitos, por unanimidade, o 
Sr. Gabriel Nóbrega Dos Santos, brasileiro, solteiro, engenheiro, RG nº 43.566.333-1 SSP/SP e CPF nº 370.601.758-06 para 
ocupar o cargo de Diretor de Distribuição, e a Sra. Carla Quaglio Evangelista, brasileira, solteira, administradora de em-
presas, RG nº 50.426.438-2 SSP/SP e CPF nº 397.242.848-08, pra ocupar o cargo de Diretora de Gente e Inovação; 5.5. 
Os Diretores eleitos cumprem todos os requisitos do artigo nº 147 da Lei Federal nº 6.404/76 conforme alterada e serão 
investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura do Termo de Posse com Declaração de Desimpedimento ar-
quivados na sede da Companhia (ANEXOS D, E e F); e 5.6. Com relação ao item (v) da ordem do dia, foi aprovada, por 
unanimidade dos membros do Conselho de Administração, a ratifi cação da composição da Diretoria da Companhia, to-
dos com mandato até a Reunião do Conselho de Administração a realizar-se em abril de 2022, que deliberará sobre a 
eleição dos membros da Diretoria da Companhia, conforme abaixo: a) O Sr. Daniel Monteiro Coelho De Maga-
lhães, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, RG nº 44.997.520 -SSP/SP, CPF/ME nº 353.261.498-77, eleito na 
reunião do Conselho de Administração da Companhia em 04/02/2020 e que ocupa os cargos de Diretor Presidente, e Di-
retor de Relações com Investidores; b) A Sra. Ila Alves Sym, brasileira, casada, advogada, RG nº 375738-01 SSP/SP e 
CPF/ME nº 041.045.637-30, eleita na reunião do Conselho de Administração da Companhia em 01/10/2020 e ocupa o 
cargo de Diretora de Compliance; c) O Sr. Pedro Paulo Oliveira de Moraes, brasileiro, casado, administrador de em-
presas, RG nº 24.724.747-9 SSP/SP, CPF/ME nº 222.043.388-93, eleito na Reunião do Conselho de Administração da Com-
panhia em 24/09/2021 e que ocupa o cargo de Diretor de Operações; d) o Sr. Gabriel Nóbrega dos Santos, brasilei-
ro, solteiro, engenheiro, RG nº 43.566.333-1 SSP/SP e CPF nº 370.601.758-06, eleito na Reunião do Conselho de Adminis-
tração da Companhia em 24/09/2021 e ocupa o cargo de Diretor de Distribuição; e e) a Sra. Carla Quaglio Evange-
lista, brasileira, solteira, administradora de empresas, RG nº 50.426.438-2 SSP/SP e CPF nº 397.242.848-08, eleita na Re-
união do Conselho de Administração da Companhia em 24/09/2021 e ocupa o cargo de Diretora de Gente e Inovação. 
5.7. Os Srs. Conselheiros, aprovaram, em decorrência do quanto deliberado nesta reunião, a autorização para a Diretoria 
da Companhia praticar todos os atos, registros, e publicações necessários, sem a publicação dos anexos desta ata, e de-
mais medidas que se fi zerem indispensáveis para implementar o quanto deliberado na presente reunião. 6. Encerra-
mento: Nada mais tendo sido tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi lavrada a presente ata na forma de 
sumário, que, após lida e achada conforme, foi assinada pelos Srs. Conselheiros presentes. São Paulo, 24.09.2021. Certi-
fi camos que a presente é cópia fi el da ata lavrada no livro próprio. Mesa: Daniel Monteiro Coelho De Magalhães - Presi-
dente; Andressa Maciel Scerni - Secretária. Conselheiros: Ivo Vel Kos; Ivan Ferrucio Reche da Silva Filgueiras; Daniel Mon-
teiro Coelho De Magalhães. JUCESP nº 495.602/21-8 em 13.10.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO (SEGUNDA CONVOCAÇÃO) PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DA VIRGO

COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.).
Ficam convocados (i) os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 20ª (vigésima) 
Emissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), 
inscrita no CNPJ nº 08.769.451/0001-08, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA” ou “Titular do CRA”, quando referidos individualmente, “Emissão”, 
e “Emissora” respectivamente); (ii) a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020, neste ato representada na forma 
de seu Contrato Social (“Agente Fiduciário”); e (iii) os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda 
convocação, para Assembleia Geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), a ser realizada em 23 de dezembro 
de 2021 às 17h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, conforme Instrução Normativa da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 625, de 14 de maio de 2020 
(“Instrução CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.4 do Termo de Securitização de 
Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 07 de dezembro de 2020, (“Termo de Securitização”), para discutir 
e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) aprovar, a alteração dos Índices Financeiros, previstos nas Cláusulas 
7.3, alínea (vii), item 2 do Termo de Securitização e 9.3, alínea (g), item 2 da CPR-F, de modo que tal alteração 
passe a prevalecer a partir do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021, sem que isso seja considerado um 
Evento de Vencimento Antecipado, cuja redação passará a ser a seguinte: “2. Participação de Capital de Terceiros 
Tangível, conforme mensurado sobre as Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Devedora, em 31 
de dezembro de cada ano: Passivo Total / Patrimônio Líquido Tangível  2,5. Onde: Passivo Total = Total Passivo 
Circulante + Total Passivo Não Circulante – Passivo de Arrendamento com Terceiros. Patrimônio Líquido Tangível 
= Patrimônio Líquido - Deságio em Controladas - Ativos Intangíveis.” b) autorizar a Emissora para, em conjunto com 
o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos e aditamentos que se façam 
necessários para o cumprimento integral da deliberação tomada no âmbito do item (a) acima. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.
inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum 
de instalação da Assembleia em segunda convocação, será com a presença de Titulares de CRA que representem 
qualquer número, conforme cláusula 12.7 do Termo de Securitização, já as deliberações serão tomadas em segunda 
convocação por Titulares dos CRA, que representem, no mínimo maioria absoluta dos CRA em Circulação presentes na 
Assembleia, conforme cláusula 12.14, alínea (i), item (a) do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio 
deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão 
via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem 
ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física, 
documento de identidade; (ii) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular do CRA; (iii) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (iv) manifestação de voto, conforme abaixo. 
O Titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, 
enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora (gestao@virgo.inc com cópia para juridico@
virgo.inc), com cópia a Agente Fiduciário (agentefi duciario@vortx.com.br), preferencialmente, em até 48 (quarenta e 
oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para 
envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de 
apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) 
estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de forma 
eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da Instrução CVM 
625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que 
não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 15 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros IX S.A.
CNPJ/ME nº 37.309.079/0001-47 – NIRE 35.300.551.656

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para 

Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Travessia Securitizadora de 
Créditos Financeiros IX S.A. 

1. Data, Hora e Local: Em 07/10/2021, às 14h00 horas, de modo exclusivamente digital, na plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação de forma presencial, coordenada pela “Emissora” ou “Companhia”, com sede na 
cidade de São Paulo-SP, na Bandeira Paulista, nº 600, Itaim Bibi, Conjunto 44, Sala 23, CEP 04532-001. 2. Convocação: 
Dispensada a convocação nos termos dos artigos 124, § 4º e 71, § 2º, da Lei nº 6.404 de 15/12/1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), em face da presença do Debenturista detentor da totalidade das Debêntures emitidas 
pela Emissora. 3. Presença e Quórum: Instalada a assembleia, na presente data, mediante a participação de forma 
exclusivamente eletrônica e presentes (i) os debenturistas detentores da totalidade das Debêntures emitidas por meio do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição da Travessia Securitizadora 
de Créditos Financeiros IX S.A.”, celebrada em 22/07/2020 (“Escritura”, “Debêntures”, “Emissão” e “Debenturistas”, 
respectivamente), conforme atestado pelo presidente e secretário da mesa, de acordo com os termos da Instrução CVM 
625; (ii) os representantes da Emissora; e (iii) o representante do Agente Fiduciário, a Vórtx Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda., CNPJ nº 22.610.500/0001-88. 3. Mesa: Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa – Presi-
dente; Sr. Ryan Roberto dos Santos Bezerra – Secretário. 4. Ordem do Dia: (i) Nos termos do artigo 13 (viii) do estatuto 
social da Emissora e da Cláusula 4.6.1 (c) da Escritura de Emissão, autorizar a eleição de novos membros da Diretoria 
da Emissora; (ii) Autorizar a Emissora a realizar todos os atos necessários para a implementação das deliberações da 
Assembleia, incluindo, mas não se limitando, a realização de Assembleia Geral Extraordinária dos acionistas da Emissora. 
5. Deliberações: Os Debenturistas deliberaram, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, o seguinte: (i) Nos termos do 
artigo 13 (viii) do estatuto social da Emissora e da Cláusula 4.6.1 (c) da Escritura de Emissão, autorizar a eleição de novos 
membros da Diretoria da Emissora, em virtude da renúncia do seguinte membro da Diretoria da Companhia: a Sra. Sandra 
Aparecida Gomes, RG nº 28.191.920-3 SSP/SP e CPF nº 268.621.788-06, do cargo de Diretora sem Designação Específica, 
conforme Termo de Renúncia anexo à presente ata; e (ii) Autorizar a Emissora a realizar todos os atos necessários para a 
implementação da deliberação acima, incluindo, mas não se limitando, a realização de Assembleia Geral Extraordinária de 
acionistas da Emissora, a fim de refletir referida deliberação. As deliberações da presente assembleia ocorrem por mera 
liberalidade dos Debenturistas, não podendo serem interpretadas como renúncia de quaisquer direitos descritos na Escritura 
de Emissão. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São 
Paulo, 07/10/2021. Assinaturas: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa – Presidente; Ryan Roberto dos Santos Bezerra 
– Secretário JUCESP – Registrado sob o nº 514.993/21-2 em 27/10/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

O.B.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ (em organização) - Ata da Assembleia Geral de 
Constituição de Sociedade por Ações em 20/07/2021 - Data, Hora e Local: Aos 20/07/2021, às 09:30 horas, na 
Rua Pamplona, 818, 9º andar, conjunto 92, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP: 01405-905. Quórum de Instalação: veri-
ficou-se a presença dos Fundadores da Sociedade conforme boletins de subscrição, e lista de presença. Mesa: Os trabalhos 
foram presididos pela Sra. Sueli de Fátima Ferretti, que convidou a mim, Cleber Faria Fernandes para secretariá-la. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre a: (a) Constituição da Companhia; (b) subscrição e forma de integralização de seu capital social; 
(c) aprovação do Estatuto Social da Companhia; (d) elaboração da ata em forma de sumário; e (e) eleição dos membros da 
Diretoria da Companhia. Deliberações: Dando início aos trabalhos e seguindo a ordem do dia, a Assembleia deliberou, por 
unanimidade: (a) constituir a O.B.T.S.P.E. Empreendimentos e Participações S.A., sociedade por ações com sede e foro 
na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Pamplona, 818, 9º andar, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP: 01405-905; (b) fixar o capital 
social da Companhia em R$ 500,00 dividido em 500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscri-
tas e parcialmente integralizadas, nesta data, conforme boletins de subscrição anexos. (c) aprovar, sem qualquer ressalva, o 
Estatuto Social da Companhia, que passa a fazer parte integrante da presente ata; (d) aprovar, nos termos, do § 1º artigo 130 
da Lei 6.404/76, lavrar a ata desta assembleia em forma de sumário; (e) eleger as pessoas abaixo qualificadas para compor 
a Diretoria com mandato anual que vigorará até a posse dos eleitos pela AGO de 2022, os quais tomam posse na presente 
data, conforme termos de posse lavrados em livro próprio e arquivados na sede da sociedade. Diretores: Sueli de Fátima 
Ferretti, brasileira, solteira, analista, residente e domiciliada em São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua Pamplona, 
818, 9º andar, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP: 01405-905, RG 7.743.932-6, expedida pela SSP/SP, CPF 764.868.778-04, 
para o cargo de diretora e Cleber Faria Fernandes, brasileiro, casado, contabilista, residente e domiciliado em São Paulo/SP, 
com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 9º andar, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP: 01405-905, RG 23.360.684-1, 
SSP/SP, CPF 192.212.358-74, para o cargo de diretor. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam ter ciência do disposto 
no artigo 147 da Lei 6.404/76, não tendo sido condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 
ou a propriedade. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos 
presentes. São Paulo, 20/07/2021. Sueli de Fátima Ferretti, Presidente da Assembleia e Diretora Eleita; Cleber Faria 
Fernandes, Secretário da Assembleia e Diretor Eleito. Visto do Advogado: Renato Dias Pinheiro - OAB/SP 105.311-A - 
OAB/RJ 19.553. JUCESP NIRE 3530057620-9 em 02/09/2021.
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EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1029119-19.2019.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BALBAS CONSTRUÇÃO E EEMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, GERALDO 
ALVARENGA FILHO, RICARDO RIZZO OLIVEIRA, KENJI TSUCHIDA, Condomínio Edifício Bariloche, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcelo Perin e Patricia Gobbo Perin 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Aratuipe, 180, apto. 91, CEP: 
03357-060, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital 
para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias 
da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                         [15,16] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1052647-82.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Aniceto Alberto Desbanca, TEREZINHA CELIA MESQUITA DESBANCA, Esp. de Paris Belluomini, 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antônio Luiz 
Leite e Roseneide Gomes dos Santos Leite ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre Rua Werner 
Von Siemens n. 114, casa n. 2, Lapa, São Paulo-SP, CEP: 05069-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                       [15,16] 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
FBVP – CNPJ 45.186.848/0001-95

Ficam convocadas todas as entidades filiadas a Federação Brasileira de Voo em
Planadores - FBVP, a particip arem da AGO que se realizará de forma remota/eletrônica,
a Assembleia Geral Ordinária – AGO marcada para o dia 20 de dezembro de 2021, às
19:30 h em primeira convocação, e as 20:00 h em segunda convocação, para na
forma e com o quórum estatutariamente previstos, deliberar sobre a seguinte pauta/
ordem do dia: 1)  Eleição do Conselho de Direção para o Biênio 2022-2023; 2)
Eleição do Conselho Fiscal para o Biênio 2022-2023, 3) Eleição do Representante
dos Atletas para o Biênio 2022-2023. São Paulo, 13 de dezembro de 2021. Valéria
Maria Caselato - Presidente da FBVP (publicado no Jornal o Dia SP nos dias 14 e 15/
12/2021).

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Primeira Convocação Para a Quinta Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de 

Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização
Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 1ª Emissão da Brazilian 
Securities Companhia de Securitização (“CRA” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12 do 
Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª 
Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 
1ª convocação para a Quinta Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“AGT” e “Titulares dos CRA”, respectivamente), 
a se realizar no dia 26 de janeiro de 2022, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
“Microsoft Teams”, coordenada pela Securitizadora, com sede na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, para que deliberem sobre a seguinte ordem do dia: (i) A aprovação das demonstrações 
contábeis do Patrimônio Separado, referente ao exercício social fi ndo em setembro de 2021, em atenção ao artigo 
22 da Instrução CVM 600; (ii) autorização ao Agente Fiduciário para que, em conjunto com a Securitizadora, realize 
todos os atos e celebre todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar as aprovações 
da ordem do dia. Não será admitido o uso da instrução de voto à distância, a manifestação do voto deverá ser feita 
no momento da AGT, através do acesso à plataforma digital. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado 
pela Securitizadora, que será realizada pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câmera, os Titulares 
dos CRA deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 
(dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: 
produtos.bs@grupopan.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br. Os documentos necessários para o investidor 
pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRA, ou caso representado por procurador, 
cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) 
acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade do titular do CRA e do outorgado. Os documentos 
necessários para os participantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social 
ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do titular 
do CRA e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência 
destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021
Brazilian Securities Companhia de Securitização
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO / SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD
08/70, tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do
cartório nos termos da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s)
mutuario(s) abaixo, para ciência de que estamos autorizados na forma dos
artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e do Decreto-Lei nº 70, de 21/
11/1966 e das normas complementares do S.F.H, a promover a execução
extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias,contados
de 14/12/2021  , para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução,
o que poderá ser feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:B51056 -  CONTRATO: 313714023049  - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA
ENDERECO DO IMÓVEL: AVENIDA PARADA PINTO, 3420, APARTAMENTO
113, BLOCO 4 , 11º ANDAR , 12º
PAVIMENTO , PARQUE RESIDENCIAL VITORIA REGIA II, VILA NOVA
CACHOEIRINHA ( ALTO MANDAQUI), SAO PAULO - SP, CEP: 02611-900
CARLOS AUGUSTO GUIMARAES, BRASILEIRO, FUNCIONARIO PUBLICO,
CPF: 796.318.438-15, CI:
9301422 SP Casado(a) COM AURILEIA PRADO CICERELLI GUIMARAES,
BRASILEIRA, FUNCIONARIO PUBLICO, CPF 104.414.118-27 CI: 9234317
SP.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA Endereço de
Cobrança:

EMGEA - Empresa Gestora de Ativos: Credor cessionário do contrato
habitacional firmado com a CAIXA
Setor Bancário Sul Quadra 2 - Bloco B - Lote 18 Subloja e 1º Subsolo
Ed. São Marcus
70070-902 Brasília - DF
Telefone: (31) 2105-7634

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
(nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.) - CNPJ/ME Nº 07.587.384/0001-30

Edital de Convocação de Assembleia Geral dos Titulares de Certifi cados 
de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 14ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. 

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“Titulares dos CRA”) em cir-
culação da 1ª Série da 14ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora” e “CRA”, respectivamente), nos termos 
do “Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª (Primeira) Série da 14ª (décima quarta) Emissão de CRA 
da Planeta Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos pela Tecsoil Automação e Sistemas 
S.A.” (“Termo de Securitização”), a se reunirem em 1ª (primeira) convocação para Assembleia Geral de Titulares dos 
CRA, a se realizar no dia 4 de janeiro de 2022, às 14 horas (“Assembleia”), exclusivamente por videoconfe-
rência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, con-
forme Instrução Normativa CVM nº 625/2020 (“ICVM 625”), por meio das orientações descritas abaixo, a fi m de deli-
berar sobre as seguintes matérias constantes na Ordem do Dia:  (i) aprovação prévia e autorização para renúncia ao 
direito de declarar o vencimento antecipado do CDCA, vinculado como lastro para a emissão dos CRA, de acordo com 
o disposto no item “(ix)” da Cláusula 9.2, “Vencimento Antecipado”, do CDCA c/c com a cláusula 12.5.1.1 do Termo 
de Securitização em decorrência da (a) futura celebração pela STEC Participações S.A., sociedade por ações, com 
sede na Rua Abrahão Vinhas, nº 242, Bairro Concórdia II, CEP 16013-337, Cidade de Araçatuba, estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ sob nº 29.739.460/0001-18 (“Stec”) de mútuo conversível em ações da Stec, acionista da Tecsoil, em 
favor de (i) um fundo de investimento gerido pela Unbox Capital Gestão de Recursos Financeiros Ltda.; e (ii) outros fun-
dos internacionais; no valor de até R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), a ser liquidado obriga-
toriamente por meio da conversão das ações da Stec em favor dos credores (“Operação”); e (b) futuro  aditamento ao 
acordo de acionistas vigente da Stec, para implementação das alterações decorrentes da Operação;  (ii) autorização 
para alteração do termo defi nido “Dívida Líquida” no CDCA, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Dívida 
Líquida: Signifi ca o valor correspondente às somas das operações (i) bancárias da Emitente, incluindo desconto/ ante-
cipação de recebíveis (duplicatas, cheques e notas promissórias), adiantamento a depositantes, adiantamento a con-
tratos de exportação (ACC e ACE), NCE, pré-pagamentos, capital de giro em geral em moeda nacional ou estrangeira, 
contas rotativas (conta garantida, cheque especial), vendor, compror, leasing, fi name e leaseback, e outras operações 
registradas no Sistema de Informação de Crédito – SCR do Banco Central do Brasil, com exceção de mútuos conversí-
veis em ações (e/ou operações de natureza similar), em moeda nacional ou estrangeira; e (ii) de mercado de capitais, 
nas quais a Emitente fi gura como devedora, incluindo mas não se limitando a operações com emissão de notas pro-
missórias, debêntures (exceto debêntures conversíveis que tenham (i) prazo de vencimento superior ao vencimento 
deste CDCA; (ii) seus pagamentos subordinados aos pagamentos deste CDCA; ou (iii) pagamentos anteriores aos pa-
gamentos deste CDCA, apenas caso estes pagamentos ocorram por conta de qualquer aporte de recursos no capital 
social da Emitente e desde que esta continue cumprindo com os Índices Financeiros previstos neste CDCA), certifi ca-
dos de recebíveis do agronegócio ou imobiliário, deduzidas as aplicações fi nanceiras e disponibilidades.”; e  (iii) auto-
rização para a Securitizadora, o Agente Fiduciário e as demais partes envolvidas na emissão dos CRA a praticarem to-
dos os atos necessários para a viabilização das deliberações acima. A Emissora ressalta que a Assembleia, em primei-
ra convocação, será instalada com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, sendo que, para a aprovação das matérias acima, serão necessários votos 
favoráveis dos titulares dos CRA em Circulação presentes à reunião que representem a maioria dos presentes em As-
sembleia.  Em conformidade com a ICVM 625, o acesso à Assembleia será disponibilizado pela Emissora e/ou pelo 
Agente Fiduciário àqueles que enviarem um correio eletrônico para jur_posliquidacao@grupogaia.com.br e ger1.agen-
te@oliveiratrust.com.br, com os documentos de representação, em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
Para fi ns de verifi cação da regular representação, serão aceitos como documentos de representação: (i) pessoa física – 
cópia digitalizada do documento de identidade com foto e assinatura do Titular dos CRA, ou caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, 
contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, 
sendo que a procuração deverá estar com fi rma reconhecida sobre a assinatura, abono bancário ou assinatura eletrô-
nica; (ii) demais participantes: a) cópia do estatuto ou contrato social ou documento equivalente, acompanhado de do-
cumento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA, e cópia digitalizada de documento de iden-
tidade do respectivo representante legal com foto e assinatura; b) caso representado por procurador, cópia digitaliza-
da da procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem 
como do documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá es-
tar com fi rma reconhecida sobre a assinatura, abono bancário ou assinatura eletrônica. Nos termos do art. 3º da ICVM 
625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da Assembleia, o qual será disponibilizado 
pela Emissora em seu site http://planetasec.com.br/ri/emissoes/. O Titular de CRA que desejar exercer o voto por ins-
trução de voto a distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminha-la à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e ger1.agente@oliveiratrust.com.br até 
o horário da Assembleia, acompanhado dos documentos de representação indicados acima, de forma que sua presen-
ça e voto sejam contabilizados à Assembleia. Após o horário de início da Assembleia, os Titulares dos CRA que tiverem 
sua presença verifi cada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na pla-
taforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que fi cará salvo para fi ns de apura-
ção de votos.  A emissora, o Agente Fiduciário e a Devedora permanecem à disposição para prestar esclarecimentos 
aos Titulares dos CRA no ínterim da presente convocação e da Assembleia.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
PLANETA SECURITIZADORA S.A.

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
(nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.) - CNPJ/ME Nº 07.587.384/0001-30

Edital de Convocação de Assembleia Geral dos Titulares de Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 20ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. 

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“Titulares dos CRA”) em circulação 
da 1ª e 2ª Séries da 20ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora” e “CRA”, respectivamente), nos termos do 
“Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 20ª (vigésima) Emissão de 
CRA da Planeta Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos pela Tecsoil Automação e Sistemas 
S.A.” (“Termo de Securitização”), a se reunirem em 1ª (primeira) convocação para Assembleia Geral de Titulares dos CRA, 
a se realizar no dia 4 de janeiro de 2022, às 15 horas (“Assembleia”), exclusivamente por videoconferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, conforme 
Instrução Normativa CVM nº 625/2020 (“ICVM 625”), por meio das orientações descritas abaixo, a fi m de deliberar sobre 
as seguintes matérias constantes na Ordem do Dia: (i) autorização para alteração do termo defi nido “Dívida Líquida” 
nos CDCA, conforme aplicável, que passará a vigorar com a seguinte redação: (a) CDCA Série A: “Dívida Líquida: 
Signifi ca o valor correspondente às somas das operações (i) bancárias da Emitente, incluindo desconto/ antecipação 
de recebíveis (duplicatas, cheques e notas promissórias), adiantamento a depositantes, adiantamento a contratos de 
exportação (ACC e ACE), NCE, pré-pagamentos, capital de giro em geral em moeda nacional ou estrangeira, contas 
rotativas (conta garantida, cheque especial), vendor, compror, leasing, fi name e leaseback, e outras operações registradas 
no Sistema de Informação de Crédito – SCR do Banco Central do Brasil, com exceção de mútuos conversíveis em ações (e/
ou operações de natureza similar), em moeda nacional ou estrangeira; e (ii) de mercado de capitais, nas quais a Emitente 
fi gura como devedora, incluindo mas não se limitando a operações com emissão de notas promissórias, debêntures 
(exceto debêntures conversíveis que tenham (i) prazo de vencimento superior ao vencimento do CDCA Série B; (ii) seus 
pagamentos subordinados aos pagamentos do CDCA Série B; ou (iii) pagamentos anteriores aos pagamentos do CDCA 
Série B, apenas caso estes pagamentos ocorram por conta de qualquer aporte de recursos no capital social da Emitente 
e desde que esta continue cumprindo com os Índices Financeiros previstos neste CDCA), certifi cados de recebíveis do 
agronegócio ou imobiliário, deduzidas as aplicações fi nanceiras e disponibilidades.” (b) CDCA Série B: “Dívida Líquida: 
Signifi ca o valor correspondente às somas das operações (i) bancárias da Emitente, incluindo desconto/ antecipação 
de recebíveis (duplicatas, cheques e notas promissórias), adiantamento a depositantes, adiantamento a contratos de 
exportação (ACC e ACE), NCE, pré-pagamentos, capital de giro em geral em moeda nacional ou estrangeira, contas 
rotativas (conta garantida, cheque especial), vendor, compror, leasing, fi name e leaseback, e outras operações registradas 
no Sistema de Informação de Crédito – SCR do Banco Central do Brasil, com exceção de mútuos conversíveis em ações (e/
ou operações de natureza similar), em moeda nacional ou estrangeira; e (ii) de mercado de capitais, nas quais a Emitente 
fi gura como devedora, incluindo mas não se limitando a operações com emissão de notas promissórias, debêntures 
(exceto debêntures conversíveis que tenham (i) prazo de vencimento superior ao vencimento deste CDCA; (ii) seus 
pagamentos subordinados aos pagamentos deste CDCA; ou (iii) pagamentos anteriores aos pagamentos deste CDCA, 
apenas caso estes pagamentos ocorram por conta de qualquer aporte de recursos no capital social da Emitente e desde 
que esta continue cumprindo com os Índices Financeiros previstos neste CDCA), certifi cados de recebíveis do agronegócio 
ou imobiliário, deduzidas as aplicações fi nanceiras e disponibilidades.” (ii) autorização para a Securitizadora, o Agente 
Fiduciário e as demais partes envolvidas na emissão dos CRA a praticarem todos os atos necessários para a viabilização 
das deliberações acima. A Emissora ressalta que a Assembleia, em primeira convocação, será instalada com a presença 
de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, sendo 
que, para a aprovação das matérias acima, serão necessários votos favoráveis dos titulares dos CRA em Circulação 
presentes à reunião que representem a maioria dos presentes em Assembleia. Em conformidade com a ICVM 625, o 
acesso à Assembleia será disponibilizado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário àqueles que enviarem um correio 
eletrônico para jur_posliquidacao@grupogaia.com.br e spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, com os documentos de 
representação, em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para fi ns de verifi cação da regular representação, 
serão aceitos como documentos de representação: (i) pessoa física – cópia digitalizada do documento de identidade com 
foto e assinatura do Titular dos CRA, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração 
acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de 
identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com fi rma reconhecida 
sobre a assinatura, abono bancário ou assinatura eletrônica; (ii) demais participantes: a) cópia do estatuto ou contrato 
social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular 
dos CRA, e cópia digitalizada de documento de identidade do respectivo representante legal com foto e assinatura; 
b) caso representado por procurador, cópia digitalizada da procuração acompanhada do documento de identidade 
do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, contendo sua 
assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com fi rma reconhecida sobre a assinatura, abono bancário ou 
assinatura eletrônica. Nos termos do art. 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da Assembleia, o qual será disponibilizado pela Emissora em seu site http://planetasec.com.br/ri/emissoes/. O 
Titular de CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto a distância deverá preencher a instrução de voto com seus 
dados e voto e encaminha-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br até o horário da Assembleia, acompanhado dos documentos de representação 
indicados acima, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Após o horário de início da 
Assembleia, os Titulares dos CRA que tiverem sua presença verifi cada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio 
do chat que fi cará salvo para fi ns de apuração de votos. A emissora, o Agente Fiduciário e a Devedora permanecem 
à disposição para prestar esclarecimentos aos Titulares dos CRA no ínterim da presente convocação e da Assembleia.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
PLANETA SECURITIZADORA S.A.

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
(nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.) - 

Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 

Agronegócio da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 13ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. (“Emissão”)
A Planeta Securitizadora S.A. (nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.) (“Emissora”), pelo presente edital de con-
vocação, observando o disposto no Termo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Re-
cebíveis do Agronegócio da Emissão (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), 
a se realizar, em primeira convocação, no dia 10 de janeiro de 2022, às 15:00 hs de forma exclusivamente di-
gital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio da plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, conforme Instrução Normativa CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 
(“ ICVM 625”), por meio das orientações descritas abaixo, a fi m de deliberar sobre as seguites matérias constantes na 
Ordem do Dia: (i) a ratifi cação da substituição da PLANETASERV ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. (atual denomi-
nação da Gaiaserv Assessoria Financeira LTDA.), sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ sob o nº 12.621.628/0001-93, da qua-
lidade de Agente de Cobrança Extrajudicial, pela PLANETASEC ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., sociedade em-
presária limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º 
andar, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ sob o nº 09.204.136/0001-98, empresas do mesmo grupo econômico, a qual 
assumirá todas as obrigações e responsabilidades já acordados no Contrato de Prestação de Serviços de Cobrança Ex-
trajudicial de Direitos Creditórios do Agronegócio Inadimplidos, celebrado entre a Emissora e o Agente de Cobrança Ex-
trajudicial e o Agente Fiduciário no âmbito da Emissão; e (ii) autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a realizar a al-
teração dos documentos da operação, para padronização dos conceitos de acordo com o deliberado na presente assem-
bleia.  Em conformidade com a ICVM 625, o link de acesso a será disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, pro-
curação com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos do 
artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da assembleia, cujo mode-
lo será disponibilizado no site da Emissora http://planetasec.com.br/ri/emissoes/, bem como a participação e o voto à 
distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer o voto 
por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, 
assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados 
à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmen-
te gravada. Após o horário de início da Assembleia, os Titulares dos CRA que tiverem sua presença verifi cada em con-
formidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização 
da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que fi cará salvo para fi ns de apuração de votos. O registro em ata dos 
Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA 
presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou 
plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora. A emissora, o Agente Fiduciário e a Devedora permanecem 
à disposição para prestar esclarecimentos aos Titulares dos CRA no ínterim da presente convocação e da Assembleia. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2021. 
Planeta Securitizadora S.A.

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
(nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.)

Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 21ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Planeta Securitizadora S.A. (nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.) (“Emissora”), pelo presente edital de con-
vocação, observando o disposto no Termo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Re-
cebíveis do Agronegócio da Emissão (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), 
a se realizar, em primeira convocação, no dia 10 de janeiro de 2022, às 15:30 hs de forma exclusivamente di-
gital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio da plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, conforme Instrução Normativa CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 
(“ ICVM 625”), por meio das orientações descritas abaixo, a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias constantes na 
Ordem do Dia: (i) a ratifi cação da substituição da PLANETASERV ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. (atual denomi-
nação da Gaiaserv Assessoria Financeira LTDA.), sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ sob o nº 12.621.628/0001-93, da qua-
lidade de Agente de Cobrança Extrajudicial, pela PLANETASEC ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., sociedade em-
presária limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º 
andar, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ sob o nº 09.204.136/0001-98, empresas do mesmo grupo econômico, a qual 
assumirá todas as obrigações e responsabilidades já acordados no Contrato de Prestação de Serviços de Cobrança Ex-
trajudicial de Direitos Creditórios do Agronegócio Inadimplidos, celebrado entre a Emissora e o Agente de Cobrança Ex-
trajudicial e o Agente Fiduciário no âmbito da Emissão; e (ii) autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a realizar a al-
teração dos documentos da operação, para padronização dos conceitos de acordo com o deliberado na presente assem-
bleia.  Em conformidade com a ICVM 625, o link de acesso a será disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, pro-
curação com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos do 
artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da assembleia, cujo mode-
lo será disponibilizado no site da Emissora http://planetasec.com.br/ri/emissoes/, bem como a participação e o voto à 
distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer o voto 
por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, 
assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados 
à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmen-
te gravada. Após o horário de início da Assembleia, os Titulares dos CRA que tiverem sua presença verifi cada em con-
formidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização 
da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que fi cará salvo para fi ns de apuração de votos. O registro em ata dos 
Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA 
presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou 
plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora. A emissora, o Agente Fiduciário e a Devedora permanecem 
à disposição para prestar esclarecimentos aos Titulares dos CRA no ínterim da presente convocação e da Assembleia. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2021. 
Planeta Securitizadora S.A.

AGASUS S.A.
CNPJ nº 04.212.396/0001-91 - NIRE 35.300.415.027

Edital de Convocação
Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da AGASUS S.A.
Ficam convocados os Senhores Debenturistas da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Agasus S.A. (“Debenturistas” “Emissão” e “Companhia”,
respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“AGD”), nos termos da Cláusula Décima do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira)
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 
duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Agasus S.A.”,
celebrada em 23 de janeiro de 2020, entre a Emissora, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda, na qualidade de Agente Fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”) e os intervenientes

Escritura de Emissão”), a ser realizada no dia 28 de dezembro de 2021,
às 10:00 horas, de forma exclusivamente remota por meio da plataforma eletrônica Microsoft
Teams, conforme Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberarem sobre
a seguinte Ordem do Dia: 1. Aprovar, ou não, a suspensão dos efeitos de vencimento antecipado
automático da Emissão previsto nos itens (d) e (r) da cláusula 7.1.1., diante da aquisição pela Emissora 
de determinada sociedade (“Empresa Alvo”) e em decorrência da liberação de Equipamentos (conforme

milhões, cento e noventa e cinco mil, quatrocentos e dezesseis reais e setenta e três centavos), na data 

de debêntures da Companhia, respectivamente; 2. Aprovar ou não a solicitação, pela Companhia, de

(cem por cento) das quotas da Empresa Alvo, incluindo os pagamentos devidos pela Empresa Alvo a 
título de rendimentos, dividendos, lucros, ganhos, direitos, juros sobre ativo circulante líquido, juros 
sobre o capital próprio, distribuições, direitos econômicos e demais pagamentos ou valores recebidos 
ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos, redução de capital ou quaisquer outros 
proventos (“Alienação Fiduciária
contratos celebrados pela Empresa Alvo, (ii.2) dos recursos e serem depositados em determinada 
conta vinculada (“Cessão Fiduciária
Escriturais da Companhia, cuja destinação dos recursos será a aquisição da Empresa Alvo, a qual 

a não descumprir com o disposto nos itens “j” e “k”, da cláusula 7.1.2, da Escritura de Emissão; 
3. 
previsto na cláusula 5.1. da Escritura de Emissão e nos termos da assembleia geral de Debenturistas 
realizada em 13 de agosto de 2021; 4. caso os itens (1) a (3) acima sejam aprovados, autorizar que a
Companhia e o Agente Fiduciário tomem as providências cabíveis à implementação das matérias 
supracitadas, incluído a formalização, às exclusivas expensas da Companhia dos aditamentos 
necessários aos documentos da Emissão e demais documentos necessários à implementação das 
matérias desta assembleia e seus eventuais aditamentos. Informações Gerais: a Assembleia será
realizada de forma exclusivamente digital, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos 
termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020, por videoconferência coordenada pela 
Emissora, através da plataforma Microsoft Teams, cujo link de acesso será disponibilizado 
oportunamente pela Companhia, sendo certo que somente poderão exercer o direito de voto aqueles 
que encaminharem previamente à VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição

São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, neste ato 
representada na forma de seu contrato social (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos seus respectivos
documentos comprobatórios de representação, bem como a indicação da quantidade de Debêntures 

em até 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, podendo 
ser encaminhado até o horário de início de realização da AGD, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular; e (c) quando for representado por procurador, 

O Titular das Debêntures poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de 

Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGD. O Agente 
Fiduciário disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da instrução de voto à 

devidamente preenchida e assinada pelo Titular das Debêntures ou por seu representante legal, de 

emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o 
Titular das Debêntures ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração 
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. A Emissora e o Agente Fiduciário 
permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no ínterim da presente 
convocação e da Assembleia Geral. São Paulo, 11 de dezembro de 2021. AGASUS S.A.

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XV S.A.
CNPJ/ME nº 38.419.838/0001-97 – NIRE 35.300.556.020 – Companhia de Capital Fechado

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de novembro de 2020
1. Data, Hora e Local: No dia 04/11/2020, às 11h00, na sede social da “Companhia” ou “Emissora”, 
na Rua Bandeira Paulista, nº 600, Conjunto 44, Sala 05, Itaim Bibi, São Paulo-SP. 2. Convocação e 
Presença: Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. 3. 
Mesa: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa (Presidente); e Luis Philipe Camano Passos (Secretário). 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) alteração da razão social  para Liftcred Securitizadora de Créditos 
Financeiros S.A., bem como autorização expressa para que a Diretoria da Companhia execute quaisquer 
atos necessários para a efetivação da alteração da denominação e razão social  e, consequentemente, 
de seu Estatuto Social; (ii) nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, a aprovação da 1ª 
emissão, pela Companhia (“Emissão”), de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série 
única para colocação privada, da espécie quirografária, a ser convolada em espécie quirografária com 
garantia adicional real, no montante total de R$50.000.000,00 (“Oferta”), cujos termos e condições 
constarão do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conver-
síveis em Ações, em Série Única, para Colocação Privada, da Espécie Quirografária, a ser Convolada em 
Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real, da Liftcred Securitizadora de Créditos Financeiros 
S.A.” , a ser celebrado pela Companhia (“Escritura de Emissão”); (iii) a outorga da Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios (conforme abaixo definido); (iv) a autorização expressa para que a Diretoria da 
Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, pratiquem todos os atos e adotam 
todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e implementação da Emissão e/ou da Oferta 
e da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (v) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados 
pela Diretoria , seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, para a consecução da Emissão 
e/ou da Oferta, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e relacionados às deliberações acima. 5. 
Deliberações: Por unanimidade: (i) Aprovar a alteração da razão social da Companhia para “Liftcred 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.”, bem como autorizar expressamente a Diretoria da Com-
panhia que execute quaisquer atos necessários para a efetivação da alteração da denominação e razão 
social da Companhia, passando o Estatuto Social da Companhia a vigorar de acordo com o Anexo I à 
presente ata; (ii) aprovação da Emissão de Debêntures da Companhia, com as seguintes características 
principais: Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 
definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão 
será de R$50.000.000,00, na Data de Emissão. Número de Séries: A Emissão será realizada em série 
única. Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 50.000 Debêntures. Valor Nominal Unitário: O valor 
nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão (conforme definido abaixo), será de R$1.000,00 
(“Valor Nominal Unitário”). Conversibilidade e Permutabilidade: As Debêntures serão simples, não 
conversíveis e não permutáveis em ações de emissão da Emissora ou de terceiros. Comprovação de 
Titularidade das Debêntures: Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada 
pela inscrição do nome dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”) no “Livro de Registro de 
Debêntures Nominativas” da Emissora. Prazo e Data de Vencimento: O vencimento final das Debêntures, 
ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e de resgate antecipado previstas na Escritura de 
Emissão, ocorrerá ao final do prazo de 10 anos contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento”). 
Colocação: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem intermediação de instituições inte-
grantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de venda perante 
investidores. Subscrição: As Debêntures serão objeto de subscrição privada pelas Debenturistas. Inte-
gralização: As Debêntures serão integralizadas, a qualquer tempo a partir da data de subscrição das 
Debêntures (cada uma, individualmente, uma “Data de Integralização”), sendo condicionadas às 
aquisições dos Direitos Creditórios. A integralização das Debêntures ocorrerá em cada Data de Integra-
lização, à vista, em moeda corrente nacional ou em créditos elegíveis da Emissora, pelo Valor Nominal 
Unitário, considerando que não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário das Debêntures. 
As Debêntures que não forem integralizadas se e quando a Emissora suspender de forma definitiva a 
aquisição de Direitos Creditórios, mediante prévia concordância dos Debenturistas reunidos em Assem-
bleia Geral nos termos da Escritura de Emissão, terão a respectiva subscrição e boletins de subscrição 
cancelados. Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação. Espécie: As Debêntures serão 
da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei de Sociedades por Ações, a ser convolada em 
espécie quirografária com garantia adicional real representada pela Garantia, conforme definido abaixo. 
Convolação das Debêntures em Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real. Uma vez constituída 
a Garantia, as Debêntures deixarão de ser da espécie quirografária, passando a ser da espécie quiro-
grafária, com garantia real adicional. As partes da presente Escritura de Emissão ficam desde logo 
autorizadas a celebrar aditamento a esta Escritura de Emissão, de maneira a formalizar a convolação 
da espécie das Debêntures de quirografária, para quirografária, com garantia real adicional. O referido 
aditamento deverá ser registrado na JUCESP no prazo de 5 Dias Úteis contados da constituição da 
Garantia, ficando desde já estabelecido que não será necessária a realização de Assembleia Geral da 
Emissora ou de Assembleia Geral de Debenturistas para aprovação da celebração de referido aditamento. 
Garantia: Em garantia do fiel, integral e imediato cumprimento de todas as obrigações, principais e 
acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a sê-lo pela Emissora perante os Deben-
turistas, até a liquidação integral das Debêntures, por força da Escritura de Emissão, do Contrato de 
Cessão Fiduciária e demais documentos relacionados às Debêntures, especialmente do pagamento 
integral das Debêntures, acrescidas do Prêmio, conforme definido abaixo, juros compensatórios e 
moratórios, multas, tributos, tarifas, outros encargos, judiciais ou não, honorários advocatícios e outras 

despesas da emissão, gestão, cobrança de garantias, bem como o ressarcimento de toda e qualquer 
importância desembolsada por conta da constituição, do aperfeiçoamento e do exercício de direitos e 
prerrogativas decorrentes das Debêntures e da execução da garantia a ser prestada às Debêntures e 
quaisquer outros acréscimos devidos aos Debenturistas (“Obrigações Garantidas”), a Emissora 
constituirá cessão fiduciária, conforme descrito abaixo (“Garantia”): (a) da totalidade dos Direitos 
Creditórios (atuais e futuros adquiridos pela Emissora com os recursos provenientes da Debêntures), 
cuja cessão fiduciária será formalizada por meio do Contrato de Cessão Fiduciária, sendo certo que os 
recursos decorrentes da realização dos Direitos Creditórios deverão ser mantidos única e exclusivamente 
na conta corrente de titularidade da Securitizadora a ser indicada no instrumento de constituição da 
Garantia (“Contrato de Garantia” e “Conta da Emissão”, respectivamente); e (b) da Conta da Emissão 
e todos os recursos nelas existentes de tempos em tempos, incluindo eventuais frutos e rendimentos, 
nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária. Os Direitos Creditórios podem não ser realizados e, portanto, 
a realização da Garantia pode não ser suficiente para o pagamento pecuniário integral das Debêntures. 
Atualização do Valor Nominal Unitário das Debêntures: Não haverá atualização monetária do Valor 
Nominal Unitário. Prêmio de Participação e Juros: As Debêntures farão jus a um prêmio de participação 
correspondente ao saldo do Fluxo Disponível, conforme definido na Escritura de Emissão, se houver, na 
Data de Vencimento (“Prêmio”). Não incidirão sobre as Debêntures juros fixos ou sobretaxas (spread). 
Pagamento do Prêmio e Amortização do Valor Nominal Unitário: Observado o disposto na Escritura de 
Emissão, o Prêmio será pago integralmente em uma única parcela, na Data de Vencimento, na data de 
eventual vencimento antecipado ou resgate antecipado das Debêntures. A Emissora deverá, mensalmente, 
a partir da Data de Emissão, no 15º Dia Útil de cada mês (“Data de Apuração”): (i) encaminhar à Kitado 
Recuperação de Créditos e Gestão de Negócios Digitais S.A. (CNPJ/ME nº 22.229.158/0001-70), atuará 
como agente de cobrança (“Agente de Cobrança” ou “Blu 365”), e aos Debenturistas, notificação nos 
termos da Escritura de Emissão, contendo os saldos existentes na Conta da Emissão; e (ii) encaminhar 
ao Agente de Cobrança, e aos Debenturistas, um relatório contendo descrição das despesas relativas à 
Emissão incorridas no período imediatamente anterior. Pagamentos Condicionados e Ordem de Alocação 
dos Recursos Decorrentes da Realização dos Direitos Creditórios: Observado o disposto na Escritura e 
nos termos do artigo 5º da Resolução CMN 2.686, as obrigações da Emissora de efetuar o pagamento 
da amortização do Valor Nominal Unitário e o pagamento do Prêmio estão condicionadas à realização 
dos Direitos Creditórios, nos termos da Escritura de Emissão, os quais foram dados em garantia para as 
Debêntures. A partir da Data de Emissão e até a Data de Vencimento, sempre preservada a manutenção 
da boa ordem das funções de securitização inerentes ao objeto social da Emissora e os direitos, garan-
tias e prerrogativas dos Debenturistas, os recursos existentes na Conta da Emissão serão alocados, até 
5º dia útil de cada mês, na seguinte ordem: (a) pagamento, com recursos disponíveis na Conta da 
Emissão, das despesas de captação relativas às Debêntures, manutenção da Conta da Emissão, outros 
custos relacionados ao aperfeiçoamento da Garantia e às taxas e emolumentos referentes à Emissão, 
entre outras despesas devidamente comprovadas não listadas anteriormente; (b) pagamento das des-
pesas de captação de recursos diretamente relacionados à realização dos créditos que lastreiam as 
Debêntures, nos termos do artigo 5º da Resolução 2.686, dentre os quais a remuneração do Agente de 
Cobrança, a manutenção da Conta da Emissão e/ou os honorários dos escritórios de advocacia contra-
tados para a cobrança dos referidos créditos, conforme aplicável; (c) aquisição e transferências de novos 
Direitos Creditórios pela Emissora, que servirão de lastro às Debêntures, sendo que, neste caso, poderão 
ocorrer a qualquer momento, independentemente do prazo previsto na Escritura de Emissão; e (d) 
amortização do Valor Nominal Unitário e pagamento do Prêmio, se houver, na Data de Vencimento. Local 
e Horário de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora 
por meio de depósito em conta corrente a ser indicado pela Debenturista, até as 16h00 horas do dia do 
pagamento. Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos refe-
rentes ao pagamento de qualquer obrigação até o primeiro Dia Útil subsequente se o vencimento 
coincidir com dia em que não haja expediente bancário na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. Multa e Juros Moratórios: Sem prejuízo da Remu-
neração prevista na Escritura de Emissão, ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de 
juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data 
do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% sobre o valor devido, indepen-
dentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”). 
Dação em Pagamento dos Direitos Creditórios: Na hipótese de não realização dos Direitos Creditórios 
na Data de Vencimento ou ocorrência do vencimento antecipado das Debêntures, poderá ocorrer a dação 
em pagamento aos Debenturistas (ou a quem estes indicarem, desde que agindo em nome dos Deben-
turistas), de pleno direito e sem direito de regresso contra a Emissora, no limite e na proporção dos seus 
créditos, dos Direitos Creditórios não realizados nos respectivos vencimentos, mesmo que a Emissora 
já tenha iniciado o processo de cobrança destes valores, sendo certo que o valor a ser pago aos Deben-
turistas neste caso tomará como base o Valor Nominal Unitário na efetiva data de pagamento. Portanto, 
qualquer pagamento pecuniário das Debêntures está sujeito e condicionado à liquidação dos Direitos 
Creditórios a elas vinculados. Pagamento dos Direitos Creditórios pelos Devedores mediante Dação em 
Pagamento ou Consolidação de Propriedade em Virtude de Excussão de Garantias: Na hipótese de 
quaisquer dos Direitos Creditórios serem total ou parcialmente pagos à Emissora pelos devedores 
mediante dação em pagamento de bens, o Agente de Cobrança, na qualidade de mandatário da Emissora 
e nos termos do Contrato de Cobrança, procederá à venda extrajudicial desses bens, nos termos do 
Contrato de Cobrança, e os recursos dela decorrentes serão depositados na Conta da Emissão e aloca-

dos ao pagamento das Debêntures. Fica desde já acordado pelas Partes que, na hipótese de consolida-
ção de propriedade de quaisquer bens na Emissora em virtude de excussão das garantias de quaisquer 
dos Direitos Creditórios, o Agente de Cobrança, na qualidade de mandatário da Emissora e nos termos 
do Contrato de Cobrança, procederá à venda extrajudicial desses bens, nos termos do Contrato de 
Cobrança, e os recursos dela decorrentes serão depositados na Conta da Emissão e alocados ao 
pagamento das Debêntures. Se, durante o período de até 36 meses contados da dação em pagamento 
mencionada na Escritura de Emissão ou da consolidação de propriedade mencionada na Escritura de 
Emissão, conforme o caso, ou na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, o respectivo bem não 
houver sido alienado, nos termos do Contrato de Cobrança, a Emissora convocará uma Assembleia Geral 
de Debenturistas, conforme definido abaixo, para que os Debenturistas deliberem sobre: (i) o destino do 
bem, podendo este ser transferido pela Emissora aos Debenturistas ou a terceiros por eles indicados, 
desde que estes ajam em nome dos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão; e/ou (ii) 
eventual necessidade de constituição de uma reserva em montante a ser acordado na Assembleia Geral 
de Debenturistas, conforme definido abaixo, com recursos a serem transferidos pelos Debenturistas 
para uma conta de titularidade da Emissora a ser indicada na Assembleia Geral de Debenturistas, 
conforme definido abaixo, sendo certo que tais recursos poderão ser aplicados pela Emissora em 
quaisquer formas de investimento disponíveis à época, desde que tenham liquidez diária. Falência de 
Devedores dos Direitos Creditórios: Caso seja declarada a falência ou insolvência ou iniciada a liquida-
ção ou recuperação judicial ou extrajudicial de qualquer dos devedores dos Direitos Creditórios, o Agente 
de Cobrança, na qualidade de mandatário da Emissora e nos termos do Contrato de Cobrança, decidirá 
se irá se habilitar nos processos instaurados, destinando as quantias recebidas ao pagamento dos 
valores devidos aos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão. Aquisição Facultativa: A Emis-
sora poderá, a qualquer tempo, adquirir uma ou mais Debêntures, observados os termos do artigo 55, 
parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações: (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, 
devendo a aquisição facultativa de que trata esta cláusula constar do relatório da administração e das 
demonstrações financeiras da Emissora; ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que 
observe as regras expedidas. Amortização Extraordinária Facultativa: A Emissora poderá realizar, a seu 
exclusivo critério e a qualquer tempo, a amortização extraordinária facultativa das Debêntures, limitada 
sempre a 99% do Valor Nominal Unitário, que deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures 
(“Amortização Extraordinária Facultativa”). O valor da Amortização Extraordinária Facultativa devido 
pela Emissora será equivalente ao montante do Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto da amor-
tização, acrescido de eventuais encargos moratórios que sejam devidos pela Emissora. O pagamento 
da Amortização Extraordinária Facultativa deverá ser realizado na data indicada na comunicação da 
Amortização Extraordinária Facultativa e deverá abranger proporcionalmente todas as Debêntures. 
Resgate Antecipado Total: Não obstante as demais hipóteses de resgate da totalidade das Debêntures, 
a Emissora: (i) deverá realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, se e conforme deli-
berado pelos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão; e/ou (ii) poderá realizar o resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures caso seja rescindido o Contrato de Cobrança com o Agente de 
Cobrança, exceto se as obrigações de cobrança no Contrato de Cobrança forem assumidas, em 30 dias 
da rescisão, por outra empresa aprovada pelos Debenturistas, observado o quórum de aprovação previsto 
na Escritura de Emissão. Não haverá o resgate parcial das Debêntures. Vencimento Antecipado: Todas 
as obrigações constantes na Escritura de Emissão serão declaradas antecipadamente vencidas, pelo 
que se exigirá da Emissora o pagamento integral, com relação a todas as Debêntures, do Valor Nominal 
Unitário, acrescido da Remuneração, conforme aplicável, na ocorrência das hipóteses a serem previstas 
na Escritura de Emissão. Destinação dos Recursos: Os recursos oriundos da Emissão serão destinados 
para aquisição de Créditos Financeiros originados de operação de créditos inadimplidos adquiridos e/
ou renegociados pelo Agente de Cobrança (conforme abaixo definido) e/ou originados por outros par-
ceiros indicados pelo Agente de Cobrança (“Direitos Creditórios”), a serem adquiridos pela Emissora 
por meio de documentos e/ou contratos que sejam necessários para formalizar a aquisição dos Direitos 
Creditórios, observada a Ordem de Alocação de Recursos prevista na Escritura de Emissão. Os Direitos 
Creditórios adquiridos pela Emissora com recursos da presente Emissão serão dados em garantia e 
servirão de lastro às Debêntures, conforme disposto na Escritura de Emissão. Demais características da 
Emissão: as demais características e condições das Debêntures, da Emissão e da Oferta serão descritas 
na Escritura de Emissão e nos demais documentos envolvidos na Emissão e na Oferta. (iii) aprovação 
da outorga da Garantia pela Emissora; (iv) aprovação da autorização, à Diretoria da Companhia, seus 
procuradores e/ou representantes, conforme o caso, a: (a) celebrar todos os documentos da Oferta, da 
Emissão das Debêntures, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão, o Contrato de Garantia e seus 
respectivos e eventuais aditamentos, podendo praticar todos os atos necessários para a sua perfeita 
eficácia; (b) a prática de quaisquer outros atos necessários à realização da Emissão das Debêntures e 
Oferta; e (v) aprovação da ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia, pro-
curadores e/ou representantes, conforme o caso, para a consecução da Emissão e/ou da Oferta, das 
Garantias Reais e relacionados às deliberações acima. Neste ato, os Acionistas da Companhia aprovam 
a 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única para colocação privada, 
da espécie quirografária, a ser convolada em espécie quirografária com garantia adicional real, da 
Companhia, nos termos das legislações aplicáveis. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata.Assinaturas: Mesa: Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa (Presidente), Luis Philipe Camano Passos (Secretário). São Paulo, 04/11/2020. JUCESP 
– Registrado sob o nº 268.214/21-9 em 08/06/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1032943-88.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MI YONG YOO, CPF 044.262.048-95, que nos autos de Execução de Título Extrajudicial ajuízada por José 
Antunes Silva em face de Benjamim Kim, procedeu-se a penhora sobre 50% do imóvel: Apto. 74 - Torre b - 7º pavimento, do 
Condomínio New Parker, à rua Almeida Torres, 141, matrícula 220301, 6º CRI/SP, com área privativa de 76,640m², do qual foi 
nomeado depositário o executado Benjamin Kim, conforme termo de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na 
internet. Encontrando-se o co-proprietário em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
ofereça impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                    [14,15] 
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EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1077484-80.2014.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direi-
to da 2ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).Vivian Labruna Catapani,na forma da Lei,etc. 
FAZ SABER a(o) Elias Helcer,HELENA HELCER,Aizik Helcer,Milreille Helcer,Alzira Pignotti,Albertino Franco Nunes Viveiros,Luiz 
Lafaete Squinzari,Meire Picilli Squinzari,Norberto Rocco, Ida Chiarelli Rocco, Conceição Pumeda Perez Viveiros, Albertino Franco 
Nunes Viveiros,réus ausentes,incertos,desconhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
ELDIVAN GOMES DA ROCHA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Prof 
Clovis Ribeiro,254,lote 11,quadra 13,Jd Santa Maria,Sao Paulo/SP,CEP:02561-070,alegando posse mansa e pacífica no prazo le-
gal.Estando em termos,expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15(quinze) 
dias úteis,a fluir após o prazo de 20(vinte)dias da publicação deste edital.Não sendo contestada a ação,o réu será considerado 
revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.       [15,16] 

Supremo con-
firma decisões
que suspen-

deram resolu-
ções do
Conama

O  Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) confirmou na ter-
ça-feira (14) as decisões indi-
viduais da ministra Rosa
Weber que suspenderam alte-
rações feitas pelo Conselho
Nacional do Meio Ambiente
(Conama) nas regras sobre
delimitação de áreas de prote-
ção permanente no litoral e ao
redor de represas.

Com a decisão de Rosa
Weber, voltaram a valer as re-
soluções que estabeleciam fai-
xas de proteção ao redor de
reservatórios e de restingas e
manguezais.

No ano passado, a minis-
tra julgou procedentes três
ações protocoladas por parti-
dos de oposição que contes-
taram as mudanças. Para Rosa
Weber, as novas regras viola-
ram a Constituição ao deixar
de dar proteção adequada ao
meio ambiente.

Antes de chegar ao STF,
as resoluções foram alvo de
disputa na Justiça Federal.
(Agencia Brasil)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO / SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD
08/70, tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do
cartório nos termos da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s)
mutuario(s) abaixo, para ciência de que estamos autorizados na forma dos
artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e do Decreto-Lei nº 70, de 21/
11/1966 e das normas complementares do S.F.H, a promover a execução
extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias,contados
de 14/12/2021 , para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução,
o que poderá ser feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:B51046 -  CONTRATO: 997683024519  - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA VIRIATO LEAO DE MOURA ( ESTRADA DE
PARELHEIROS ), 169, Nº 1289,
APARTAMENTO 110, TERREO , BLOCO 4 , RESIDENCIAL VILA SAO JOSE
, 32º SUBDISTRITO DE CAPELA DO SOCORRO , VILA SAO JOSE, SAO
PAULO - SP, CEP: 04836-901
ADILSON DOS SANTOS , BRASILEIRO , TORNEIRO MECANICO , CPF:
948.153.808-72, CI: 17686729 Casado(a) COM NANCI FERREIRA DIS
SANTOS, BRASILEIRA ,DO LAR, CPF: 014.348.558-
05 CI: 1476425 E ESPOLIO JOAO ALVES DA CONCEICAO, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, PRENSISTA, CPF 935.246.688-87 CI: 9470381

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA Endereço de
Cobrança:

EMGEA - Empresa Gestora de Ativos: Credor cessionário do contrato
habitacional firmado com a CAIXA
Setor Bancário Sul Quadra 2 - Bloco B - Lote 18 Subloja e 1º Subsolo
Ed. São Marcus
70070-902 Brasília - DF
Telefone: (31) 2105-7634

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Acionistas e Administradores da Américas Investimentos Imobiliá-
rios e Participações S.A. Opinião: Examinamos as demonstrações finan-
ceiras da Américas Investimentos Imobiliários e Participações S.A. (“Com-
panhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/20 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demons-
trações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Américas 
Investimentos Imobiliários e Participações S.A. em 31/12/20, o desempe-
nho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base 
para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitula-
da “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações finan-
ceiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Incerteza 
significativa relacionada com a continuidade operacional: Chamamos a 
atenção para a nota 1 às demonstrações financeiras, que indica que a 
Companhia gerou prejuízos de R$4.709 mil durante o exercício findo em 
31/12/20, e, nessa data, o passivo circulante da Companhia excedeu o 
ativo circulante em R$5.371 mil. Conforme apresentado na nota 1, esses 
eventos ou condições indicam a existência de incerteza significativa que 
pode levantar dúvida quanto à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assun-
to. Reapresentação do balanço patrimonial em 31/12/19 e em 1/1/19: Em 
18/6/20, emitimos relatório de auditoria sem modificação sobre as de-
monstrações financeiras da Companhia, que ora estão sendo reapresenta-
das. Conforme descrito na nota 3 às demonstrações financeiras, a Admi-
nistração da Companhia efetuou reclassificações no balanço patrimonial 
para correção de erro. Consequentemente, os balanços patrimoniais em 
31/12/19 e em 1/1/19 estão sendo reapresentados como previsto pelo 
pronunciamento técnico CPC 23 (R1) - (IAS 8) - Políticas Contábeis, Mu-
danças de Estimativa e Retificação de Erro. Nossa opinião não contém 
modificação relacionada a esse assunto. Outras informações que acom-
panham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor: A Ad-
ministração da Companhia é responsável por essas outras informações 
que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as 
demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração, e 
não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse 
relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, 
nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-
-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 
com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. 
Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevan-
te no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. 
Não temos nada a relatar a esse respeito. Responsabilidades da Admi-
nistração e da governança pelas demonstrações financeiras: A Admi-
nistração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distor-
ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na ela-

boração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável
pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando e divul-
gando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações
financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para
evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da
Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do proces-
so de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objeti-
vos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras,
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria conten-
do nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais dis-
torções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas de-
monstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julga-
mento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da audito-
ria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção rele-
vante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropria-
da e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos,
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a audito-
ria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circuns-
tâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia
dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das polí-
ticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e
respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos sobre a
adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe in-
certeza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional
da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos
chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas di-
vulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia
a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apre-
sentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras,
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsá-
veis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance plane-
jado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria,
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que
identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 9 de novembro de 2021
Deloitte Touche Tohmatsu Ribas Gomes Simões
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC nº 2 SP 011609/O-8 CRC nº 1 SP 289690/O-0

Erika Suzuki - Contadora - CRC 1SP - 247.802/O-4
A Diretoria 
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Balanço Patrimonial

Demonstração do Resultado

Demonstração do Fluxo de Caixa

Demonstração do Resultado Abrangente

Relatório da Administração

A T I V O Nota     2020      2019    1/1/19
Circulante  927 969 633
 Caixa e equivalente de caixa 4 46 23 59
 Contas a receber 5 622 781 133
 Tributos a recuperar  32 31 148
 Despesas a apropriar  12 - -
 Outros créditos 6 215 134 293
Não circulante  98.826 101.190 100.559
 Contas a receber 5 1.206 1.519 -
 Propriedades para investimento 7 97.620 99.671 100.559
Total do ativo  99.753 102.159 101.192
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota     2020    2019* 1/1/19*
Circulante  6.298 2.159 1.421
 Fornecedores  8 7 6
 Cédula de crédito imobiliário 8 1.596 - -
 Obrigações tributárias 9 86 47 59
 Outras contas a pagar  90 66 66
 Partes relacionadas 12 382 - -
 Retenções contratuais 10 831 813 842
 Ações preferenciais resgatáveis 11 3.305 1.226 448
Não circulante  65.775 67.611 67.341
 Partes Relacionadas 15 - 277 7
 Cédula de crédito imobiliário 8 65.775 67.334 67.334
Patrimônio líquido  27.680 32.389 32.430
 Capital social integralizado 13 48.794 48.794 48.794
 Prejuízos acumulados  (21.114) (16.405) (16.364)
Total do passivo e do patrimônio líquido 99.753 102.159 101.192
*(reapresentado)

Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido

   Capital social Reserva Prejuízos
 Nota Subscrito A integralizar de capital acumulados     Total
Saldos em 31 de dezembro de 2018  49.016 (222) - (16.364) 32.430
Ágio na subscrição de ações preferenciais resgatáveis  - - 616 - 616
Reclassificação das ações preferencias resgatáveis  - - (616) - (616)
Redução de capital subscrito  (222) 222 - - -
Prejuízo do exercício  - - - (41) (41)
Saldos em 31 de dezembro de 2019 13 48.794 - - (16.405) 32.389
Ágio na subscrição de ações preferenciais resgatáveis  - - 1.560 - 1.560
Reclassificação das ações preferencias resgatáveis  - - (1.560) - (1.560)
Prejuízo do exercício  - - - (4.709) (4.709)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 13 48.794 - - (21.114) 27.680

 Nota          2020          2019
Receita líquida 14 5.916 6.849
Custo dos serviços prestados 15 (670) (670)
Lucro bruto  5.246 6.179
Despesas operacionais
Despesas administrativas 15 (1.568) (174)
Impostos e taxas 15 (156) (147)
Provisão para redução ao valor recuperável  
 da propriedade para investimento 15 (1.163) -
  (2.887) (321)
Resultado operacional  2.359 5.858
Resultado financeiro
Receitas financeiras 16 4 14
Despesas financeiras 16 (7.072) (5.913)
  (7.068) (5.899)
Prejuízo do exercício  (4.709) (41)
Quantidade de ações  48.793.786 48.793.786
Prejuízo básico e diluído por ação - R$  (0,097) (0,001)

Fluxo de caixa das atividades operacionais Nota    2020    2019
Prejuízo do exercício  (4.709) (41)
Ajustes:
 Depreciações 15 888 888
 PIS e COFINS sobre a depreciação 15 (218) (218)
 Juros sobre atualização em retenções contratuais 16 18 -
 Juros sobre cédula de crédito imobiliário (“CCI”) 16 5.591 4.867
 Juros sobre ações preferenciais resgatáveis 16 519 163
 Provisão (reversão) da provisão  
  para créditos de liquidação duvidosa 15 864 (1.047)
 Provisão para redução ao valor realizável  
  da propriedade para investimento 15 1.163 -
Variação nos ativos e obrigações:
 Contas a receber 5 (392) (1.120)
 Tributos a recuperar  217 335
 Despesas a apropriar  (12) (1)
 Outros créditos 6 (81) 159
 Fornecedores  1 1
 Obrigações tributárias 9 39 (12)
 Adiantamento de clientes  - (29)
 Outras contas a pagar  24 -
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 3.912 3.945
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Juros pagos sobre cédula  
 de crédito imobiliário (“CCI”) 8 (5.554) (4.867)
Partes relacionadas 12 105 270
Emissão de ações preferencias 11 1.560 616
Caixa líquido gerado pelas atividades  
 de financiamento  (3.889) (3.981)
Aumento (redução) do saldo  
 de caixa e equivalentes de caixa  23 (36)
Saldo de caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 23 59
Saldo de caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 46 23
Aumento (redução) do saldo  
 de caixa e equivalentes de caixa  23 (36)

       2020      2019
Prejuízo do exercício  (4.709) (41)
Outros resultados abrangentes  - -
Resultado abrangente total do exercício  (4.709) (41)

1. Contexto operacional: A Companhia foi constituída em 4/7/14 sob a 
denominação de Real Estate XXII Investimentos Imobiliários e Participações 
S.A. Em 30/4/15 a Companhia alterou sua denominação para Américas 
Investimentos Imobiliários e Participações S.A. A Companhia com sede em 
São Paulo/SP tem como objeto social a participação em outras sociedades, 
a realização de investimentos no setor imobiliário e a administração de 
bens próprios. Os fundos Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de 
Investimento em Participações e BRE/Alpha Multiestratégia Fundo de In-
vestimento em Participações Investimento no Exterior (“FIPs”) são seus 
acionistas, detendo 50% das ações cada um. A operação da Companhia 
consiste na locação e gestão de um edifício de escritórios corporativos, de 
sua propriedade, situado na Av. das Américas, 3.443, Rio de Janeiro/RJ, 
com área locável de 12.107m2. Em 31/12/20, a Companhia apresenta 
capital circulante líquido negativo em R$4.989 (R$5.420 em 2019), repre-
sentado substancialmente pelas obrigações de Cédulas de Crédito Imobili-
ário (“CCI”) junto a instituições financeiras (vide nota 8) e sobre o impacto 
das ações preferenciais que foram registradas como instrumentos finan-
ceiros (vide nota 11). Além disso, a Companhia gerou prejuízos de R$4.709 
mil durante o exercício findo em 31/12/20 (R$41 mil em 2019). O compro-
misso de pagamento do principal das cédulas de Crédito Imobiliário ocor-
rerá a partir de 2021, com apenas o pagamento dos juros devidos durante 
este período de carência. A Administração está empenhada na prospecção 
de novos clientes, de forma a reduzir a taxa de vacância do empreendimen-
to, onde conta com equipe comercial interna e mantém constante contato 
com as melhores corretoras do mercado para viabilizar a locação das áreas 
vagas no empreendimento. A Companhia também está em processo de 
reestruturação dos cronogramas de pagamentos das obrigações de Cédu-
las de Crédito Imobiliário. Face a esse cenário, a continuidade operacional, 
depende da capacidade da Companhia de cumprir com o plano aqui men-
cionado, ou de obter recursos adicionais, sejam provenientes de terceiros, 
sejam oriundos de seus acionistas. O mercado de escritórios do Rio de Ja-
neiro atravessa um período extremamente adverso desde 2014, causado 
principalmente pela recessão da economia brasileira e a crise do mercado 
de óleo e gás. Em dezembro/2013 a vacância média no estado (escritórios 
A/A+) era de 12%, aumentando constantemente até outubro/2017, quan-
do atingiu 43.6%1. A partir do final de 2017 observamos uma lenta, porém 
progressiva, melhora no setor de lajes corporativas no Rio de Janeiro, o qual 
partiu de uma vacância média (escritórios A/A+) de 43,6% em out/2017 
para 34,8% em dez/19. Contudo, embora os patamares de vacância te-
nham se reduzido durante o referido período, ainda eram considerados ex-
tremamente elevados, de forma que seguiram repercutindo numa contínua 
pressão por diminuição nos preços de aluguel praticados no mercado do 
Rio de Janeiro. O Rio Prime, especificamente, já vinha apresentando uma 
piora nos indicadores operacionais desde a crise do petróleo de 2014, 
apesar dos contínuos esforços da administração. No ano de 2018, com 
uma aparente retomada do setor de lajes corporativas do Rio de Janeiro o 
os FIPs firmaram, junto ao principal credor do Rio Prime, um “Equity Sup-
port Agreement - ESA”, o qual previa que o Pátria Real Estate III Multiestra-
tégia - Fundo de Investimento em Participações realizaria aportes de capi-
tal no valor global de até R$136.000 no Rio Prime, através da assinatura do 
compromisso de subscrição de ações (“Boletim de Subscrição”), a serem 
aportados para atender as obrigações de manutenção das empresas do 
Portfolio Rio Prime, em contrapartida da renegociação dos termos das CCIs. 
No 1T/21 a totalidade dos aportes previstos no ESA já havia sido aportada. 
Com o advento da pandemia no país a partir do 1T/20, ocorreu não só o fim 
abrupto do ciclo de recuperação dos níveis de ocupação dos espaços cor-
porativos, como também o expressivo aumento nos níveis de inadimplência 
dos inquilinos, agravando significativamente a situação de caixa do Rio 
Prime. Ainda, devido a maior queda nas receitas de aluguel e aos elevados 
custos de vacância, houve um acréscimo na necessidade de recursos a 
serem aportados pelo Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de In-
vestimento em Participações mensalmente para garantir o pagamento do 
serviço da dívida. Consequentemente, os recursos previstos no ESA foram 
integralmente aportados. Adicionalmente, em 2021, houve a concessão de 
carência no pagamento dos juros das CCIs da Companhia e da Américas 
Investimentos Imobiliários e Participações S.A. que terminou em ju-
nho/2021. Apesar da evolução da vacinação e a regressão do número de 
casos de COVID, considerados indicadores importantes para o fim da pan-
demia e a recuperação da atividade de escritórios, no 2º semestre de 2021 
cresceu a incerteza em relação à retomada da atividade econômica, em 
função do aumento da inflação e das taxas de juros, dúvidas sobre o im-
pacto de novas variantes do COVID e o aumento da instabilidade política no 
Brasil. Do ponto de vista da ocupação, o nível de vacância do Rio Prime 
atingiu, no final do 2T21, o elevado patamar de 46%. Adicionalmente, tal 
situação foi mais uma vez agravada no 3T21, com a rescisão de mais 2 
contratos, reduzindo a ocupação em aproximadamente 1.500m², resultan-
do na vacância do portfólio de aproximadamente 49%. Ao longo dos últi-
mos meses, a administração vem trabalhando para encontrar soluções 
estruturais e definitivas para o Rio Prime, dentre elas se destacam três 
frentes: (i) Contratação de assessoria financeira de renome para a reestru-
turação do passivo do Rio Prime de modo que o pagamento do serviço da 
dívida se adeque a geração de caixa do Rio Prime. (ii) Contratação de uma 
das principais consultoras do mercado, a CBRE, para atuar em conjunto 
com equipe interna dedicada à locação das unidades vagas do Rio Prime. 
Contratação da CBRE para a prospecção do mercado para eventual venda 
de um ou mais ativos do Rio Prime de modo a viabilizar a liquidação de 
seus passivos ou a assunção das dívidas por novo grupo investidor. A ad-
ministração também avaliou e concluiu que a Companhia possui condições 
de dar continuidade a suas operações e cumprir com as suas obrigações. 
Desta forma essas demonstrações financeiras foram elaboradas levando 
em consideração o pressuposto de continuidade operacional. Portanto, as 
demonstrações financeiras devem ser analisadas nesse contexto. 1.1. 
Coronavírus (COVID-19): A Organização Mundial da Saúde (OMS) anunciou 
que a COVID-19 é uma emergência de saúde global e passou a tratar a 
doença como uma pandemia, sendo necessário tomada de decisões signi-
ficativas de governos e entidades do setor privado. Em atendimento ao 
Ofício-Circular/CVM/SNC/nº 02/2020, quanto aos impactos advindos da 
pandemia COVID-19, a administração da Companhia, tomou os cuidados 
recomendados nos protocolos de funcionamento de suas atividades, além 
de todas as outras medidas de acordo com as autoridades de saúde e sa-
neamento. A Companhia considerou na identificação dos impactos da crise 
o nível de maturidade de sua gestão, visando dar respostas urgentes para 
a crise e continuidade dos negócios dos seguintes aspectos: • Análise do 
endividamento - Não só do volume contratado, mas seus prazos, taxas, 
garantias e demais condições. • Rentabilidade e continuidade contratual 
- Visando mitigar eventuais vacâncias aos contratos atuais de locação, 
houve junto aos locatários, renegociação temporária e transitória de algu-
mas regras previstas em seus contratos de locação, particularmente no 
que se refere ao diferimento do pagamento dos aluguéis do Imóvel trazido 
pela pandemia do COVID-19. Com base nesse contexto verificamos uma 
redução na receita líquida de R$6.849 em 2019 para R$5.916 em 2020. 
Outro ponto a ressaltar é o aprendizado da Companhia durante essa crise 
e que certamente perdurará mesmo após o fim dessa pandemia, sobretudo 
com relação a trabalhos em home office, reuniões on-line com a dinamiza-
ção das tomadas de decisão de forma rápida e assertiva. 2. Base de pre-
paração e apresentação das demonstrações financeiras: As demons-
trações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem a 
legislação societária e os pronunciamentos técnicos, as orientações e in-
terpretações técnicas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
- CPC, aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. A admi-
nistração declara que todas as informações relevantes próprias das de-
monstrações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas e 
correspondem as utilizadas pela administração na sua gestão. As demons-
trações financeiras foram elaboradas com base no custo histórico, exceto 
pela reavaliação de determinadas propriedades e instrumentos financeiros 
mensurados aos seus valores reavaliados ou seus valores justos no final 
de cada período de relatório, conforme descrito nas práticas contábeis a 
seguir. O custo histórico geralmente é baseado no valor justo das contra-
prestações pagas em troca de bens e serviços. As demonstrações financei-
ras estão apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional da Compa-
nhia. A autorização para a emissão destas demonstrações financeiras foi 
dada pela Diretoria da Companhia em 9/11/21. Uso de estimativas e julga-
mentos: Na preparação das demonstrações financeiras, a administração 
utilizou julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação das 
práticas contábeis da Companhia e os valores reportados dos ativos, pas-
sivos e despesas. As estimativas contábeis utilizadas na preparação das 
demonstrações financeiras são apoiadas em fatores objetivos e subjetivos, 
com base no julgamento da administração para determinação do valor 
adequado a ser registrado nas demonstrações financeiras. Itens significa-
tivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem a seleção da vida 
útil e mensuração das propriedades para investimento. Os valores justos 
das propriedades para investimento são baseados nos valores de mercado 
e no valor estimado pelo qual uma propriedade poderia ser trocada na data 
da avaliação entre partes conhecedoras e interessadas em uma transação 
sob condições normais de mercado. A provisão para perdas de crédito es-
peradas é apresentada como redução das contas a receber e é constituída 
em montante considerado suficiente pela administração para fazer face a 
eventuais perdas na realização das contas a receber decorrentes de suas 
atividades, considerando os riscos envolvidos. A Companhia constitui men-
salmente a provisão para perdas de crédito esperadas analisando os valo-
res mensais dos recebíveis e as respectivos valores em aberto. Vide nota 5. 
A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar 
em valores significativamente divergentes dos registrados nas demonstra-
ções financeiras devido ao tratamento inerente ao processo de estimativa. 
A Companhia revisa suas estimativas e premissas pelo menos anualmen-
te. 3. Resumo das principais políticas contábeis: As práticas contábeis 
descritas em detalhes a seguir têm sido aplicadas de maneira consistente 
em todos os exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras. a) 
Apuração do resultado do exercício: A receita é calculada pelo valor justo da 
compensação recebida ou a receber por arrendamento operacional. A re-
ceita é reconhecida ao resultado quando da apropriação dos contratos de 
locação pela competência. As despesas são apresentadas seguindo o regi-
me da competência. b) Caixa e equivalentes de caixa: São depósitos ban-
cários e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez com venci-
mentos originais de três meses ou menos, que são prontamente 
conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um 
insignificante risco de mudança de valor. c) Ativos circulante e não circu-
lante: São registrados pelos seus valores de aquisição e, quando aplicável, 
são reduzidos, mediante provisão, aos seus valores prováveis de realiza-
ção. d) Propriedades para investimento: São registradas pelo método de 
custo com base no valor de aquisição, formação ou construção, deduzidas 
das respectivas depreciações acumuladas, calculadas pelo método linear 
à taxa que leva em consideração o tempo de vida útil dos bens. Os gastos 
incorridos com reparos e manutenção que representem melhoria e aumen-
to da capacidade ou de vida útil são capitalizados, enquanto os demais são 

registrados no resultado do exercício. A recuperação das propriedades de 
investimento por meio das operações futuras é acompanhada periodica-
mente. e) Instrumentos financeiros: A Companhia classifica seus ativos 
financeiros sob as seguintes categorias: (i) mensurados ao valor justo por 
meio do resultado; e (ii) custo amortizado. A classificação depende da fina-
lidade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos. A administração 
determina a classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento 
inicial. Ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado: 
São ativos financeiros mantidos para negociação ativa. Os ganhos ou as 
perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos financeiros men-
surados ao valor justo por meio do resultado são apresentados na demons-
tração do resultado na rubrica “Resultado financeiro” no período em que 
ocorrem, a menos que o instrumento tenha sido contratado em conexão 
com outra operação. Nesse caso, as variações são reconhecidas na mes-
ma linha do resultado afetada pela referida operação. A Companhia avalia, 
na data do balanço, se há evidência objetiva de que um ativo financeiro ou 
um grupo de ativos financeiros está registrado por valor acima de seu valor 
recuperável (“impairment”). Se houver alguma evidência, a perda mensu-
rada como a diferença entre o valor recuperável e o valor contábil desse 
ativo financeiro é reconhecida na demonstração do resultado. Custo amor-
tizado: Incluem-se nessa categoria os recebíveis que são ativos financeiros 
não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em 
um mercado ativo. São incluídos como ativo circulante, exceto aqueles com 
prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do balanço (estes 
são classificados como ativos não circulantes). Os empréstimos são con-
tabilizados pelo custo amortizado, usando o método da taxa de juros efeti-
va. f) Avaliação do valor recuperável de ativos: A administração revisa 
anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar 
eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou 
tecnológicas que possam indicar “impairment” ou perda de seu valor recu-
perável. Quando tais evidências são identificadas, é constituída provisão 
para deterioração, ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. 
g) Passivos financeiros: A Companhia classifica todos os passivos finan-
ceiros como mensurados subsequentemente ao custo amortizado, exceto 
por: a) Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado. Esses 
passivos, incluindo derivativos que sejam passivos, devem ser mensura-
dos subsequentemente ao valor justo. b) Passivos financeiros que surjam 
quando a transferência do ativo financeiro não se qualificar para reconhe-
cimento ou quando a abordagem do envolvimento contínuo for aplicável. c) 
Contratos de garantia financeira. d) Compromissos de conceder emprésti-
mo com taxa de juros abaixo do mercado. e) A contraprestação contingente 
reconhecida por adquirente em combinação de negócios à qual se aplica o 
CPC 15. Essa contraprestação contingente deve ser mensurada subse-
quentemente ao valor justo com as alterações reconhecidas no resultado. 
O método de juros efetivos é utilizado para calcular o custo amortizado de 
um passivo financeiro e alocar sua despesa de juros pelo respectivo perío-
do. A taxa de juros efetiva é a taxa que desconta exatamente os fluxos de 
caixa futuros estimados (inclusive honorários e pontos pagos ou recebidos 
que constituem parte integrante da taxa de juros efetiva, custos da transa-
ção e outros prêmios ou descontos) ao longo da vida estimada do passivo 
financeiro ou, quando apropriado, por um período menor, para o reconheci-
mento inicial do valor contábil líquido. h) Passivos circulantes e não circu-
lantes: São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acres-
cidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações 
monetárias incorridas até as datas dos balanços. No estudo elaborado pela 
administração, não foram identificados efeitos relevantes a serem registra-
dos referentes a ajuste a valor presente. Uma provisão é reconhecida no 
balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação real legal 
ou constituída como resultado de um evento passado, e é provável que um 
recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação. São acrescidos, 
quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetá-
rias ou cambiais incorridos. As provisões são registradas tendo como base 
as melhores estimativas do risco envolvido. i) Cessão de crédito imobiliá-
rio: As operações de cessão de recebíveis imobiliários são contabilizadas e 
divulgadas de acordo com sua essência e realidade econômica. Dessa 
forma, a decisão sobre a baixa das contas a receber, ou ao preparar as di-
vulgações necessárias, a Companhia considera: (i) se o controle financeiro 
de administração e gestão sobre os recebíveis cedidos remanesce com a 
Companhia - como evidências desse controle podem ser citados, entre 
outros, a custódia física do título, as gestões de cobrança com autonomia 
para estabelecer prazos ou condições de pagamento e o recebimento/
trânsito dos recursos desses recebíveis na conta corrente ou na conta de 
cobrança da entidade. (ii) se a Companhia retém, de forma substancial, os 
direitos em relação aos recebíveis cedidos (juros, mora e/ou multas, parce-
la do próprio fluxo de caixa). (iii) se a Companhia retém, de forma substan-
cial, os riscos e as responsabilidades sobre os créditos cedidos - por 
exemplo, obrigação contratual de recompra de créditos vencidos e não pa-
gos ou, até mesmo, recompra espontânea de créditos com frequência que 
caracterize habitualidade. (iv) se a entidade cria obrigação contratual ou 
não formalizada, fornecendo garantias aos investidores em relação aos 
recebimentos e/ou rendimentos esperados, mesmo que informalmente. O 
atendimento a uma dessas condições anteriores implica a manutenção dos 
créditos como ativos e acarreta reconhecimento, como passivo, dos valores 
recebidos pela cessão dos créditos. A Companhia em sua operação de 
cessão de crédito de recebíveis, ao ceder seu fluxo de caixa futuro, decor-
rente de contratos de aluguel mantidos com os locatários, registrada o valor 
recebido em conta de passivo controlando o diferimento correspondente a 
apropriação da receita conforme o fluxo de recebimentos. j) Ações prefe-
renciais resgatáveis: Instrumentos de dívida e de patrimônio emitidos são 
classificados como passivos financeiros ou patrimônio, de acordo com a 
natureza do acordo contratual e as definições de passivo financeiro e ins-
trumento de patrimônio. A Companhia possui as Ações Preferenciais Res-
gatáveis de Classe A que são classificadas como passivos financeiros em 
virtude das características dessas ações, que determinam o pagamento de 
dividendos prioritários e cumulativos e resgate programado ou mandatório 
das ações a critério de seus titulares. As ações resgatáveis são mensura-
das utilizando o método da taxa de juros efetivos. k) Demonstração do 
fluxo de caixa (“DFC”): Esta demonstração é preparada de acordo com o 
CPC03 (R2) através do método indireto. A Companhia adota a política de 
classificar os juros pagos como atividade de financiamento. l) Imposto de 
renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribuição social, do 
exercício corrente, são calculados pelo lucro real com base nas alíquotas de 
15% acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente a 
R$240 para imposto de renda e de 9% sobre o lucro tributável para contri-
buição social sobre o lucro líquido e consideram a compensação de prejuí-
zos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro 
real. m) Adoção das normas novas e revisadas: Adoção inicial dos pronun-
ciamentos vigentes em 1/1/20: Data efetiva: 1/1/20 - Novas normas ou 
alterações: • Definição de Negócio (Alterações ao CPC 15/ IFRS 3); • 
Definição de Materialidade (Alterações ao CPC 26/IAS 1 e CPC 23/IAS 8); • 
Reforma da taxa de juros de referência (Alterações ao CPC 48/IFRS 9, CPC 
08/IAS 39 e CPC 40/IFRS 7). Data efetiva: 1/6/20 - Novas normas ou 
alterações: • Benefícios relacionados à COVID-19 concedidos para arren-
datários em contratos de arrendamento (alteração ao CPC 06/IFRS 16). A 
Companhia avaliou e não identificou impactos na adoção dos pronuncia-
mentos acima referidos. n) Reapresentação do balanço patrimonial: A ad-
ministração identificou erro na segregação entre circulante e não circulante 
dos saldos de cédulas de crédito imobiliários em 31/12/2019 e de 2018. 
Por essa razão o balanço patrimonial de 31/12/19 e de 1/1/19 estão sendo 
reapresentados conforme previsto no CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudan-
ça de Estimativa e Retificação de Erro e no CPC 26 (R1) - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis. Os efeitos dos ajustes contabilizados estão 
apresentados abaixo:
Saldos em 31/12/19  Saldos anterior-  Saldos rea-
Balanço patrimonial mente apresentados Ajustes presentados
Passivo circulante 6.389 (4.230) 2.159
 Cédula de crédito imobiliário 4.230 (4.230) -
Passivo não circulante 63.381 4.230 67.611
 Cédula de crédito imobiliário 63.104 4.230 67.334
Saldos em 1/1/19      Saldos anterior-  Saldos rea-
Balanço patrimonial mente apresentados Ajustes presentados
Passivo circulante 5.651 (4.230) 1.421
 Cédula de crédito imobiliário 4.230 (4.230) -
Passivo não circulante 63.111 4.230 67.341
 Cédula de crédito imobiliário 63.104 4.230 67.334
4. Caixa e equivalente de caixa:    2020    2019
Banco Itaú S.A. 3 12
Operações compromissadas - Bradesco 43 11
 46 23
Em 31/12/2020 e de 2019, as operações compromissadas são efetua-
das com vencimento em D+1 com taxas que variam entre 98% a 100% 
do Certificado de Depósito Interbancário - CDI. 
5. Contas a receber: São representados por:     2020     2019
Contas a receber aluguéis  3.792  3.400
Perdas de créditos esperadas  (1.964)  (1.100)
 1.828 2.300
A movimentação da provisão para perdas de crédito esperadas está 
assim representada:     2020     2019
Saldo inicial (1.100) (2.147)
Constituição/reversão de perdas de crédito esperadas (864) 1.047
Saldo final (1.964) (1.100)
     2020     2019
Contas a receber faturado - Circulante 348 435
Contas a receber a faturar - Circulante 274 346
Contas a receber a faturar - Não circulante 1.206 1.519
 1.828 2.300
Os contratos vigentes de arrendamentos mercantis são atualizados anu-
almente pela variação da inflação, sendo que não existem cláusulas de 
recebimentos contingentes, pois as cláusulas não foram pactuadas consi-
derando variáveis de vendas, índices futuros ou correlatos. Em 31/12/20, a 
administração julgou necessário o complemento da constituição de perdas 
de crédito esperadas, seguindo o pronunciamento contábil IFRS 9.
6. Outros créditos     2020     2019
Reembolsos a receber 198 118
Reembolsos a receber - IOF 17 16
 215 134
7. Propriedades para investimento:
 Taxa de Saldo Depre-
2020         depreciação a.a.   inicial  ciação Impairment Líquido
Terreno - 48.170 - - 48.170
Edificações 1,5% 51.501 (888) (1.163) 49.450
Total  99.671 (888) (1.163) 97.620
2019        
Terreno - 48.170 - - 48.170
Edificações 1,5% 52.389 (888) - 51.501
Total  100.559 (888) - 99.671

Prezados Acionistas: Atendendo às disposições legais e estatutárias, submetemos a V.Sas. as demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/20, acompanhadas do relatório dos auditores independentes. 
Durante o exercício de 2020, a Américas Investimentos Imobiliários e Participações S.A. concentrou seus esforços na manutenção do imóvel de sua propriedade e na administração da sua locação.  A Diretoria

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

O referido imóvel acima, está situado na Av. das Américas, 3.443, Rio de 
Janeiro/RJ. A Companhia contrata uma empresa especializada indepen-
dente para realizar a avaliação do valor justo do imóvel. Em 2020 o valor 
justo apurado foi de R$97.620 (R$105.310 em 2019). Esse valor foi calcu-
lado utilizando-se uma taxa de capitalização (“cap rate”) de 7,5% ao ano, 
uma taxa de desconto de 9% ao ano, e um fluxo de caixa descontado de 
10 anos. A propriedade para investimento foi dada em garantia conforme 
Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis das Locações e de Seguros 
firmado com a Cibrasec - Companhia Brasileira de Securitização, referente 
a operação de securitização de créditos imobiliários, descrita na nota 8. 
8. Cédula de crédito imobiliário:     2020 2019 (reapresentado)
Circulante 1.596 -
Não circulante 65.775 67.334
 67.371 67.334
Cronograma de vencimento das Cédulas de Crédito Imobiliário:
Não circulante     2020 2019 (reapresentado)
2021 1.596 1.559
2022 2.922 2.922
2023 e posteriores 62.853 62.853
 67.371 67.334
A administração efetuou operação estruturada de securitização de cré-
ditos no montante de R$61.000 para o respectivo bem. O pagamento 
deve ser realizado no prazo de 180 meses, com taxas de juros assim 
estruturada: a partir de maio/2018 até janeiro/2020 (inclusive), TR + 
7,5%; b) fevereiro/2020 até janeiro/2023 (inclusive), TR + 8,7%; c) fe-
vereiro/2023 até dezembro/2034, TR + 10,3. Foi concedido um prazo de 
carência de pagamento do principal por 36 meses, sendo que a primeira 
parcela de amortização ocorrerá em junho/2021, no qual não incorren-
do nenhuma captação durante o exercício de 2020. O cronograma de 
amortizações foi alterado para refletir o pagamento mensal de principal 
e juros, bem como o alongamento do prazo final da operação até de-
zembro/2034. O total de despesas com juros e atualização monetária no 
exercício de 2020 foi de R$5.591 (R$4.867 em 2019). O contrato desta 
operação não possui “covenants” financeiros.
9. Obrigações tributárias:   2020   2019
COFINS a recolher 19 35
PIS a recolher 64 8
IRRF sobre pessoa jurídica 1 1
PIS, COFINS e CSLL a recolher 2 3
 86 47
10. Retençôes contratuais:    2020   2019
Depósito caução (i)  828 813
Outras retenções 3 -
 831 813
Refere se a valores de retenção de depósito em caução sobre aluguéis, 
que são retidos no momento da emissão dos contratos período no qual 
o valor depositado será revertido ao inquilino no fim do contrato, exceto 
caso o valor deva ser utilizado para quitar pendências, como aluguéis em 
atraso ou reparos no imóvel, R$828 em 2020 (R$813 em 2019).
11. Ações preferenciais resgatáveis:    2020   2019
Ações preferenciais resgatáveis 2.606 1.046
Juros sobre as ações preferenciais resgatáveis 699 180
 3.305 1.226
Em 11/4 e em 18/11/19, os acionistas aprovaram, por meio de AGE, 
o aumento de capital da Companhia em R$1,00 em cada Assembleia, 
mediante a emissão de novas ações preferenciais sem direito a voto, 
nominativa e sem valor nominal com prioridade no recebimento de di-
videndos fixos, da mesma classe daquela prevista no Artigo 5º, §3º do 
Estatuto Social da Companhia ao preço de emissão de respectivamente, 
R$300 e R$600, sendo integralizado o montante de R$616 em 2019. Em 
2020, os acionistas aprovaram, por meio de AGE, o aumento de capital 
da Companhia em R$1,00 em cada Assembleia, mediante a emissão de 
novas ações preferenciais sem direito a voto, nominativa e sem valor 
nominal com prioridade no recebimento de dividendos fixos, da mesma 
classe daquela prevista no Artigo 5º, §3º do Estatuto Social da Compa-
nhia ao preço de emissão de respectivamente, sendo integralizado um 
montante de R$1.560 em 2020. As ações preferenciais ora emitidas 
foram subscritas pelo acionista Pátria Real Estate III Multiestratégia 
- Fundo de Investimento e Participações, administrada pela Pátria In-
vestimentos Ltda., já o acionista BRE/Alpha Multiestratégia - Fundo de 
Investimentos em Participações Investimentos do Exterior, administrada 
pela BRL Trust Investimentos Ltda., renunciou ao seu direito de prefe-
rência neste aumento de capital da Companhia. Não há data prevista de 
resgate das ações, porém: (i) podem ser resgatadas a qualquer tempo a 
exclusivo critério de seu portador ou; (ii) automática após o pagamento 
da totalidade dos dividendos fixos. Para efeitos de registro contábil de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (CPC), essa transa-
ção foi considerada como um instrumento financeiro (passivo). Portanto, 
o valor total integralizado acumulado de R$2.606 (R$1.046 em 2019) 
foi registrado como passivo circulante e atualizado a taxa de 25% ao 
ano (R$519 em 2020 e R$180 em 2019), conforme estipulada em ATA 
da AGE, totalizando R$3.305 no exercício corrente (R$1.226 em 2019).
12. Partes relacionadas:   2020   2019
Outras contas a pagar 5 5
Mútuo a pagar 375 270
Mútuo a pagar - Visconde 2 2
Total 382 277
São consideradas partes relacionadas às empresas integrantes do Grupo 
Pátria, seus controladores, diretores, administradores e familiares. A Com-
panhia apresenta a pagar saldo em 31/12/20 de R$3.687, sendo R$382 
com partes relacionadas caracterizadas por mútuos com as empresas 
Visconde Investimentos Imobiliários e Participações S.A., São Bento Inves-
timentos Imobiliários e Participações S.A. e Real Estate XXIV Investimentos 
Imobiliários e Participações S.A, e R$3.305 referente a emissão de ações 
preferenciais subscritas pelo acionista Pátria Real Estate III Multiestra-
tégia - Fundo de Investimento em Participações, conforme mencionado 
na nota 11. Os contratos de mútuos entre as empresas são remunera-
dos por juros de 0,5% a.m. em moeda corrente nacional. Nos exercícios 
findos em 31/12/2020 e de 2019 não houve remuneração para a admi-
nistração. 13. Patrimônio líquido: Capital social: Em 31/12/20 o capital 
social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
é de R$48.794. O total de ações é representado por 48.793.791, sendo 
48.793.786 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, e 5 ações 
preferenciais sem direito a voto, nominativas e sem valor nominal. Reserva 
legal: É constituída, quando aplicável, à razão de 5% do lucro líquido apu-
rado em cada período social nos termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76, 
até o limite de 20% do capital social. Dividendos distribuídos: O Estatuto 
Social prevê que, do resultado apurado em cada exercício social, ajustado 
na forma da Lei nº 6.404/76, 1% será distribuído como dividendos mí-
nimos obrigatórios. Nos exercícios findos em 31/12/2020 e de 2019 não 
houve distribuição de dividendos, tampouco a provisão da reserva legal, 
visto que a Companhia apurou prejuízo nos respectivos períodos. 14. Re-
ceita líquida: Refere-se à locação de um edifício de sua propriedade. A 
realização é feita no prazo de vigência dos contratos de locação. As receitas 
são apresentadas da seguinte maneira:     2020     2019
Receita de aluguel  6.519 7.548
Tributos sobre a receita (603) (699)
Receita líquida 5.916 6.849
15. Custos e despesas operacionais:     2020     2019
Depreciação (888) (888)
Crédito de PIS e COFINS sobre a depreciação 218 218
Ocupação e utilidades (201) (193)
Impostos e taxas (156) (147)
Consultoria e assessoria (177) (149)
Serviços de contabilidade (98) (141)
Publicidade (24) (93)
Advocacia (135) (127)

     2020     2019
Despachante - (1)
Auditoria (13) (52)
Agente fiduciário (20) (2)
Informática - (1)
Outros serviços - (216)
Viagens e estadias - (4)
Reversão (provisão) para perdas de créditos esperadas (864) 1.047
Outras despesas (12) (242)
Administrativos (19) -
Redução ao valor recuperável (“impairment”) (1.163) -
Receitas e despesas não operacionais (5) -
 (3.557) (991)
Classificado como:     2020     2019
 Custo dos serviços prestados (670) (670)
 Despesas administrativas (1.568) (174)
 Impostos e Taxas (156) (147)
 Provisão para redução ao valor recuperável  
  da propriedade para investimento  (1.163)  -
 (3.557)  (991)
16. Resultado financeiro: São representados por:
Receitas financeiras     2020     2019
Juros recebidos - 9
Variação monetária ativa 3 4
Rendimentos de aplicações financeiras 1 1
 4 14
Despesas financeiras
Despesas bancárias (60) (68)
Juros sobre empréstimos e financiamentos (“CCI”) (5.591) (4.867)
Descontos concedidos (846) (752)
Outras despesas financeiras (1) (63)
Multas e juros pagos (35) -
Variação monetária passiva (15) -
Atualização de juros sobre as ações  
 preferenciais resgatáveis (519) (162)
Comissões e corretagens bancárias (5) -
 (7.072) (5.913)
17. Imposto de renda e contribuição social: A Companhia adotou o
regime de lucro real nos exercícios findos em 31/12/2020 e de 2019. No
exercício de 2020, não se apurou imposto a pagar em razão do prejuízo
apresentado. Como a Companhia apresenta prejuízo fiscal e base negativa
de contribuição social nas datas dos balanços, a decisão da administração
quanto ao não reconhecimento do ativo fiscal diferido está baseada na
ausência de expectativa de geração de lucro tributável futuro. 18. Instru-
mentos financeiros: Em 31/12/20, os principais instrumentos financeiros
estão descritos a seguir: • Caixa e equivalentes de caixa: São classifica-
dos como ativos financeiros pelo custo amortizado. • Contas a receber
de clientes e outros créditos: Decorrem diretamente das operações da
Sociedade, são classificados como custo amortizado e estão registrados
pelos seus valores originais, sujeitos a provisão para perdas e ajuste a
valor presente, quando aplicável. • Fornecedores: Decorrem diretamente
das operações da Sociedade e de suas controladas e são classificados
como passivos financeiros pelo custo amortizado. • Empréstimos e finan-
ciamentos: As operações são classificadas como passivos financeiros pelo
custo amortizado e estão contabilizadas pelos seus valores contratuais,
atualizados pela taxa efetiva de juros da operação. Os valores de mercado
desses empréstimos são equivalentes a seus valores contábeis. Classifi-
cação dos instrumentos financeiros: A classificação dos instrumentos fi-
nanceiros está apresentada a seguir, e não existem instrumentos financei-
ros classificados em outras categorias além das informadas em 31/12/20:
Ativos:     2020     2019
 Caixa e equivalentes de caixa  46 23
 Contas a receber de clientes  1.828 2.300
Passivos:
 Fornecedores  8 7
 Partes relacionadas 382 277
 Retenção Contratual 831 813
 Cédula de crédito imobiliário 67.371 67.334
 Ações preferenciais resgatáveis 3.305 1.226
As operações da Companhia estão sujeitas aos fatores de risco a seguir
descritos na nota explicativa a seguir. 19. Gestão de riscos: Alguns ris-
cos, inerentes às atividades da Companhia envolvem riscos inerentes ao
setor imobiliário, de oscilações de valor dos imóveis, risco de liquidez,
bem como risco de crédito nas suas operações, que são minimizados
pela adoção de mecanismos de proteção e controle, conforme exposto a
seguir: I) Risco de mercado: Risco de mercado é o risco de que altera-
ções nos preços de mercado - Tais como taxas de câmbio, taxas de juros
e preços no mercado imobiliário - Irão afetar os ganhos da Companhia
ou o valor de seus instrumentos financeiros. O objetivo do gerenciamento
de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de
mercado, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar
o retorno. II) Risco cambial e taxas de juros: Esse risco advém da possi-
bilidade da Companhia vir a incorrer em perdas por conta de flutuações
nas taxas de juros de captação bem como pela exposição a oscilações de
câmbio que aumentem as suas despesas financeiras relativas a emprés-
timos obtidos junto a instituições financeiras ou partes relacionadas. A
Companhia monitora continuamente a volatilidade das taxas de mercado
(vide nota 8). III) Risco de crédito: O risco de crédito é o risco de a
contraparte de um negócio não cumprir uma obrigação prevista em um
instrumento financeiro ou contrato com cliente, o que levaria ao prejuízo
financeiro. Os saldos de contas a receber de clientes são apresenta-
dos nas demonstrações financeiras líquidos da provisão para perdas
de crédito esperadas, estimada pela Companhia com base em análise
individual, considerando o ambiente econômico atual. A Companhia
adotou a política de somente negociar com contrapartes confiáveis e de
obter garantia adequada, quando apropriado, como meio de reduzir o
risco de prejuízo financeiro devido à inadimplência. A Companhia utiliza
outras informações financeiras disponíveis ao público e seus registros
para a classificação de crédito de seus principais clientes e fornece-
dores. A exposição da Companhia e o crédito de suas contrapartes são
continuamente monitorados, e o valor global das transações concluídas
é distribuído entre as contrapartes aprovadas. IV) Risco de liquidez: A
Companhia acompanha o risco de escassez de recursos por meio de
avaliações regulares de sua administração, e mantém um nível mínimo
de caixa como forma de assegurar a disponibilidade de recursos finan-
ceiros, monitora diariamente os fluxos de caixa previstos e realizados,
mantém aplicações financeiras com vencimentos diários de modo a pro-
mover máxima liquidez. 20. Provisão para riscos: Em 31/12/2020 e de
2019 a Companhia não tem conhecimento de ser parte (polo passivo ou
ativo) em nenhuma ação judicial, tributária, trabalhista e nenhum outro
processo. 21. Seguros: Em 30/6/20, a Companhia aderiu a cobertura de
seguro patrimonial de R$70.965, com vigência até 30/6/21. 22. Evento
subsequente: Até a data de emissão dessas demonstrações financeiras
não temos conhecimento de quaisquer eventos subsequentes relevantes
que, em nosso entendimento, requer divulgação.

Ultramar Participações do Brasil Ltda. - CNPJ/ME nº 04.276.111/0001-86 - NIRE 35.216.782.375
Extrato da Ata da Reunião de Sócios Realizada em 13.12.2021

Data, Hora, Local: 13.12.2021, às 9hs, na sede social, Avenida das Nações Unidas, 13.797, Bloco III, 15º andar 
(parte), São Paulo/SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Pedro Miranda Rodrigues, 
Secretário: Pedro Wagner Pereira Coelho. Deliberações Aprovadas: (i) a redução do capital social, por ser 
excessivo ao seu objeto social, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, no montante de R$ 7.778.700,00, 
passando o capital social dos atuais R$ 46.635.699,00 para R$ 38.856.999,00, com o consequente cancelamento de 
7.778.700 quotas representativas do capital social dos sócios Soraya Miranda Rodrigues e Pedro Miranda 
Rodrigues, no valor de R$ 1,00 cada, mediante a entrega de créditos aos sócios Soraya Miranda Rodrigues e 
Pedro Miranda Rodrigues, no valor de R$ 7.778.700,00, contra os próprios sócios Soraya Miranda Rodrigues 
e Pedro Miranda Rodrigues; e (ii) autorizar e determinar ao administrador a prática de todas as medidas 
necessárias. Encerramento: Nada mais. Mesa: Pedro Miranda Rodrigues (Presidente), Pedro Wagner Pereira Coelho 
(Secretário). Sócios: Pedro Miranda Rodrigues, Pedro Wagner Pereira Coelho, Soraya Miranda Rodrigues

INTERMODAL BRASIL LOGISTICA LTDA | CNPJ/MF 03.558.055/0031-25 | NIRE 35.906.280.736 | ATO Nº 02 DE 10 DE DEZEMBRO 
DE 2021: O Procurador - MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS torna público o edital de termo de responsabilidade nº 117/2021 
em ANEXO. MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS | EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 117/2021: A Junta Comercial 

“INTERMODAL BRASIL LOGÍSTICA LTDA”, NIRE 35906280736, CNPJ/MF 03.558.055/0031-25, localizada na Avenida 
Condessa Elisabeth de Robiano, nº 320, Galpão 4, Catumbi, São Paulo/SP, CEP: 03021-055, Sr. Jonatas Spina Borlenghi, 
portador da cédula de identidade RG nº 19.342.169-0 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 248.192.918-74,  por meio do 

, Sr. Marcos Alexandre Pinto Varelas, inscrito na OAB/SP sob nº 229.837, 
assinou em 07/12/2021 o Termo de Responsabilidade nº 117/2021, com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 

Walter Iihoshi. 
Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

PALHAGÕES PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 10.570.982/0001-00 - NIRE nº 35.300364.201

RETIFICAÇÃO
Na ata da AGE de 13/10/2021, publicada na edição do dia 14/10/2021 nos Jornais O DIA na página 
7 e no DOE/SP na página 24. Onde se lê: AGE de 17/09/2021, leia-se AGE de 13/10/2021. 
Onde se lê: Aos 17/09/2021, leia-se: Aos 13/10/2021. Na assinatura, onde se lê: São Paulo, 
17/09/2021, leia-se: São Paulo, 13/10/2021. 

AVISO DE LICITAÇÕES
O Serviço Social do Comércio – SESC/AN – Polo Socioambiental Sesc Pantanal, entidade de direito 

Pregão Eletrônico Base nº 
21B/0019 – PG - nº 904168: 

Pregão Eletrônico HSPC nº 21H/0007 – PG - nº 910045:
Pregão 

Eletrônico CAP nº 21C/0005 - PG - nº 911992: 

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ - 5ª VARA CÍVEL
- Rua Santa Maria nº 257 - sala 114 - Tatuapé - CEP 03085-000 - Fone: (11)
2296-4809 - São Paulo-SP - E-mail: tatuape5cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITA-
ÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1017163-88.2019.8.26.0008. A MMª
Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dra. MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANTO-
NIO MANUEL DOS SANTOS, CPF 502.556.068-34, que lhe foi proposta uma
ação de BUSCA E APREENSÃO em ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA por parte de
BANCO ITAUCARD S.A., visando a retomada do veículo marca Fiat, modelo
Doblo Cargo Flex, ano 2008/2009, placas EEX 0753, chassi 9BD22315592014937,
Renavam 00110579356, apreendido em 06/11/2020, face o inadimplemento da
Cédula de Crédito nº 30410-286484183, de 03/06/2016. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 dias, PAGUE a
integralidade da dívida ou CONTESTE o feito no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2021.

14 e  15/12

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ - 5ª VARA CÍVEL
-  Rua Santa Maria nº 257 - sala 114 - Tatuapé - CEP 03085-000 - Fone: (11)
2296-4809 - São Paulo-SP - E-mail: tatuape5cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITA-
ÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 0008427-35.2018.8.26.0008. A MMª Juíza
de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo,
Dra. MÁRCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANDRESA ALVES DE
LIMA, RG 44.370.725-X, CPF 353.836.648-90 e a LUIZA ALVES DE LIMA, RG
29.327.352-2, CPF 415.070.533-04, que POLICO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.
lhes ajuizou o INCIDENTE de DESCONSIDERAÇÃO de PERSONALIDADE JURÍDICA
visando a inclusão das requeridas no polo passivo da Ação de Execução de Título
Extrajudicial nº 1007064-93.2018.8.26.0008, movida em face de DOCES SO-
BERANA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. e respondam pelo pagamento da dívi-
da, alegando que elas abusaram da proteção legal da pessoa jurídica como forma de
enriquecimento ilícito, em detrimento da credora. Estando as sócias da executada
em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, nos termos do artigo
135, do Código de Processo Civil, querendo, manifestem-se e requeiram as provas
cabíveis. Cientes que no silêncio, lhes será nomeado CURADOR ESPECIAL.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passadonesta cidade de São Paulo, aos 03 de dezembro de 2021.

14 e  15/12

Bahema Educação S.A.
CNPJ nº 45.987.245/0001-92 - NIRE 35.300.185.366 - Companhia Aberta

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Agosto de 2021
1. Data, Horário e Local: Em 18 de agosto de 2021, às 9:00 horas, na sede social da Bahema Educação S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1656, 9º andar, conjunto 9A, Jardim Paulistano, CEP 01451001.
2. Publicações e Convocação: Editais de Convocação publicados nas edições dos dias 17, 20 e 21 de julho de 2021 do Diário Oficial do Estado
de São Paulo, páginas 22, 34 e 28, respectivamente, e do jornal “O Dia”, páginas 6, 4 e 4, respectivamente, nos termos do disposto nos artigos 124
e seguintes da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presença: Presentes acionistas
detentores de 1.891.445 (um milhão, oitocentos e noventa e um mil, quatrocentos e quarenta e cinco) ações ordinárias, representando 72,81%
(setenta e dois, vírgula oitenta e um) do capital social total da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas.
Também estava à disposição para atender a eventuais pedidos de esclarecimentos de acionistas o Sr. Guilherme Affonso Ferreira Filho, Diretor
Financeiro e de Relação com Investidores da Companhia, na qualidade de membro da administração da Companhia. 4. Mesa: Assumiu a
presidência dos trabalhos o Sr. Cassio Beldi, que que indicou, como Secretária, a Sra. Ana Cláudia Marques Spini. 5. Ordem do Dia: (i) Deliberar
sobre as seguintes alterações do Estatuto Social: (a) aprovação da alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social para refletir os aumentos do
capital social aprovados pelo Conselho de Administração dentro do limite do capital autorizado, a fim de atender ao exercício de opções outorgadas
aos participantes do Plano de Outorga de Opção de Compra de Ações Ordinárias de Emissão da Bahema S.A., aprovado pela Assembleia Geral
Extraordinária da Companhia realizada em 02 de outubro de 2017, conforme aditado (“Plano”) e a fim de refletir o aumento do capital social em
razão da conversão antecipada de parte das debêntures emitidas no âmbito da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, da
Espécie Quirografária, com Bônus de Subscrição, Emitidas em Série Única da Companhia (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente) e do
exercício de bônus de subscrição emitidos pela Companhia e atribuídos como vantagem adicional aos subscritores das Debêntures emitidas no
âmbito da Emissão (“Bônus de Subscrição”); e (b) aprovação da alteração do caput e dos §§ 3º e 4º do Artigo 13 do Estatuto Social a fim de extinguir
os cargos de membros suplentes do Conselho de Administração; (ii) Consignar a destituição de todos os membros suplentes do Conselho de
Administração face à extinção dos cargos; (iii) Deliberar sobre a aquisição, pelo Centro de Formação de Educadores da Vila Ltda., sociedade
controlada da Companhia (“Centro de Formação”), de 3 (três) escolas de educação básica no Estado de Santa Catarina, que constituem o
estabelecimento da sede e de filiais da Sociedade de Educação Superior e Cultura Brasil S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de
Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Albano Schmidt, 3333, Boa Vista, CEP 89206-001, inscrita no CNPJ sob nº 84.684.182/0001-57
(“Sociesc”), a saber: (i) Escola Internacional de Florianópolis (CNPJ nº 84.684.182/0004-08), (ii) Escola Internacional de Blumenau
(CNPJ nº 84.684.182/0008-23), e (iii) Colégio Tupy de Joinville (estabelecimento matriz CNPJ nº 84.684.182/0001-57) (“Escolas Sociesc”), através
da aquisição indireta de 100% (cem por cento) do capital de uma nova sociedade empresária limitada a ser constituída (“NewCo”), a qual receberá
o acervo patrimonial, os direitos e as obrigações vinculados às Escolas Sociesc, por meio de uma cisão parcial da Sociesc (“Operação”);
e (iv) Deliberar sobre o desdobramento de ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 1 (uma) ação ordinária para 5 (cinco)
ações ordinárias, sem qualquer alteração no valor do capital social, com a consequente alteração do Artigo 5º do Estatuto Social, e aumento do
limite do capital autorizado de 9.600.000 (nove milhões e seiscentos mil) ações para 48.000.000 (quarenta e oito milhões) de ações, com a
consequente alteração do Artigo 8º do Estatuto Social. 6. Leitura de Documentos, Recebimento de Votos e Lavratura da Ata: (i) as declarações
de votos, protestos e dissidências porventura apresentadas serão numeradas, recebidas e autenticadas pela Mesa e ficarão arquivadas na sede da
Companhia, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário
e a sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, conforme faculta o Artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações.
7. Deliberações: Após as discussões relacionadas às matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas presentes deliberaram o que se segue:
(i.a) Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, sem abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente
ata, a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social para refletir os aumentos de capital social dentro do limite do capital autorizado, no valor
total de R$ 27.706.220,45 (vinte e sete milhões, setecentos e seis mil, duzentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos), mediante a emissão de
378.281 (trezentos e setenta e oito mil, duzentos e oitenta e um) novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, passando o
capital social da Companhia de R$ 130.267.243,99 (cento e trinta milhões, duzentos e sessenta e sete mil, duzentos e quarenta e três reais e
noventa e nove centavos) dividido em 2.219.359 (dois milhões, duzentos e dezenove mil, trezentos e cinquenta e nove) ações ordinárias, todas
nominativas, escriturais e sem valor nominal, para R$ 157.973.464,44 (cento e cinquenta e sete milhões, novecentos e setenta e três mil,
quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos) dividido em 2.597.640 (dois milhões, quinhentos e noventa e sete mil,
seiscentos e quarenta) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, aprovados pelo Conselho de Administração, conforme
segue: • Em 02 de outubro de 2020, foi aprovado um aumento de capital no montante de R$ 567.138,00 (quinhentos e sessenta e sete mil, cento e
trinta e oito reais), mediante a emissão de 16.500 (dezesseis mil e quinhentos) ações ordinárias, a fim de atender ao exercício das opções
outorgadas aos participantes do Plano; • Em 13/11/2020, foi aprovado um aumento de capital no montante de R$ 212.520,00 (duzentos e doze mil,
quinhentos e vinte reais), mediante a emissão de 6.600 (seis mil e seiscentas) ações ordinárias, também a fim de atender ao exercício das opções
outorgadas aos participantes do Plano; • Em 26/04/2021, foi aprovada a conversão de 176.611 (cento e setenta e seis mil, seiscentas e onze)
Debêntures em 176.611 (cento e setenta e seis mil, seiscentas e onze) ações ordinárias de emissão da Companhia, ao preço de emissão de R$
74,75 (setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos) cada; e • Em 30/06/2021, foi aprovada a emissão de 178.570 (cento e setenta e oito mil,
quinhentas e setenta) novas ações ordinárias de emissão da Companhia, sendo entregue 1 (uma) ação ordinária para cada Bônus de Subscrição
exercido na primeira Data Elegível para Exercício, ao preço de emissão de R$ 76,86 (setenta e seis reais e oitenta e seis centavos) cada. a. Em
razão da deliberação acima, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social passa a ter a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é
de R$ 157.973.464,44 (cento e cinquenta e sete milhões, novecentos e setenta e três mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e
quatro centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 2.597.640 (dois milhões, quinhentos e noventa e sete mil, seiscentos e quarenta)
ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal.” (i.b) Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, sem
abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a alteração do caput e dos §§ 3º e 4º do Artigo 13 do Estatuto Social,
a fim de extinguir os cargos de membros suplentes do Conselho de Administração, de forma que o caput e §§ 3º e 4º do Artigo 13 do Estatuto Social
passam a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 13 - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 3 (três) e no máximo, 10 (dez)
membros, com mandato unificado de 2 (dois) anos. Os membros do Conselho de Administração deverão ser eleitos em Assembleia Geral e serão
destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição. § 3º - No caso de ausência ou impedimento temporário, o
respectivo membro do Conselho de Administração poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por
meio de carta ou correio eletrônico entregue ao Presidente do Conselho de Administração, na data da reunião. Ocorrendo a ausência temporária,
o respectivo membro poderá ser representado nas reuniões do Conselho de Administração por outro membro do Conselho de Administração
indicado por escrito, o qual, além de seu próprio voto, expressará o voto do Conselheiro temporariamente ausente. § 4º - No caso de vacância no
cargo de Conselheiro, o Conselho de Administração elegerá seu substituto, que completará o mandado do conselheiro substituído, ressalvadas as
exceções legais decorrentes de eventual adoção do processo de voto múltiplo.” (ii) Diante da aprovação do item (i.b) da ordem do dia, tendo em
vista a extinção dos cargos de membros suplentes do Conselho de Administração, aprovar e consignar, por unanimidade de votos dos acionistas
presentes, sem abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a consequente destituição dos atuais membros
suplentes eleitos em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 29 de setembro de 2020, por extinção dos respectivos cargos,
a saber: (i) Sra. Ana Maria Afonso Ferreira Bianchi, brasileira, casada, socióloga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.285.040 SSP/SP,
inscrita no CPF/ME sob o nº 526.375.148-68, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Arruda Botelho,
nº 262, Alto de Pinheiros, CEP 05466-000; (ii) Sr. Daniel Trevisan Aidar, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de
Identidade RG nº 26.206.104-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 348.713.748.82, residente e domiciliado na Avenida Jandira, 185, apartamento
154 A, Moema, CEP 04.080-000 na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (iii) Sr. Romulo Faccini Castanho, brasileiro, solteiro, administrador
de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.200.400-3 SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 275.264.818-93, com endereço
comercial na Cidade de São Paulo, Estados de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 12.551, 11º andar, conjunto 1109, Brooklin Novo,
CEP 04578- 903; (iv) Sr. Ricardo Parciasepe Dittmer, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade
RG nº 35454442-1 SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 406.201.968-07, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
na Rua Barão do Triunfo nº 1052, apartamento 242, Campo Belo, CEP 04602-004; (v) Sr. Átila Simões da Cunha, brasileiro, casado, administrador
de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.942.915-4 SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 178.893.298-65, residente e domiciliado
na Cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Rua das Araucárias, 120, Residencial das Árvores, Alphaville, Lagoa dos Ingleses,
CEP 34018-088; (vi) Sr. Rodrigo Rossetto Dias Ramos, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade
RG nº 22.211.770-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 142.018.098-38, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo,
na Rua Alberto Macchi, 43, Bairro Notre Dame, CEP 13092-801; e (vii) Sr. Heron Ricardo Parron, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula
de Identidade RG nº 25.081.008-6 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 267.708.398-14, residente e domiciliado na Cidade de Guarulhos, Estado
de São Paulo, com endereço comercial na Alameda Santos, 1940, 4º andar, Cerqueira César, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP
01418-102. a. Consignar que, conforme já amplamente divulgado por meio do Comunicado ao Mercado divulgado em 30/04/2021, o Sr. Jeffrey
Norman Ware, canadense, casado, portador do passaporte canadense nº GG579373, com endereço profissional em 95 Wellington Street West,
Suíte 802, Toronto, Ontário, Canadá, embora eleito membro suplente do Conselho de Administração na Assembleia Geral Extraordinária de
realizada em 29/09/2020, assumiu, em 1º de maio de 2021, o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia face à
renúncia apresentada pelo então membro efetivo Guilherme Affonso Ferreira com efeitos desde 30 de abril de 2021. (iii) Aprovar, por unanimidade
de votos dos acionistas presentes, registradas abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, nos termos previsto
no Anexo I da Proposta da Administração, elaborado com observância do Artigo 19 da Instrução CVM 481/09, a aquisição, pelo Centro de
Formação, das Escolas Sociesc, por meio da aquisição indireta de 100% (cem por cento) do capital da NewCo, a qual receberá o acervo patrimonial,
os direitos e as obrigações vinculados às Escolas Sociesc, por meio de uma cisão parcial da Sociesc, nos termos do Contrato de Compra e Venda
de Quotas e Outras Avenças celebrado em 29/06/2021 entre o Centro de Formação e a Ânima Holding S.A., companhia aberta com sede na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Natingui, 862, 1º andar, Vila Madalena, CEP 05443-001, inscrita no CNPJ/ME sob nº 09.288.252/0001-32
(“Ânima”). a. Fazer constar que, por não se enquadrar na hipótese prevista no § 2º do Artigo 256 da Lei das Sociedades por Ações, a Operação não
deu aos acionistas dissidentes o direito de recesso. (iv) Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, sem abstenções, conforme
mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, o desdobramento de ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 1 (uma)
ação ordinária para 5 (cinco) ações ordinárias, sem qualquer alteração no valor do capital social, alterando consequentemente o caput do Artigo 5º
do Estatuto Social, e o aumentando o limite do capital autorizado de 9.600.000 (nove milhões e seiscentos mil) ações para 48.000.000 (quarenta e
oito milhões) de ações em decorrência do desdobramento, com a consequente alteração do caput do Artigo 8º do Estatuto Social, os quais passam
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 157.973.464,44 (cento e cinquenta e sete milhões,
novecentos e setenta e três mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido
em 12.988.200 (doze milhões, novecentas e oitenta e oito mil e duzentas) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal.”
“Artigo 8º - A Companhia está autorizada a aumentar o seu capital social até o limite de 48.000.000 (quarenta e oito milhões) de ações, ou seja,
35.011.800 (trinta e cinco milhões, onze mil e oitocentas) ações adicionais, nominativas, sem valor nominal, independentemente de reforma
estatutária, por deliberação do Conselho de Administração, que fixará as condições da emissão, inclusive preço e prazo de integralização.”
8. Encerramento dos Trabalhos e Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo
necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e pelos acionistas titulares dos
votos suficientes para aprovação das matérias, conforme caput do Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. 9. Assinaturas: Mesa: Cassio Beldi
- Presidente; Ana Cláudia Marques Spini - Secretária. Acionistas: Guilherme Affonso Ferreira Filho; Claudia de Abreu Ribeiro Affonso Ferreira, Ana
Maria Afonso Ferreira Bianchi, Guilherme Affonso Ferreira, Bruno Bertolucci Belliboni, Lupa Fundo de Investimento de Ações, Gabriela Affonso
Ferreira Giannella, Afranio Affonso Ferreira Neto, Cristiana Affonso Ferreira, Rodrigo de Lacerda Meirelles, Bruno Cardoso Munhoz Guimaraes
Araujo, Leticia Moretzsohn Neuenschwander, Eduardo Coppola Gutierrez, e Carlos Eduardo Affonso Ferreira - representados por Guilherme
Affonso Ferreira Filho; Mint Educação Master FIA e JV Educação FI em Part Multiestrategia, representados por Cassio Beldi; Fairfax Brazil Seguros
Corporativos S/A, representada por Bruno de Almeida Camargo; SKADE FIA, representada por Alexandre Steinberg; Eliahu Chaim Malowany;
Garin Or Fundo de Investimento Multimercado, Garin Special FIM, Itaim FIM CP IE, e MCG FIM Crédito Privado, representados por
Ivan Kraiser. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 18/08/2021. Cassio Beldi - Presidente da Mesa;
Ana Claudia Marques Spini - Secretária. JUCESP nº 563.781/21-0 em 29/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.



Esporte
Jornal O DIA SP

Felipe Drugovich voltará a competir na
MP Motorsport na próxima temporada
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Felipe Drugovich
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Com o encerramento de mais
uma temporada da Fórmula 2, o
foco dos pilotos e equipes a par-
tir de agora passa a ser a prepa-
ração para mais um ano da cate-

goria, que nesta semana (16 a 18)
dá início aos tradicionais treinos
pós-temporada em Abu Dhabi.

O brasileiro Felipe Drugovi-
ch participará dos treinos que, de

certa forma, vão abrir sua tercei-
ra temporada na Fórmula 2 já em
sua nova equipe, a sua conhecida
MP Motorsport, pela qual foi um
dos grandes destaques em 2020,
ano em que estreou na catego-
ria.

Naquele ano, Drugovich
abriu a temporada vencendo na
Áustria, logo em seu final de se-
mana de estreia na Fórmula 2. O
brasileiro ainda marcaria a pole
position em Silverstone e vence-
ria outras duas vezes, na Espanha
e no Bahrein.

Em 2021, o piloto de Ma-
ringá (PR) competiu pela equi-
pe inglesa UNI-Virtuosi, mas
não teve condições para repe-
tir o ótimo desempenho que
mostrou um ano antes. “Pode-
mos dizer que a UNI-Virtuosi
não atendeu as expectativas que
tínhamos”, resumiu Felipe Dru-

govich, 21 anos.
A volta do brasileiro à equi-

pe holandesa aconteceu de uma
forma natural. “Tivemos um ano
muito bom juntos em 2020”, re-
lembra Drugovich. “A conversa
para meu retorno à equipe acon-
teceu naturalmente e mais uma
vez fui muito bem recebido. Foi
uma via de mão dupla, sempre me
senti bem lá dentro e eles quise-
ram muito que eu voltasse. A MP
viveu uma boa temporada em
2021 e espero podermos repe-
tir, juntos, nossos bons momen-
tos”, completou.

Felipe Drugovich tem o
apoio de Drugovich Auto Peças,
que atua no ramo de peças para
caminhões e ônibus; da Jaloto &
Drugovich, destaque nacional no
segmento de transporte de car-
gas paletizadas; e da Stilo, fabri-
cante italiana de capacetes.

Alberto Otazú confirma
título de campeão da

Elite da AKSP
Leonardo Ferreira conquista vice-campeonato e Rogério
Cebola vence o terceiro turno
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Campeões da Elite da AKSP: Leonardo Ferreira (E) e
Alberto Otazú (D)

A Associação dos Kartistas
de São Paulo (AKSP) encer-
rou o seu campeonato de 2021,
realizando a prova final da ca-
tegoria Elite no último fim de
semana. Ela havia sido adiada
em virtude de forte temporal
que em novembro assolou o
Kartódromo de Interlagos, na
zona sul de São Paulo (SP). E
nesta nona etapa Alberto Ota-
zú confirmou o seu título de
campeão, Leonardo Ferreira
conquistou o vice-campeona-
to e Rogério Cebola venceu o
terceiro turno.

“Fico feliz em ter conquis-
tado o bicampeonato da AKSP.
Foi o campeonato anual mais
forte que disputei em 2021, e
tive fortes adversários em dis-
putas limpas. Por isto estou or-
gulhoso deste enorme troféu
que ganhei”, comemorou Al-
berto Otazú (No Fire Service/
IMAB Metalúrgica/Cardoso
Funilaria e Pintura/Speed Tru-
ck/Rolley Ball/Bianchi Auto-
móveis/Lazy Kart/DKR Luvas).

A prova começou com o
bicampeão antecipado Alberto
Otazú conquistando a pole po-
sition (1min08s438), seguido
de Douglas Pecoraro, Rogério
Cebola e Henrique Morbi, que
acabariam protagonizando to-
das as ações do pelotão da
frente.

As disputas mais intensas
foram entre Otazú, Pecoraro e
Morbi, que se empurraram e
abriram vantagem sobre Cebo-
la. No meio da corrida Rogé-
rio estabeleceu a volta mais
rápida (1min07s539) e grudou
nos três primeiros, com Alber-
to na ponta. No início da últi-
ma volta Douglas assumiu a li-
derança, e levou junto Henri-
que e Rogério. E na bandeira-
da de chegada Cebola ainda
conseguiu ultrapassar Morbi e
ficar com a segunda posição,
apenas 0s159 atrás de Douglas
Pecoraro, que comemorou a
sua primeira vitória na Elite.
Alberto Otazú ficou em quar-
to, seguido de Leonardo Fer-
reira e José de Jesus.

Com este resultado, Rogé-
rio Cebola venceu o terceiro
turno, seguido de Otazú. E Leo-
nardo Ferreira conquistou o
vice-campeonato da principal
categoria da AKSP. Os títulos
das outras categorias já haviam
sido definidos. Os campeões
foram Rodrigo Oliveira (Gra-
duados), Jorge Filipe (Sênior)
e Igor Pacanari (Light). Já no
terceiro turno os campeões fo-
ram Leonardo Ferreira (Gradu-
ados), Jorge Filipe (Sênior) e
Alex Cruz (Light).

Resultado da 9ª e última
etapa da Elite da AKSP: 1)
Douglas Pecoraro,
18min16s380; 2) Rogério Ce-
bola, a 0s159; 3) Henrique
Morbi, a 0s288; 4) Alberto
Otazú, a 0s394; 5) Leonardo
Ferreira, a 6s245; 6) José de
Jesus, a 7s213; 7) Giuliano
Sciuli, a 7s624; 8) Gabriel
Medina, a 7s806; 9) Luiza
Mesquita, a 9s297; 10) Mar-
celo Mesquita, a 9s494.

Confira a pontuação final
da Elite depois de nove etapas:

1) Alberto Otazú, 176 pontos;
2) Leonardo Ferreira, 124; 3)
Douglas Pecoraro, 116; 4) Ro-
gério Cebola, 115; 5) Gabriel
Roque, 97; 3) Augusto Couti-
nho, 94; 7) Tiago Vargas, 89; 8)
Henrique Morbi, 86; 9) João
Gabriel, 61; 10) Valdo Gregó-
rio, 60.

Confira a pontuação do ter-
ceiro turno da Elite: 1) Rogé-
rio Cebola, 43 pontos; 2) Al-
berto Otazú, 33; 3) Douglas
Pecoraro, 29; 4) Leonardo Fer-
reira, 27; 5) Gabriel Roque, 25;
6) André Magno, 25; 7) Luiza
Mesquita, 24; 8) Gabriel Me-
dina, 23; 9) Marcelo Pessoa,
23; 10) Caio Ditlef, 22.

Confira a pontuação final da
Graduados depois de nove eta-
pas: 1) Rodrigo Oliveira, 146
pontos; 2) Matheus Nozaki,
140; 3) Leonardo Ferreira,
138; 4) Douglas Pecoraro,
123; 5) José de Jesus, 111; 6)
Adeilton Neri, 104; 7) Gabriel
Medina, 101; 8) Antonio Oli-
veira, 78; 9) Júlio Luiz e Hud-
son Oliveira, 73.

Confira a pontuação final
do terceiro turno da Gradua-
dos: 1) Leonardo Ferreira, 41
pontos; 2) Douglas Pecoraro,
39; 3) Rodrigo Oliveira, 33; 4)
Matheus Nozaki, 31; 5) Adeil-
ton Neri, 27; 6) Gabriel Medi-
na, 26; 7) Hudson Oliveira, 25;
8) Robson Lange, 21; 9) José
de Jesus, 20; 10) Antonio Oli-
veira, 19.

Confira a pontuação final da
Sênior depois de nove etapas:
1) Jorge Filipe, 180 pontos; 2)
Jorge Roque, 130; 3) Juan Al-
varez, 123; 4) Marco Verga,
120; 5) Luiz Gouvêa e Ricardo
Cesar, 109; 7) Guto Oliveira,
106; 8) Valdo Gregório, 100;
9) Adolfo Soares, 95; 10) Mi-
guel Sacramento, 90.

Confira a pontuação final
do terceiro turno da Sênior: 1)
Jorge Filipe, 41 pontos; 2) Jor-
ge Roque, 41; 3) Miguel Sacra-
mento, 39; 4) Juan Alvarez e
Gerson Roschel, 31; 6) Ricar-
do Cesar, 30; 6) 7) Luiz Gou-
vêa e Marcelo Mesquita, 24; 9)
Wagner Botelho, 22; 10) Mar-
co Verga, 17.

Confira a pontuação final da
Light depois de nove etapas: 1)
Igor Pacanari, 170 pontos; 2)
Arthur Calore, 128; 3) Seong
Lee, 127; 4) Igor Dias, 98; 5)
Alex Cruz, 91; 6) Matheus Pa-
canari, 84; 7) Felipe Lima, 80;
8) Robson Lange, 74; 9) Emí-
lio Di Bisceglie, 72; 10) An-
dré Sgarbi Lolo, 64.

Confira a pontuação final
do terceiro turno da Light: 1)
Alex Cruz, 49 pontos; 2) Igor
Pacanari, 38; 3) Seong Lee, 37;
4) Arthur Calore, 31; 5) Igor
Dias, 29; 6) Robson Lange, 28;
7) Matheus Pacanari, 24; 8)
Juliano Paiva, 20; 9) Kawa
Magalhães, 19; 10) Rodrigo
Maver, 17.

O campeonato da AKSP tem
o apoio de Cervejaria Paulistâ-
nia, Luvas DKR, Camisetas Har-
derthan, SM Reparação de Veí-
culos e Luminárias Energy.

C o n t a t o :
aksp.contato@gmail.com;
WhatsApp: 11-93079.0901.

email:
esporteodiasp@terra.com.br

Stock Light termina temporada
com vitória de Matheus Iorio

Corrida disputada no domingo em Interlagos encerrou o campeonato de 2021 da categoria de base da Stock Car
Matheus Iorio venceu a cor-

rida de encerramento da tem-
porada 2021 da Stock Light,
disputada no Autódromo de In-
terlagos, em São Paulo (SP),
em um final de semana que
consagrou Felipe Baptista
como campeão, o que lhe ren-
deu um prêmio equivalente a
R$ 1,2 milhão. Na prova reali-
zada domingo, o piloto da W2
Racing tomou a liderança ain-
da na primeira volta, superan-
do Felipe Papazissis para ven-
cer na capital paulista.

“É uma corrida que estava
meio apreensivo. Por eu ter tido
uma punição na última etapa, não
sabia se íamos economizar pneu
para essa segunda corrida, ou se
íamos para cima desde a primei-
ra. O começo foi bom, então re-
solvi ir para cima. Mas agora nes-
sa prova o meu carro estava óti-
mo. Tenho que agradecer muito
à equipe por isso. Essa vitória na

última corrida do ano me traz um
enorme alívio, e eu realmente
espero que isso abra portas e
outras oportunidades”, disse Io-
rio, logo após o encerramento da
prova.

A segunda posição acabou

nas mãos de Raphael Reis, com-
panheiro de equipe de Iorio, e que
venceu a primeira corrida do fi-
nal de semana, disputada na tar-
de de sábado (11). O pódio em
Interlagos foi completado por
Gabriel Lusquiños, com um

equipamento preparado pela W2
ProGP.

Com um carro preparado
pela KTF Sports, Lucas Kohl,
campeão entre os Rookies já na
etapa de Santa Cruz do Sul, fina-
lizou a corrida com a quarta po-
sição, sendo seguido por Felipe
Papazissis, que completou o gru-
po dos cinco primeiros com um
carro da RKL.

Depois de garantir o título da
temporada 2021 no último sába-
do, Felipe Baptista levou o car-
ro da KTF Sports ao sétimo lu-
gar, e viu Gabriel Robe, vice-
campeão e competidor da Mo-
tortech, ser o sexto colocado.
Arthur Leist, companheiro de
equipe de Robe, cruzou a linha
de chegada na oitava posição.

Em breve, a Vicar, promoto-
ra e organizadora da categoria,
revelará as datas da temporada do
campeonato de 2022, que terá o
nome de Stock Series.

As inscrições para os atle-
tas não federados para partici-
par da Copa Brasil Loterias Cai-
xa de Cross Country terminam
às 20 horas desta quarta-feira
(15).

Última competição do ca-
lendário nacional de 2021 da
Confederação Brasileira de
Atletismo (CBAt), o evento
será disputado a partir das 7 ho-
ras de domingo (19), no Parque
Municipal Cemucam, no Jardim
Passárgada, em Cotia (SP).

Os atletas da categoria adul-
ta, a partir de 19 anos, têm 300
vagas à disposição e devem pa-
gar uma taxa no valor de R$
50,00. Todo o dinheiro arreca-
dado será doado para a Associa-
ção Bragantina de Combate ao
Câncer. Para corredores de 10 a

Felipe Baptista
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Inscrições para corredores não
federados terminam nesta quarta-feira
Esta é a última oportunidade para os interessados participarem da Copa Brasil Loterias Caixa de Cross Country, um evento
oficial da CBAt, que será realizado no domingo (19) no Parque Municipal Cemucam, na cidade de Cotia
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18 anos, a inscrição é gratuita e
foram disponibilizadas 60 vagas.

A prova é muito tradicional
no mundo todo e realizada em
terrenos duros, em terra, lama,
cascalho, e obstáculos naturais
como troncos de árvores e ria-
chos.

Para a competição interclu-
bes, com atletas com registros,
a CBAt recebeu a inscrição de
85 atletas de 28 clubes, repre-
sentando 10 Estados e do Dis-
trito Federal.

Na edição de 2020, disputa-
da em Serra, no Espírito Santo,
Tatiane Raquel da Silva e Dani-
el Ferreira do Nascimento fo-
ram campeões da categoria
adulta, com 37.55 e 32.07, res-
pectivamente.

A NewOn é patrocinadora do

atletismo brasileiro para a saú-
de integral dos atletas e apoio
às competições.

As Loterias Caixa são a pa-
trocinadora máster do atletismo
brasileiro.

Grande Prêmio Cidade de São Paulo será
o destaque esportivo do fim de semana

Prova marcará o encerramento das disputas na temporada e acontecerá no dia 18, a partir da 20h, na Vila Maria

No próximo sábado, dia 18
de dezembro, a partir das 19h,
será realizado o Grande Prêmio
Cidade de São Paulo de Ciclis-
mo, uma iniciativa da Federação
Paulista de Ciclismo, com apoio
da Prefeitura de São Paulo e
Seme. A competição marcará o

encerramento da temporada
2021 e será aberto a atletas das
categorias Open Feminino, Open
Master, Open Junior e Open Eli-
te. Serão 90 minutos de prova em
um circuito de 1,8 km, montado
na Avenida Nadir Dias de Figuei-
redo, na Vila Maria, próximo ao

Parque do Trote, na capital pau-
lista.

As inscrições são gratuitas e
deverão ser feitas até dia 17 de
dezembro exclusivamente pelo
link https://forms.gle/
HtnzzR4yvKG3q4M19. Dúvidas
poderão ser sanadas pelo What-
sApp da FPCiclismo, (11) 3862-
5378, ou pelo e-mail da entida-
d e ,
fpciclismo@fpciclsmo.org.br.

Em um ano de temporada
curta mas agitada em razão das
restrições da pandemia de Co-
vid-19, o ciclismo paulista, mes-
mo assim, conseguiu realizar
uma série de eventos para as di-
versas categorias. Isso foi um
importante passo neste momen-
to de retomada do calendário e,
dessa forma, nada melhor que
fechar o ano fazendo o que mais
gostamos: pedalar!

“Será uma prova muito legal
e com um percurso tranquilo
para que todos possam se diver-
tir e fechar o ano da melhor ma-
neira possível. Convido todos os
ciclistas para participar do even-
to que também marcará o térmi-
no do calendário 2021”, destaca
José Cláudio dos Santos.

Festa de encerramento
No dia 19 será a vez da Festa

de Encerramento, com a entrega
dos certificados aos melhores de
2021. O evento acontecerá no
Auditório Fábio Hiroshi Taneno,
na Av.Tabelião Passarela, 850,
Mairiporã, a partir das 9h30.
Após a cerimônia será ofereci-
do um almoço aos campeões.

O Grande Prêmio Cidade de
São Paulo é uma realização da
Federação Paulista de Ciclismo,
com apoio da Prefeitura de São
Paulo e SEME.
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